
OParlamento Esta-
dual, por meio da
Comissão de Edu-

cação, Cultura, Esporte e
Lazer, realiza até amanhã o
III Seminário Estadual de
Educação do Poder Legisla-
tivo. A abertura do encon-
tro, cujo tema é A Educação
Profissional: qualificação e
cidadania, aconteceu ontem,
durante reunião solene
proposta pela presidente da
Comissão, deputada Teresa
Leitão (PT). 

O evento também home-
nageou os professores pela
passagem do Dia 15 de
Outubro. �O reconheci-
mento da categoria nesta
noite revela a importância
desse profissional na con-
jectura que o País viven-
cia�, enfatizou o deputado
Alberto Feitosa (PR), que
abriu a solenidade. O Semi-
nário conta ainda com o
apoio da Escola do Legis-
lativo (Elepe) e do Tribunal
de Contas do Estado (TCE).

São os professores e as
escolas que preparam os

cidadãos, entretanto, esse
reconhecimento não tem se
traduzido, ao longo dos
anos, em boas condições de
trabalho e salários, na ava-
liação de Feitosa. �Feliz-
mente, o Brasil começa a re-
cuperar o tempo perdido,
buscando novos caminhos
que atendam aos anseios
desses profissionais�, obser-
vou. O republicano ainda
citou conquistas, a exemplo
da implementação do piso
nacional. �A história come-
ça a mudar, porém é preciso
avançar. Em Pernambuco,
os professores recebem bô-
nus para a compra de livros
e de computadores, além de
capacitação permanente e
abono anual pela passagem
do Dia do Professor.�

Para Teresa, não há como
garantir  direito à educação
sem professores valoriza-
dos. �Como colocar a escola
em movimento, interagindo
com a dinâmica social, sem
professores valorizados?�,
indagou. A petista defendeu
que o respeito �seja ma-

terializado em políticas
públicas, cada vez mais

aperfeiçoadas, de valori-
zação do Magistério, por
meio da formação profis-
sional, do piso salarial, dos
planos de carreira e de con-
dições dignas de trabalho�. 

Durante a solenidade,
foram homenageados com
uma placa alusiva à data o
professor Amaro Albu-
querque Sousa (in memo-
riam) pela militância no
Núcleo Regional Litoral
Sul do Sindicato dos Tra-
balhadores em Educação de
Pernambuco (Sintepe); a
professora Joselina Maria
Torres, por ser a mais antiga
da rede estadual de Ensino
em exercício; e a Univer-
sidade de Pernambuco
(UPE), primeira universi-
dade a interiorizar o curso

de formação de professores.
Maria do Socorro, esposa
de Amaro Albuquerque;
Joselina Maria e o reitor da
UPE, Carlos Calado, agra-
deceram. �O reconheci-
mento do Poder Legislativo
nos encoraja para a difícil

missão de atuar no ensino
público�, enfatizou o reitor,
comentando, ainda, a
estrutura da universidade,
que teve origem na antiga
Fundação de Ensino Su-
perior de Pernambuco
(Fesp), há 18 anos.  

PRESENÇA MACIÇA - Docentes e parlamentares se reuniram no Palácio Joaquim Nabuco, na noite de ontem

PLACA - Mª do Socorro, Teresa Leitão, Calado e Joselina
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DIA 20 DE OUTUBRO

8h às 10h: Credenciamento

10h às 12h: Conferência � Educação
Profissional: qualificação e cidadania
(conferencista � professor Antônio Carlos
Maranhão � diretor regional do Serviço
Nacional de Aprendizagem Industrial
(Senai-PE). 

14 às 18h: Mesa Redonda �
Educação Profissional em Pernambuco:
experiências e desafios. � Professor
Sérgio Gaudêncio Portela de Melo
(reitor do Instituto Federal de
Educação, Ciência e Tecnologia de

Pernambuco); professor Paulo
Fernando Vasconcelos Dutra (gerente
do Programa de Educação Integral da
Secretaria Estadual de Educação);
professora Cantaluce Lima (gerente de
Ensino Médio da Secretaria Estadual de
Educação); professor Arnóbio
Gonçalves de Andrade (coordenador do
Grupo de Trabalho da Educação
Profissional). 
Local: Auditório do Tribunal de Contas
(TCE).

DIA 21 DE OUTUBRO

10h: Encerramento
Local: Plenário do Palácio Joaquim
Nabuco 

Programação

Tema deste ano aborda  ensino profissionalizante, qualificação e cidadania

Alepe abre 3o Seminário
Estadual de Educação 

FOTOS: RINALDO MARQUES



Depois de conquistar
medalha de bronze
no Campeonato Sul

Americano de Maratona na
Argentina, no último dia
11, o atleta Marco Antônio
Pereira recebeu, ontem,
elogios do deputado Izaías
Régis (PTB). O parlamen-
tar apresentou Voto de
Aplausos para o marato-
nista presente à reunião
plenária. �Marco repre-
senta o Estado e merece o

apoio e o reconhecimento
da Casa�, disse.

Natural de Garanhuns,
o atleta vem colecionando
prêmios em diversas com-
petições, este ano, a exem-
plo da Maratona Interna-
cional de Foz do Iguaçu e
da Meia Maratona Inter-
nacional de Fortaleza,
quando ficou em primeiro
lugar. Campeão da última
edição da Maratona Inter-
nacional do Rio de Janeiro,

Marco se tornou o primei-
ro brasileiro a vencer a
disputa. 

A meta, segunda Régis,
é a Corrida de São Sil-
vestre. �Ele treina mais de
180 quilômetros por se-
mana e sairá vitorioso da
competição�, ponderou,
acrescentando o pouco
apoio do poder público ao
atleta.  �É preciso reconhe-
cer esse trabalho�, defen-
deu. 
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Atleta coleciona prêmios. Último foi na Argentina

Maratonista de
Garanhuns se destaca

Os trabalhos desenvol-
vidos pela Rádio Integração
FM, da cidade de Surubim,
no Agreste, levaram o
deputado Sebastião Rufino
a apresentar, na tarde de on-
tem, Voto de Congratula-
ções. A emissora foi inaugu-
rada em 5 de novembro de
1989, por Gilson Machado,
Humberto Barbosa e Geral-

do Barbosa, �trazendo para
o município programações
musicais e a transmissão de
notícias com transparência e
imparcialidade�.

Na opinião de Rufino, a
programação eclética é
dirigida por profissionais que
defendem a cultura nor-
destina. �Portadora de grande
audiência, a Rádio Integra-

ção FM alcança mais de 60
cidades do Estado e ainda o
Interior da Paraíba. São cerca
de dois milhões de ouvintes
que, diariamente, são infor-
mados sobre diversos temas
como esporte, cultura, segu-
rança pública, entre outros,�
observou, após parabenizar a
equipe que trabalha na emis-
sora.

Rádio Integração FM
celebra duas décadas

Surubim

ECLETISMO - Sebastião Rufino elogiou variedade de temas oferecida pela emissora

RINALDO MARQUES

A �calorosa� recepção
dos moradores da cidade de
Moreno ao arcebispo de
Olinda e Recife, Dom Fer-
nando Saburido, foi regis-
trada no discurso proferido,
ontem, pela deputada Tere-
zinha Nunes (PSDB). No
último domingo, o religioso
celebrou uma missa em
comemoração aos 90 anos
da Paróquia de Nossa
Senhora da Conceição e
recebeu as chaves do mu-
nicípio, entre outras home-
nagens. Ele ainda celebrou
missa solene na Igreja Ma-
triz de Moreno. 

�A população se mobili-
zou a tarde inteira para
receber Dom Fernando.
Houve carreata e apresen-
tações culturais na Praça da
Bandeira�, pontuou a par-
lamentar, destacando que o
religioso tem �o propósito
de unir e pregar a paz na Re-

gião Metropolitana do Re-
cife (RMR)�.

De acordo com Terezi-
nha, a mesma �recepção
calorosa� se repetiu no
Recife e no Cabo de Santo
Agostinho. �O gesto de-
monstra que as pessoas
querem mesmo a paz na
Igreja e na sociedade. Torce-

mos para que a violência
abandone o nosso meio�,
frisou. 

A deputada ainda para-
benizou o padre Maurício
Diniz, responsável pela Pa-
róquia de Moreno; o pre-
feito da cidade, Edvard Ber-
nardo Silva (PMDB); e toda
a população.      

Visita de Dom Fernando
reúne centenas de fiéis

Moreno

UNIR - Terezinha Nunes ressaltou espírito de comunhão

RINALDO MARQUES
Com a finalidade de

incluir nos Anais da Casa
Joaquim Nabuco a repor-
tagem veiculada pela Folha
de Pernambuco, intitulada A
Força dos Evangélicos, de
autoria da jornalista Sílvia
Leitão, o deputado Manoel
Ferreira (PR) utilizou o
Pequeno Expediente de
ontem. �O texto demonstra
como o segmento ganha
força, não só em Pernam-
buco, mas no Brasil�, pon-
tuou.

A partir do processo
histórico que culminou com
a divisão da Igreja Católica,
no século XVI, a chamada
Reforma Protestante, a
jornalista demarca o surgi-
mento de dezenas de de-
nominações cristãs evan-
gélicas. Em Pernambuco,
segundo o censo do IBGE
(2000), dos 7.918.344 ha-
bitantes do Estado, pouco

mais de 13% (1.033.324)
professam essa fé. 

Ferreira ponderou que o
próximo Censo, em 2010,
deverá trazer o aumento do
índice de fiéis. Para isso,
citou, mais uma vez, a Folha
de Pernambuco. Há dez anos,
por exemplo, a Igreja Interna-

cional da Graça chegou ao
Estado e implementou cerca
de 120 templos. A Igreja do
Evangelho Quadrangular é
outra denominação bem
sucedida. Existe no Brasil,
desde 1951, e estima ter, em
Pernambuco, aproximada-
mente cem templos.

Imprensa destaca
aumento de evangélicos

Religião

ESTIMATIVA - Manoel Ferreira comemorou estatística

RINALDO MARQUES

RÉGIS E MARCO ANTÔNIO - Ambos defendem o papel social da prática esportiva

RINALDO MARQUES
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Acomposição fundiá-
ria de Moreno, situa-
do na Região Metro-

politana do Recife, centra-
lizou as discussões da Co-
missão de Negócios Muni-
cipais, durante a audiência
pública promovida ontem
pela manhã. Como diversas
outras localidades brasilei-
ras, a cidade pernambucana
tem sido alvo de disputas
por terra. Isso porque boa
parte do parque industrial,
precisamente dez hectares,
está concentrada nas mãos
de um único grupo. O im-
bróglio histórico da locali-
dade foi debatido por soli-
citação da deputada Teresa
Leitão (PT), a pedido do
vereador morenense Ubira-
jara Paz (PT). O colegiado

responsável pelo encontro é
presidido pelo deputado
Everaldo Cabral (PTB).

Resultado do desenvol-
vimento de uma fábrica de
tecidos belga � hoje sob
domínio da empresa de
tecidos Contonifício More-
no S/A., o município guar-
da, segundo Ubirajara Paz,
�injustiças�, desde a eman-
cipação, em 1928. À época
da fundação, os proprietá-
rios cederam pequenas por-
ções de terra para a orga-
nização do poder público e
para a população que viria a
ser a mão de obra do em-
preendimento. �Atualmente,
os moradores estão sendo
pressionados pela nova �de-
tentora� a pagar valores
exorbitantes pelas habita-

ções ou a deixar as casas�,
denunciou o vereador, que é
arquiteto e urbanista e pre-
sidiu uma comissão insti-

tuída especificamente para
apurar o fato.

O relatório completo
apresentado pelo grupo de

trabalho apontou que parte
das propriedades está hipo-
tecada, em virtude de dí-
vidas do Cotonifício. Além
disso, existem processos
tramitando na Justiça para
registro dos terrenos doados
anteriormente pela empresa
belga. �Eles pedem a rein-
tegração dessas terras, por
meio de outras ações, mas
isso não é possível e, en-
quanto não forem julgados
os processos, as famílias
não podem ser ameaçadas�,
argumentou Paz. 

A deputada Teresa Leitão
coordenou a mesa de traba-
lhos e elogiou o estudo feito
pela Câmara de Moreno. A
petista observou ainda que o
debate não deve se esgotar
na audiência pública. �É

preciso criar um espaço
permanente para se chegar a
uma resolução e todos os
entes públicos envolvidos
no impasse devem partici-
par�, sugeriu. Outro parla-
mentar presente ao debate
foi o deputado federal Pedro
Eugênio (PT-PE), para
quem o assunto carece de
esforços de todos os atores
sociais. �Não precisamos de
lei para resolver essa
questão, mas de empenho
político para garantir as
terras ao povo�, pontuou. 

Também demonstraram
solidariedade aos moradores
de Moreno representantes
do Governo do Estado e de
organismos da sociedade
civil, além de outros verea-
dores do município.

Posse de terrenos chegou a ser investigada pela Câmara de Vereadores

Questões fundiárias em Moreno
repercutem no Parlamento

O balanço da maratona
de visitas capitaneada pelo
presidente da República
Luiz Inácio Lula da Silva
(PT) e o governador Eduar-
do Campos (PSB) norteou,
ontem, os pronunciamentos
dos deputados Airinho
(PSB) e  Nelson Pereira
(PCdoB). �Agradecemos o
grande investimento no
Sertão Central. No Governo
anterior, não houve aporte
para a região�, comentou o
socialista, elencando, ainda,
a programação para instalar
uma fábrica de computa-
dores em Salgueiro, �que
vai gerar emprego e renda�.   

Nelson Pereira, que tam-
bém integrou a comitiva
pela região sertaneja, citou
as ações implementadas.
�Pude apreciar a inaugura-
ção de obras e a assinatura
de convênios referentes a
inúmeros projetos, a exem-
plo do Academia da Cidade,
Carteiras Nacionais de Ha-
bilitação Popular, além do
Programa Minha Casa, Mi-
nha Vida, que irá contem-
plar mais de 300 famílias da
região�, pontuou.  O grupo
passou por Serrita, Salguei-

ro, Mirandiba e Carnaubeira
da Penha. Parte do percurso
contou com a presença de
Lula, �que encontrou no go-
vernador do Estado um forte
aliado�.

O comunista acrescen-
tou que as ações integram
a agenda lançada por
Eduardo Campos na cam-
panha eleitoral de 2006.
�A construção da estrada
que liga Mirandiba à
Carnaubeira da Penha, por
exemplo, é prova do com-
promisso do governador de
não deixar nenhuma liga-

ção entre os municípios
pernambucanos sem asfal-
to. As máquinas já estão
trabalhando. Outro desta-
que é o Projeto Academia
da Cidade. Até então, o
benefício era exclusivi-
dade do Recife, mas, ago-
ra, passa a contemplar ou-
tras localidades. Há tam-
bém a entrega das Car-
teiras Nacionais de Ha-
bilitação Popular, que re-
presenta uma oportunidade
para o cidadão ingressar no
mercado de trabalho�, de-
talhou.  

Deputados avaliam
maratona no Sertão

Política

PEREIRA E AIRINHO - Apoio a Lula e a Eduardo Campos

RINALDO MARQUES
Os benefícios que a refor-

ma do Hospital da Restau-
ração (HR), incluindo o
ambulatório da unidade, trará
à população fundamentaram
o pronunciamento da deputa-
da Nadegi Queiroz (PHS). A
conclusão da obra está pre-
vista para dezembro. �As me-
lhorias proporcionarão mais
agilidade no atendimento e
conforto aos pacientes. Atual-
mente, o ambulatório presta
assistência a cerca de 250
pessoas por dia�, informou.

Devido à intervenção na
infraestrutura, alguns atendi-
mentos foram
transferidos
para o Ambu-
latório do Hos-
pital Geral de
Areias (HGA).
Matérias di-
vulgadas na
imprensa ofi-
cial orientam
os pacientes
com  consulta
marcada de 19 de outubro até
o mês de dezembro a com-
parecer no Ambulatório do
HGA, com documento de
identificação e cartão do HR,
nos dias e horários previstos
para a devida consulta.

Atendimento para as es-
pecialidades de Neurologia,
Neurocirurgia, Traumatolo-
gia, Clínica Médica e Ci-
rurgias Bucomaxilofacial,
Geral, Vascular e Pediátrica
serão feitas no Ambulatório
do HGA. Continua no HR o
Curativo de Queimados. O
serviço de Ortopedia perma-
nece por mais uma semana,
depois, será também trans-
ferido para o HGA.

�Gostaria de parabenizar
o governador Eduardo Cam-
pos (PSB) pela iniciativa.
Entre as melhorias im-

plementadas
no HR, estão
a climatiza-
ção de salas,
a ampliação
da capacidade
de atendi-
mento (ambu-
latorial e
emergência)
com mais 80
leitos e aco-

lhimento com classificação
de risco na emergência clí-
nica. Além disso, a unidade
passará a contar com nove
consultórios que atenderão a
todas as 15 especialidades
oferecidas em três turnos�,

ressaltou Nadegi.
O espaço  também conta-

rá com áreas para a reali-
zação de curativos em víti-
mas de queimaduras e para
fisioterapia e ortopedia; re-
cepção; serviço de informa-
ções e banheiros. A sala de
espera para as consultas será
climatizada, dispondo de
140 cadeiras e sete espaços
para cadeirantes.  O investi-
mento totaliza R$ 8 mi-
lhões, sendo R$ 6 milhões
destinados às obras e o res-
tante para a compra de equi-
pamentos. Os recursos são
da Secretaria Estadual de
Saúde (SES).

Reforma no HR termina
em dezembro

Saúde

AUDIÊNCIA - Negócios Municipais ouviu população

JOÃO BITA

SERVIÇOS - Qualificação

RINALDO MARQUES

Nadegi
antecipou
impactos

positivos da
iniciativa
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ATO Nº 700/09
O PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno,
RESOLVE: exonerar, a pedido, o servidor JOSÉ CARLOS TELES GOMES FILHO, do cargo de Assessor Consultivo, Símbolo PL- CPD-2, da
Assistência de Saúde e Medicina Ocupacional, nomeando para o referido cargo, ISAAC EMANOEL DE ALBUQUERQUE, nos termos da Lei
nº 11.641/99, com alteração que lhe foi dada pela Lei nº 13.245/07.

Sala Torres Galvão, 14 de outubro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

ATO Nº 703/09
O PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 183/2009, da Deputada Elina Carneiro,
RESOLVE: exonerar dos cargos em comissão daquele Gabinete, conforme planilha abaixo, retroagindo seus efeitos a 1º de outubro do corrente
ano, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO SÍMBOLO
GASTÃO ALEXANDRE SÁ LEITÃO DA MOTA Assistente Parlamentar PL/APC
JOSENILDO TRAJANO DA SILVA Auxiliar de Gabinete PL/AGC
LINDOMAR MARIA DA SILVA Auxiliar de Gabinete PL/AGC
MARIA HELENA FERNANDES DOS SANTOS Auxiliar de Gabinete PL/AGC

Sala Torres Galvão, 19 de outubro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 704/09
O PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 184/2009, da Deputada Elina Carneiro,
RESOLVE: exonerar dos cargos em comissão daquele Gabinete, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações
que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

NOME CARGO SÍMBOLO
ALLAN JOSÉ COUTINHO Secretário Parlamentar PL/SPC
CLEIDILENE OLIVEIRA DA SILVA Secretário Parlamentar PL/SPC
LEONARDO COUTINHO DE MEDEIROS Secretário Parlamentar PL/SPC

Sala Torres Galvão, 19 de outubro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 705/09
O PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº 185/2009, da Deputada Elina Carneiro,
RESOLVE: nomear os servidores para exercer os cargos em comissão daquele Gabinete Parlamentar, atribuindo-lhes as gratificações de
representação, conforme planilha abaixo, nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e
13.185/07.

NOME CARGO/SÍMBOLO GRAT.REP.
ALLAN JOSÉ COUTINHO Assessor Especial/PL-ASC 120%
CLEIDILENE OLIVEIRA DA SILVA Assessor Especial/PL-ASC 120%
LEONARDO COUTINHO DE MEDEIROS Assessor Especial/PL-ASC 106,35%

Sala Torres Galvão, 19 de outubro de 2009.

Deputado GUILHERME UCHOA
Presidente

ATO Nº 706/09
O PRESIDENTE DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso
Xll, Art. 64 do Regimento Interno, tendo em vista o contido no Ofício nº100/2009, do Deputado Guilherme Uchoa,

RESOLVE: nomear JOSINALDO BARBOSA DE ARAÚJO JÚNIOR, para o cargo em comissão de Secretário Parlamentar, Símbolo PL-SPC,
atribuindo-lhe a gratificação de representação de 18%(dezoito por cento), nos termos da Lei nº 11.614/98, com as alterações que lhes foram
dadas pelas Leis nºs 12.347/03 e 13.185/07.

Sala Torres Galvão, 19 de outubro de 2009.

Deputado IZAÍAS RÉGIS
1º Vice - Presidente

Centésima Décima Oitava Reunião Ordinária da Terceira Sessão Legislativa Ordinária da Décima Sexta Legislatura, realizada em 20 de
outubro de 2009, às 14:30 horas.

Ordem do Dia

Discussão Única da Indicação n° 3933/2009
Autor: Dep. Everaldo Cabral

Apelo ao Secretário Estadual das Cidades e ao Presidente da Grande Recife Consorcio de Transportes no sentido de que sejam adotadas,
urgentemente, medidas no sentido de que seja Implantada uma linha de ônibus Peixinhos Cidade - Via Campo Grande - Odorico Mendes – Av.
Agamenon Magalhães - Ilha do Leite-Hospital IMIP - Cais de Santa Rita, Retornando pela Av. Conde da Boa Vista fazendo Terminal nas
proximidades da Delegacia de Peixinhos.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/10/2009

Discussão Única da Indicação n° 3934/2009
Autora: Dep. Isabel Cristina

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Transporte no sentido de intervir junto ao Governo Federal através do DNIT – Departamento
Nacional de Infra-estrutura no sentido de garantir a implantação de uma rotatória ou construção de pistas de desaceleração nas laterais da BR
428, no trecho compreendido entre o acesso aos Núcleos 8, 10 e 11 do Projeto Senador Nilo Coelho em Petrolina.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/10/2009

Discussão Única da Indicação n° 3935/2009
Autor: Dep. Izaías Régis

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Desenvolvimento Econômico no sentido de que seja construído o Gasoduto (Extensão da
rede de distribuição de gás natural) Ramal São Caetano - Garanhuns.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/10/2009

Discussão Única da Indicação n° 3936/2009
Autor: Dep. Izaías Régis

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Educação no sentido de providenciar a implantação do Ensino Médio (2º grau), para o Distrito
de Iratama, localizado no município de Garanhuns, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/10/2009

Discussão Única da Indicação n° 3937/2009
Autor: Dep. Izaías Régis

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Educação no sentido de providenciar a implantação do Ensino Médio(2º grau), para o Distrito
de São Pedro, localizado no município de Garanhuns, neste Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/10/2009

Discussão Única da Indicação n° 3938/2009
Autor: Dep. Eduardo Porto

Apelo ao Secretário de Transportes e ao Diretor Presidente do DER no sentido de promover a recuperação da Rodovia José da Costa Posto
(PE 170), no trecho que liga os Municípios de Lajedo a Canhotinho.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/10/2009

Discussão Única da Indicação n° 3939/2009
Autor: Dep. Izaías Régis

Apelo ao Governador do Estado de Pernambuco e ao Secretário de Saúde no sentido de providenciar a implantação do Programa “Adote um
Leito”, no âmbito do nosso Estado.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/10/2009

Discussão Única da Indicação n° 3940/2009
Autora: Dep. Terezinha Nunes

Apelo ao Governador do Estado e ao Secretário de Saúde no sentido de determinar o registro do nome social de travestis e transexuais em
documentos de atendimento nas Unidades da Secretaria da Assistência Social e Cidadania.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/10/2009

Discussão Única do Requerimento n° 4108/2009
Autora: Dep. Elina Carneiro

Voto de Aplausos a recém-criada Associação Mulheres pela Paz, pela Exposição 1000 Mulheres pela Paz ao Redor do Mundo.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/10/2009

Discussão Única do Requerimento n° 4109/2009
Autora: Dep. Jacilda Urquisa

Solicita que seja transcrito nos Anais desta Casa o artigo publicado em 14 de outubro do corrente ano, no Diário de Pernambuco, no caderno
de Opinião, pelo Jornalista Alexandre Acioli, sob o título “Aquecimento Global: um alerta feito há 182 anos”.

DIÁRIO OFICIAL DE - 16/10/2009

ATA DA CENTÉSIMA DÉCIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA SEXTA
LEGISLATURA, REALIZADA EM 15 DE OUTUBRO DE 2009 ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS.

PRESIDÊNCIA DOS DEPUTADOS IZAÍAS RÉGIS, SEBASTIÃO RUFINO E GUILHERME UCHÔA.

AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2009 (DOIS MIL E NOVE), ÀS 14 (CATORZE) HORAS E 30 (TRINTA)
MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO, PRESENTES OS DEPUTADOS ADELMO DUARTE, AGLAILSON JÚNIOR,
ALBERTO FEITOSA, AMAURY PINTO, BARRETO, BRINGEL, CARLA LAPA, CARLOS SANTANA, CEÇA RIBEIRO, CLAUDIANO MARTINS,
CORONEL JOSÉ ALVES, DILMA LINS, DOUTORA NADEGI, EDUARDO PORTO, ELINA CARNEIRO, ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO
SANTOS, GUILHERME UCHÔA, HENRIQUE QUEIROZ, ISABEL CRISTINA, ISALTINO NASCIMENTO, IZAÍAS RÉGIS, JACILDA URQUISA,
LUCIANO MOURA, LUCRÉCIO GOMES, MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI, PASTOR CLEITON
COLLINS, PEDRO EURICO, RAIMUNDO PIMENTEL, SEBASTIÃO RUFINO, SÉRGIO LEITE, TERESA LEITÃO E TEREZINHA NUNES,
TENDO JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ANDRÉ CAMPOS, ANTÔNIO MORAES, CIRO
COELHO, EVERALDO CABRAL, JOÃO FERNANDO COUTINHO, MIRIAM LACERDA, NELSON PEREIRA DE CARVALHO E SOLDADO
MOISÉS, TENDO FALTADO O DEPUTADO GERALDO COELHO E ENCONTRANDO-SE LICENCIADOS OS DEPUTADOS AUGUSTO

Atas

Ordem do Dia

PODER LEGISLATIVO
Mesa Diretora: Presidente, Deputado Guilherme Uchoa; 1º Vice-Presidente, Deputado Izaías Régis; 2º
Vice-Presidente, Deputado Antônio Moraes; 1º Secretário, Deputado João Fernando Coutinho; 2º Se-
cretário, Deputado Sebastião Rufino; 3º Secretário, Deputado Aglaílson Júnior; 4º Secretário, Deputado
Manoel Ferreira. Procuradoria Geral, Ismar Teixeira Cabral (procurador-geral); Superintendência Geral,
Paulo César Menezes Teixeira (Superintendente-Geral); Assistência Legislativa, Ana Olímpia Celso de M.
Severo (Assistente-Chefe); Superintendência Administrativa, Adriana Alves Araújo (Superintendente);
Superintendência de Recursos Humanos, Karla de Fátima Mendes Vieira (Superintendente); Superin-
tendência de Modernização Institucional e Tecnológica, Braulio José de Lira C. Torres;
Superintendência de Planejamento e Execução Orçamentária e Financeira, Marcelo Cabral e Silva
(Superintendente); Cerimonial, Francklin Bezerra Santos (Assistente de Cerimonial); Assistência de Saúde e Medicina
Ocupacional, Aldo Mota (Assistente-Médico); Assistência de Segurança Legislativa, Coronel Ricardo Ferreira de Lima
(Coordenador-Chefe); Escola do Legislativo, Jurandir Bezerra Lins (Assistente-Educacional); Assistência de Preservação do
Patrimônio Histórico do Legislativo, Cynthia Barreto (Assistente-Chefe); Auditoria, Maria Gorete Pessoa de Melo (Auditora-
chefe); Assistência de Comunicação Social, Ana Lúcia Lins (Assistente de Comunicação Social em exercício); Chefe de
Departamento de Imprensa, Marconi Glauco; Editor: Andréa Tavares; Redatores: Antônio Azevedo, Fernanda Rodrigues,
Isabelle Costa Lima, Larissa Rodrigues, Renata Varjal, Sandra Salisvânia e Yanna Araújo; Fotografia: Roberto Soares (Gerente de
Fotografia), Breno Laprovítera (Edição de Fotografia), Carlos Oliveira, João Bitta, Moisés Barbosa e Rinaldo Marques; Diagra-
mação e Editoração Eletrônica: Anderson Galvão e Alécio Nicolak Júnior; Chefe de Departamento de Rádio: Ana Lúcia Lins;
Repórteres: Carolina Flores, Fellipe Marques, Rosângela Almeida e Verônica Barros; Operadores de Som: Aristides Pandelis Fran-
gakis e Alcidézio Ramos; Estagiários: Ana Elisa Freire, Anne Queiroz, Isabella Brito, Maria Cláudia de Paula, Rafaela Torres
Galindo e Roberto Moriá: Chefe do Departamento de TV, Antônio Magalhães; Gerente de Produção de TV, Natália Câmara;
Reportagem: Ana Cláudia Braga, Fellipe Marques, Mara Amorim; Produção: Christianne Alcântara, Solange Mendonça e Kiki
Marinho; Apresentação: Mônica Alcântara. Endereço: Palácio Joaquim Nabuco, Rua da Aurora, nº 631 – Recife-PE. Fone: 3183-
2368. Fax 3217-2107. PABX 3183.2211. Nosso E-mail: dcomunic@alepe.pe.gov.br. 

Nosso endereço na Internet:  http://www.alepe.pe.gov.br

Atos



CÉSAR FILHO, AUGUSTO COUTINHO, CLODOALDO
MAGALHÃES E EDSON VIEIRA, NOS TERMOS DAS
RESOLUÇÕES NºS 937/2009 A 940/2009, RESPECTIVAMENTE,
CONSTATADO O QUORUM REGIMENTAL, O SENHOR
PRESIDENTE, DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS, DECLARA ABERTA A
REUNIÃO. ATO CONTÍNUO, O SENHOR PRESIDENTE CONVIDA
A OCUPAREM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-SECRETÁRIO E
SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS SEBASTIÃO RUFINO
E JACILDA URQUISA, RESPECTIVAMENTE. LOGO APÓS, O
SENHOR PRESIDENTE DETERMINA À SENHORA SEGUNDA-
SECRETÁRIA QUE PROCEDA À LEITURA DA ATA DA REUNIÃO
PLENÁRIA REALIZADA NO DIA DE ONTEM, APÓS A QUAL O
SENHOR PRESIDENTE A SUBMETE À DISCUSSÃO E À
VOTAÇÃO, QUE, APROVADA, É ENVIADA À PUBLICAÇÃO.
DANDO SEGUIMENTO, O SENHOR PRESIDENTE DETERMINA
AO SENHOR PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À
LEITURA DO EXPEDIENTE, APÓS A QUAL É ENVIADO À
PUBLICAÇÃO. O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O PEQUENO
EXPEDIENTE, CONCEDENDO A PALAVRA À DEPUTADA JACILDA
URQUISA, QUE APRESENTA REQUERIMENTO DE
TRANSCRIÇÃO NOS ANAIS DESTA CASA DO ARTIGO
“AQUECIMENTO GLOBAL: UM ALERTA FEITO HÁ 182 ANOS”, DE
AUTORIA DO SENHOR JORNALISTA ALEXANDRE ACIOLI,
PUBLICADO NA EDIÇÃO DO DIA DE ONTEM DO JORNAL DIARIO
DE PERNAMBUCO. NA SEQUÊNCIA, A DEPUTADA TEREZINHA
NUNES CRITICA O ANDAMENTO DAS OBRAS DE
TRANSPOSIÇÃO DO RIO SÃO FRANCISCO, DENUNCIANDO O
ABANDONO DO GOVERNO FEDERAL DOS PROJETOS DE
IRRIGAÇÃO NAS MARGENS DO RIO E DEFENDENDO A
CRIAÇÃO NO ESTADO DE PERNAMBUCO DUM ÓRGÃO
RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO DA ÁGUA
TRANSPORTADA. NA CONTINUIDADE, A DEPUTADA DOUTORA
NADEGI PARABENIZA OS DOCENTES PELO DIA DO
PROFESSOR, LENDO A CRÔNICA DEDICADA À PROFISSÃO
“SOU PROFESSOR” E ELOGIANDO O SENHOR EDUARDO
CAMPOS, GOVERNADOR DO ESTADO, POR PROPORCIONAR
MAIS DIGNIDADE AOS PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA REDE
PÚBLICA DE ENSINO. USA DA PALAVRA O ÚLTIMO ORADOR
INSCRITO NO PEQUENO EXPEDIENTE, DEPUTADO
ESMERALDO SANTOS, QUE SOLICITA AO SENHOR SERVILHO
PAIVA, SECRETÁRIO DE DEFESA SOCIAL DO ESTADO, A
INSTALAÇÃO DE POSTO POLICIAL NO DISTRITO DE PÃO DE
AÇÚCAR, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE TAQUARITINGA DO
NORTE, E AO GOVERNO DO ESTADO A INSTALAÇÃO DE UMA
QUADRA POLIESPORTIVA NO DISTRITO E A DUPLICAÇÃO DO
TRECHO DA RODOVIA BR-101 SITUADO ENTRE O DISTRITO E O
MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO CAPIBARIBE. ENCERRADO O
PEQUENO EXPEDIENTE, O SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA A
ORDEM DO DIA. SUBMETIDOS AO PLENÁRIO, SÃO APROVADOS
EM DISCUSSÃO ÚNICA OS PARECERES DA COMISSÃO DE
REDAÇÃO FINAL NºS 4202/2009 A 4204/2009, QUE OFERECEM
REDAÇÃO FINAL AOS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS
1226/2009, 1229/2009 E 1240/2009, RESPECTIVAMENTE. ABERTA
A DISCUSSÃO DO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
1259/2009, NÃO HAVENDO QUEM O QUEIRA DISCUTIR, O
SENHOR PRESIDENTE A ENCERRA, INFORMANDO QUE O
MESMO IRÁ A VOTAÇÃO NOMINAL. O SENHOR PRESIDENTE
CONVIDA A OCUPAREM AS CADEIRAS DE PRIMEIRO-
SECRETÁRIO E SEGUNDO-SECRETÁRIO OS DEPUTADOS
SEBASTIÃO RUFINO E MANOEL FERREIRA,
RESPECTIVAMENTE. LOGO APÓS, O SENHOR PRESIDENTE
DETERMINA AO PRIMEIRO-SECRETÁRIO QUE PROCEDA À
CHAMADA PARA A VOTAÇÃO. ISTO FEITO, VOTAM “SIM” OS
DEPUTADOS ADELMO DUARTE, AGLAILSON JÚNIOR, ALBERTO
FEITOSA, AMAURY PINTO, BARRETO, BRINGEL, CARLA LAPA,
CARLOS SANTANA, CEÇA RIBEIRO, CLAUDIANO MARTINS,
CORONEL JOSÉ ALVES, DOUTORA NADEGI, EDUARDO PORTO,
ELINA CARNEIRO, ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO
SANTOS, GUILHERME UCHÔA, HENRIQUE QUEIROZ, ISALTINO
NASCIMENTO, JACILDA URQUISA, LUCIANO MOURA,
LUCRÉCIO GOMES, MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO
DOURADO, MAVIAEL CAVALCANTI, PASTOR CLEITON COLLINS,
PEDRO EURICO, RAIMUNDO PIMENTEL, SEBASTIÃO RUFINO,
SÉRGIO LEITE, TERESA LEITÃO E TEREZINHA NUNES (32
(TRINTA E DOIS) PARLAMENTARES) E DEIXAM DE VOTAR OS
DEPUTADOS AIRINHO DE SÁ CARVALHO, ANDRÉ CAMPOS,
ANTÔNIO MORAES, AUGUSTO CÉSAR FILHO, AUGUSTO
COUTINHO, CIRO COELHO, CLODOALDO MAGALHÃES, DILMA
LINS, EDSON VIEIRA,EVERALDO CABRAL, GERALDO COELHO,
ISABEL CRISTINA, JOÃO FERNANDO COUTINHO, MIRIAM
LACERDA, NELSON PEREIRA DE CARVALHO E SOLDADO
MOISÉS, POR SE ENCONTRAREM AUSENTES DO PLENÁRIO, E
O DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS, EM VIRTUDE DO QUE DISPÕE O
ARTIGO 65, INCISO IV, ALÍNEA C, DO REGIMENTO INTERNO (17
(DEZESSETE) PARLAMENTARES), SENDO APROVADO EM
SEGUNDA DISCUSSÃO O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº
1259/2009. SUBMETIDO AO PLENÁRIO, É APROVADO EM
SEGUNDA DISCUSSÃO O SUBSTITUTIVO Nº 1, DE AUTORIA DA
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA, AO
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1002/2009. SUBMETIDO AO
PLENÁRIO, É APROVADO EM PRIMEIRA DISCUSSÃO O
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 1223/2009. SUBMETIDOS AO
PLENÁRIO, SÃO APROVADOS EM DISCUSSÃO ÚNICA AS
INDICAÇÕES NºS 3922/2009 A 3927/2009 E OS REQUERIMENTOS
NºS 4096/2009 A 4102/2009. ENCERRADA A ORDEM DO DIA, O
SENHOR PRESIDENTE ANUNCIA O GRANDE EXPEDIENTE,
CONCEDENDO A PALAVRA AO DEPUTADO PEDRO EURICO,
QUE DEMONSTRA INDIGNAÇÃO COM O ASSALTO A QUARTÉIS
DA POLÍCIA MILITAR DE PERNAMBUCO SITUADOS EM CINCO
MUNICÍPIOS DO SERTÃO, OCORRIDO NA MADRUGADA DO DIA
DE ONTEM. ASSUME A PRESIDÊNCIA O DEPUTADO SEBASTIÃO
RUFINO. O ORADOR É APARTEADO PELOS DEPUTADOS
MAVIAEL CAVALCANTI, IZAÍAS RÉGIS, TEREZINHA NUNES,
ESMERALDO SANTOS E ISALTINO NASCIMENTO. USA DA
PALAVRA O ÚLTIMO ORADOR INSCRITO NO GRANDE
EXPEDIENTE, DEPUTADA TERESA LEITÃO, QUE PARABENIZA
OS DOCENTES PELO DIA DO PROFESSOR, SUGERINDO A
CRIAÇÃO DE UMA FRENTE PARLAMENTAR DE
ACOMPANHAMENTO DA IMPLANTAÇÃO DO PISO SALARIAL DO
PROFESSOR NO ESTADO. A ORADORA É APARTEADA PELOS
DEPUTADOS IZAÍAS RÉGIS, TEREZINHA NUNES, ESMERALDO
SANTOS, ADELMO DUARTE, JACILDA URQUISA (ASSUME A
PRESIDÊNCIA O DEPUTADO GUILHERME UCHÔA) E DOUTORA
NADEGI. O SENHOR PRESIDENTE REGISTRAA PRESENÇA NAS
GALERIAS DOS SENHORES MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES E
THIAGO FELISBERTO, DIRETORA E VICE-DIRETOR, E
PROFESSORES ENEIDE LOPES, MARIA DE LOURDES DA SILVA,
JANAINA DA SILVA, NADJA ALEXANDRE E SOCORRO
NASCIMENTO E ALUNOS DA ANA EUFRÁSIA CABRAL DE
MOURA, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE TIMBAÚBA,
CONVIDANDO A SENHORA MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES A
RECEBER O LIVRO “PERNAMBUCO –  CAMINHOS DA
LIBERDADE”. O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA
PARA COMUNICAÇÃO DE LIDERANÇA À DEPUTADA ELINA
CARNEIRO, QUE INFORMA QUE O MOVIMENTO “OUTUBRO
ROSA”, QUE TEM O OBJETIVO DE CONSCIENTIZAR AS
PESSOAS SOBRE A IMPORTÂNCIA DO DIAGNÓSTICO
PRECOCE DO CÂNCER DE MAMA. ESGOTADA A PAUTA, O
SENHOR PRESIDENTE DESPACHA À PUBLICAÇÃO AS

INDICAÇÕES NºS 3933/2009 A 3940/2009 E OS REQUERIMENTOS
NºS 4108/2009 E 4109/2009, APRESENTADOS NESTA REUNIÃO,
CONFORME SEGUE. PELA DEPUTADA JACILDA URQUISA,
SOLICITAÇÃO DE QUE SEJA TRANSCRITO NOS ANAIS DESTA
CASA O ARTIGO AQUECIMENTO GLOBAL: UM ALERTA FEITO HÁ
182 ANOS, DE AUTORIA DO JORNALISTA ALEXANDRE ACIOLI,
PUBLICADO NO DIÁRIO DE PERNAMBUCO EM QUATORZE DE
OUTUBRO DO CORRENTE ANO. PELA DEPUTADA ELINA
CARNEIRO, VOTO DE APLAUSO A ASSOCIAÇÃO MULHERES
PELA PAZ, PELA EXPOSIÇÃO 1000 MULHERES PELA PAZ AO
REDOR DO MUNDO. PELO DEPUTADO EDUARDO PORTO,
APELO AOS SENHORES SECRETÁRIO ESTADUAL DE
TRANSPORTES E AO DIRETOR-PRESIDENTE DO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM, NO SENTIDO
DE PROVIDENCIAREM A RECUPERAÇÃO DA PE 170, NO
TRECHO QUE LIGA OS MUNICÍPIOS DE LAJEDO E
CANHOTINHO. PELA DEPUTADA ISABEL CRISTINA, APELO AOS
SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO E AO SECRETÁRIO DE
TRANSPORTES, NO SENTIDO DE PROVIDENCIAREM A
IMPLANTAÇÃO DE UMA ROTATÓRIA OU PISTAS DE
DESACELERAÇÃO NAS LATERAIS DA BR 428, NO TRECHO
ENTRE OS NÚCLEOS 8, 10 E 11 DO PROJETO SENADOR NILO
COELHO, NO MUNICÍPIO DE PETROLINA. PELO DEPUTADO
EVERALDO CABRAL, APELO AOS SENHORES SECRETÁRIO
ESTADUAL DAS CIDADES E AO PRESIDENTE DA GRANDE
RECIFE CONSORCIO DE TRANSPORTES, NO SENTIDO DE
PROVIDENCIAREM A IMPLANTAÇÃO DE UMA LINHA DE ÔNIBUS
PEIXINHOS/CIDADE. PELA DEPUTADA TEREZINHA NUNES,
APELO AOS SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO E AO
SECRETÁRIO DE SAÚDE, NO SENTIDO DE DETERMINAREM O
REGISTRO DO NOME SOCIAL DE TRAVESTIS E TRANSEXUAIS
EM DOCUMENTOS DE ATENDIMENTO NAS UNIDADES DA
SECRETARIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA. PELO
DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS, QUATRO APELOS: O PRIMEIRO E
SEGUNDO, AOS SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO E AO
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, NO SENTIDO DE
PROVIDENCIAREM A IMPLANTAÇÃO DO ENSINO MÉDIO NOS
DISTRITOS DE SÃO PEDRO E IRATAMA, LOCALIZADOS NO
MUNICÍPIO DE GARANHUNS; O TERCEIRO, AOS SENHORES
GOVERNADOR DO ESTADO E AO SECRETÁRIO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, NO SENTIDO DE
PROVIDENCIAREM A CONSTRUÇÃO DE UM GASODUTO,
RAMAL SÃO CAETANO – GARANHUNS; E O QUARTO, AOS
SENHORES GOVERNADOR DO ESTADO E AO SECRETÁRIO DE
SAÚDE, NO SENTIDO DE PROVIDENCIAREM A IMPLANTAÇÃO
DO PROGRAMA ADOTE UM LEITO NO ÂMBITO DO ESTADO DE
PERNAMBUCO. O SENHOR PRESIDENTE DEFERE OS
REQUERIMENTOS NºS 4110/2009 E 4111/2009, DE AUTORIA DO
DEPUTADO IZAÍAS RÉGIS, DE RETIRADA DE TRAMITAÇÃO DOS
PROJETOS DE LEI NºS 1009 E 1071, DE SUA AUTORIA. O
SENHOR PRESIDENTE ENCAMINHA ÀS PRIMEIRA, TERCEIRA E
QUINTA COMISSÕES OS PROJETOS DE LEI ORDINÁRIA NºS
1270/2009 A 1277/2009, APRESENTADOS NESTA REUNIÃO,
CONFORME SEGUE. PELO DEPUTADO HENRIQUE QUEIROZ,
PROJETO DE LEI QUE DENOMINA“DULCE SAMPAIO” AUNIDADE
DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA, EM CONSTRUÇÃO NA
AVENIDA ABDIAS DE CARVALHO, NO BAIRRO DOS TORRÕES,
EM RECIFE – PE. PELO DEPUTADO EDUARDO PORTO,
PROJETO DE LEI QUE DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DA MISSA
DO VAQUEIRO, REALIZADA NO SEGUNDO DOMINGO DO MÊS
DE SETEMBRO NO MUNICÍPIO DE CANHOTINHO, NO
CALENDÁRIO CULTURAL OFICIAL DO ESTADO DE
PERNAMBUCO. PELO DEPUTADO NELSON PEREIRA DE
CARVALHO, PROJETO DE LEI QUE INSTITUI O DIA 07 DE
OUTUBRO COMO O DIA DO TERAPEUTA ALTERNATIVO. PELO
DEPUTADO ISALTINO NASCIMENTO, PROJETO DE LEI QUE
DISPÕE SOBRE A EXIGÊNCIA DO DIPLOMA DE JORNALISMO EM
CONCURSOS PÚBLICOS DO ESTADO DE PERNAMBUCO. PELO
DEPUTADO PEDRO EURICO, PROJETO DE LEI QUE DENOMINA
“ESCRITOR PAULO CAVALCANTI” A UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO – UPA EM CONSTRUÇÃO NA AVENIDA
CAXANGÁ, LOCALIZADA NA CIDADE DO RECIFE, CAPITAL DO
ESTADO DE PERNAMBUCO. PELO DEPUTADO SEBASTIÃO
RUFINO, PROJETO DE LEI QUE DENOMINA DE “MÉDICO
FERNANDO DE LACERDA” A UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO – UPA, A SER CONSTRUÍDA NA AV. LEONARDO
DA VINCI, S/N, ESQUINA COM A RUA CAP. LUIZ GONZAGA -
CURADO, MUNICÍPIO DO JABOATÃO DOS GUARARAPES – PE.
PELO DEPUTADO AIRINHO DE SÁ CARVALHO, PROJETO DE LEI
QUE DENOMINA "PLATAFORMA LOGÍSTICA MULTIMODAL
MIGUEL ARRAES DE ALENCAR" A FUTURA INSTALAÇÃO DA
PLATAFORMA LOGÍSTICA AGROINDUSTRIAL MULTIMODAL NO
MUNICÍPIO DE SALGUEIRO. PELA DEPUTADA MIRIAM
LACERDA, PROJETO DE LEI QUE DENOMINA DE DR. HORÁRIO
FLORÊNCIO A UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA A
SER CONSTRUÍDA NO MUNICÍPIO DE CARUARU. NADA MAIS
HAVENDO A TRATAR, O SENHOR PRESIDENTE ENCERRA A
REUNIÃO, CONVOCANDO A SEGUINTE, EM CARÁTER SOLENE,
PARA AS DEZOITO HORAS E QUARENTA MINUTOS DO DIA DE
HOJE PARA COMEMORAÇÃO DO DIA DO MÉDICO.

ATA DA QUADRAGÉSIMA QUARTA REUNIÃO SOLENE DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
SEXTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 15 DE OUTUBRO DE
2009 ÀS 18 HORAS E 40 MINUTOS.

PRESIDÊNCIA DOS DEPUTADOS RAIMUNDO PIMENTEL E
DOUTORA NADEGI.

AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DO ANO DE 2009
(DOIS MIL E NOVE), ÀS 18 (DEZOITO) HORAS E 40 (QUARENTA)
MINUTOS, NO PLENÁRIO DO PALÁCIO JOAQUIM NABUCO,
PRESENTES OS DEPUTADOS ADELMO DUARTE, AGLAILSON
JÚNIOR, ALBERTO FEITOSA, AMAURY PINTO, BARRETO,
BRINGEL, CARLA LAPA, CARLOS SANTANA, CEÇA RIBEIRO,
CLAUDIANO MARTINS, CORONEL JOSÉ ALVES, DILMA LINS,
DOUTORA NADEGI, EDUARDO PORTO, ELINA CARNEIRO,
ERIBERTO MEDEIROS, ESMERALDO SANTOS, HENRIQUE
QUEIROZ, ISABEL CRISTINA, ISALTINO NASCIMENTO, IZAÍAS
RÉGIS, JACILDA URQUISA, LUCIANO MOURA, LUCRÉCIO
GOMES, MANOEL FERREIRA, MARCANTÔNIO DOURADO,
MAVIAEL CAVALCANTI, PASTOR CLEITON COLLINS, PEDRO
EURICO, RAIMUNDO PIMENTEL, SEBASTIÃO RUFINO, SÉRGIO
LEITE, TERESA LEITÃO E TEREZINHA NUNES, TENDO
JUSTIFICADO SUAS AUSÊNCIAS OS DEPUTADOS AIRINHO DE
SÁ CARVALHO, ANDRÉ CAMPOS, ANTÔNIO MORAES, CIRO
COELHO, EVERALDO CABRAL, GUILHERME UCHÔA, JOÃO
FERNANDO COUTINHO, MIRIAM LACERDA, NELSON PEREIRA
DE CARVALHO E SOLDADO MOISÉS, TENDO FALTADO O
DEPUTADO GERALDO COELHO E ENCONTRANDO-SE
LICENCIADOS OS DEPUTADOS AUGUSTO CÉSAR FILHO,
AUGUSTO COUTINHO, CLODOALDO MAGALHÃES E EDSON
VIEIRA, NOS TERMOS DAS RESOLUÇÕES NºS 937/2009 A
940/2009, RESPECTIVAMENTE, CONSTATADO O QUORUM
REGIMENTAL, O SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS
HILDEBRANDO MARQUES PESSOA DÁ INÍCIO À SOLENIDADE

DE COMEMORAÇÃO DO DIA DO MÉDICO, DE ACORDO COM O
REQUERIMENTO Nº 3765/2009, DE AUTORIA DA DEPUTADA
DOUTORA NADEGI. ATO CONTÍNUO, O SENHOR MESTRE-DE-
CERIMÔNIAS CONVIDA A COMPOR A MESA DOS TRABALHOS
OS SENHORES DEPUTADO RAIMUNDO PIMENTEL, NESTE ATO
REPRESENTANDO O DEPUTADO GUILHERME UCHÔA,
PRESIDENTE DESTE PODER; MARIA HELENA CARNEIRO LEÃO,
VICE-PRESIDENTA DO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE
PERNAMBUCO – CREMEPE – E SECRETÁRIA-GERAL DA
ASSOCIAÇÃO MÉDICA DE PERNAMBUCO; CORONEL NIVALDO
SENA DE ALMEIDA, DIRETOR DO HOSPITAL DA AERONÁUTICA
DO RECIFE, NESTE ATO REPRESENTANDO O SENHOR MAJOR-
BRIGADEIRO-DO-AR LOUIS JOSUÁ COSTA, COMANDANTE DO II
COMAR; MARIA DE LOURDES CORREIA ARAÚJO, PRESIDENTE
DA UNIMED-RECIFE, NESTE ATO REPRESENTANDO AS
ENTIDADES MÉDICAS; MARDÔNIO QUINTAS, PRESIDENTE DO
SINDICATO DOS HOSPITAIS DE PERNAMBUCO – SINDHOSPE; E
ANTÔNIO JORDÃO, PRESIDENTE DO SINDICATO DOS MÉDICOS
DE PERNAMBUCO – SIMEPE. PROSSEGUINDO, O SENHOR
MESTRE-DE-CERIMÔNIAS PASSA A PALAVRA AO SENHOR
PRESIDENTE, O QUAL DECLARA ABERTA A REUNIÃO. LOGO

APÓS, O SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA OS
PRESENTES A OUVIREM O HINO NACIONAL. DANDO
CONTINUIDADE, O SENHOR PRESIDENTE PROFERE
DISCURSO ALUSIVO AO EVENTO, NO QUAL DESTACA O
DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA NESTA CAPITAL. NA
SEQUÊNCIA, O SENHOR PRESIDENTE CONCEDE A PALAVRA À
DEPUTADA DOUTORA NADEGI, QUE RESSALTA AS LONGAS
JORNADAS DE TRABALHO DOS MÉDICOS. A SEGUIR, O
SENHOR PRESIDENTE CONVIDA A DEPUTADA DOUTORA
NADEGI A ENTREGAR PLACA DE HOMENAGEM AO CREMEPE,
NESTE ATO REPRESENTADO PELA SENHORA HELENA
CARNEIRO LEÃO. O SENHOR PRESIDENTE PASSA A
PRESIDÊNCIA À DEPUTADA DOUTORA NADEGI. A SENHORA
PRESIDENTA CONCEDE A PALAVRA À SENHORA HELENA
CARNEIRO LEÃO, QUE AFIRMA O COMPROMISSO DA CLASSE
MÉDICA DE SERVIR À COMUNIDADE. O SENHOR MESTRE-DE-
CERIMÔNIAS CONVIDA A SENHORA PRESIDENTA A ENTREGAR
PLACAS DE HOMENAGEM A ENTIDADES E A PESSOAS POR
SUAS ATUAÇÕES NA ÁREA MÉDICA. ATO CONTÍNUO, A
SENHORA PRESIDENTA AS ENTREGA AO SIMEPE, NESTE ATO
REPRESENTADO PELO SENHOR ANTÔNIO JORDÃO; À
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

REUNIÃO ORDINÁRIA
Convoco, nos termos do art. 118, I, do Regimento Interno desta Assembléia Legislativa, os Deputados: ALBERTO FEITOSA (PR),
AUGUSTO CÉSAR FILHO (PTB), AUGUSTO COUTINHO (DEM), CARLA LAPA (PSB), ISALTINO NASCIMENTO (PT), JACILDA
URQUISA (PMDB) e PEDRO EURICO (PSDB) e TERESA LEITÃO (PT), membros titulares, e, na ausência destes, os suplentes
ADELMO DUARTE (DEM), CEL. JOSÉ ALVES (PRP), CIRO COELHO (PSB), DOUTORA NADEGI (PHS), ERIBERTO MEDEIROS
(PTC), HENRIQUE QUEIROZ (PR), LUCIANO MOURA (PC do B), SOLDADO MOISÉS (PSB) e TEREZINHA NUNES (PSDB) para se
fazerem presentes à reunião a ser realizada às 9h (nove horas), do dia 20 de outubro de 2009, no Plenarinho III, localizado no segundo
andar do Anexo I desta Assembléia Legislativa – Edifício Senador Nilo Coelho, onde estarão em pauta as seguintes matérias:

DISTRIBUIÇÃO:

I) PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS:
1) Projeto de Lei Ordinária nº 1269/2009, de autoria do Ministério Público de Pernambuco (Ementa: Dispõe sobre o subsídio dos
membros do Ministério Público do Estado de Pernambuco, e dá outras providências)
2) Projeto de Lei Ordinária nº 1270/2009, de autoria do Deputado Henrique Queiroz (Ementa: Denomina “Dulce Sampaio” a Unidade
de Pronto Atendimento – UPA, em construção na Avenida Abdias de Carvalho, no bairro dos Torrões, em Recife – PE)
3) Projeto de Lei Ordinária nº 1271/2009, de autoria do Deputado Eduardo Porto (Ementa: Dispõe sobre a inclusão da Missa do
Vaqueiro, realizada no segundo domingo do mês de setembro no Município de Canhotinho, no calendário Cultural Oficial do Estado de
Pernambuco)
4) Projeto de Lei Ordinária nº 1272/2009, de autoria do Deputado Nelson Pereira (Ementa: Institui o dia 07 de outubro como o Dia do
Terapeuta Alternativo)
5) Projeto de Lei Ordinária nº 1273/2009, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento (Ementa: Dispõe sobre a exigência do diploma
de jornalismo em concursos públicos do estado de Pernambuco)
6) Projeto de Lei Ordinária nº 1274/2009, de autoria do Deputado Pedro Eurico (Ementa: Denomina “Escritor Paulo Cavalcanti” a
Unidade de Pronto Atendimento – UPA em construção na Avenida Caxangá, localizada na Cidade do Recife, capital do Estado de
Pernambuco)
7) Projeto de Lei Ordinária nº 1275/2009, de autoria do Deputado Sebastião Rufino (Ementa: Denomina de “Médico Fernando de
Lacerda” a Unidade de Pronto Atendimento – UPA, a ser construída na Av. Leonardo Da Vinci, S/N, esquina com a Rua Cap. Luiz
Gonzaga - Curado, município do Jaboatão dos Guararapes – PE)
8) Projeto de Lei Ordinária nº 1276/2009, de autoria do Deputado Airinho Sá Carvalho (Ementa: Denomina “Plataforma Logística
Multimodal Miguel Arraes de Alencar” a futura instalação da Plataforma Logística Agroindustrial Multimodal no Município de Salgueiro)
9) Projeto de Lei Ordinária nº 1277/2009, de autoria da Deputada Miriam Lacerda (Ementa: Denomina de Dr. Horácio Florêncio a
Unidade de Pronto Atendimento - UPA a ser construída no município de Caruaru)
10) Projeto de Lei Ordinária nº 1278/2009, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação
de crédito junto ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES, no âmbito do Programa Emergencial de
Financiamento aos Estados e ao Distrito Federal – PEF II/BNDES, oferecer garantias, e modifica o artigo 1º da Lei nº 13.769, de 15 de
maio de 2009.

DISCUSSÃO:

I) PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO (PEC):
1) Proposta de Emenda à Constituição nº 6/2009, de autoria da Deputada Elina Carneiro (Ementa: Cria o Distrito Estadual de Suape
e modifica os artigos 14, inciso XXVII, 37 incisos XVI, 75, Título da Seção II, 96 § 1º, § 2º, § 3º e 116 da Constituição do Estado de
Pernambuco)
Relatora: Deputado Alberto Feitosa

II) PROJETOS DE LEIS ORDINÁRIAS:
1) Projeto de Lei Ordinária nº 437/2008, de autoria do Deputado Pedro Eurico (Ementa: Proíbe a comercialização de bebidas alcoólicas
em rodovias estaduais e acresce dispositivos à Lei 9.503, de 23 de setembro de 1997 – Código de Trânsito Brasileiro)
Relator: Deputado Adelmo Duarte
2) Projeto de Lei Ordinária nº 994/2009, de autoria do Deputado Izaías Régis (Ementa: Dispõe que serão agraciados, com o título de
Emérito Professor, os integrantes do Quadro do Magistério Estadual que, ao se aposentarem, tiverem prestado pelo menos 2/3 do seu
tempo de serviço em prol da Educação, conforme especifica)
Relatora: Deputada Teresa Leitão 
3) Projeto de Lei Ordinária nº 998/2009, de autoria do Deputado Geraldo Coelho (Ementa: Denomina o Posto Fiscal da Fazenda
Estadual de Izacolândia – José Ferreira Nunes)
Relator: Deputado Augusto Coutinho 
4) Projeto de Lei Ordinária nº 1088/2009, de autoria da Deputada Dilma Lins (Ementa: Institui a Política de Prevenção, Diagnostico e
Tratamento do Câncer Bucal)
Relatora: Deputada Carla Lapa 
5) Projeto de Lei Ordinária nº 1153/2009, de autoria do Deputado Pedro Eurico (Ementa: Disciplina o tráfego e circulação de veículos
automotores formados por Combinações de Veículos de Carga – CVC, denominados “bi-trem” no âmbito das Rodovias Estaduais de
Pernambuco)
Relatora: Deputada Jacilda Urquisa 
6) Projeto de Lei Ordinária nº 1203/2009, de autoria do Deputado Esmeraldo Santos (Ementa: Dispõe sobre a criação de serviço
psicológico especializado em crianças em todas as unidades de saúde do Estado de Pernambuco e dá outras providências)
Relatora: Deputada Doutora Nadegi
7) Projeto de Lei Ordinária nº 1236/2009, de autoria do Deputado Guilherme Uchoa (Ementa: Declara de utilidade pública a Liga de
Proteção e Assistência à Maternidade e à Infância de Agrestina – PE e dá outras providencias).
Relator: Deputado Isaltino Nascimento
8) Projeto de Lei Ordinária nº 1256/2009, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Abre crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do
Estado, relativo ao exercício de 2009, e dá outras providências)
Regime de urgência
Relator: Deputado André Campos
9) Projeto de Lei Ordinária nº 1260/2009, de autoria do Poder Executivo (Ementa: Aprova a indicação governamental à pessoa
mencionada para o cargo de Diretor de Regulação Técnico Operacional da Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do
Estado de Pernambuco - ARPE)
Relatora: Deputada Doutora Nadegi
10) Projeto de Lei Ordinária nº 1261/2009, de autoria do Poder Executivo(Ementa: Aprova a indicação governamental à pessoa
mencionada para o cargo de Ouvidora da Agência de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Estado de Pernambuco - ARPE)
Relatora: Deputada Doutora Nadegi

III) PROJETO DE RESOLUÇÃO:
1) Projeto de Resolução nº 1262/2009, de autoria do Deputado Isaltino Nascimento (Ementa: Concede a Medalha Leão do Norte,
Classe Ouro, Mérito Zumbi dos Palmares ao Ilmo. Advogado Dr. Edvaldo Eustáquio Ramos)
Relatora: Deputada Jacilda Urquisa

Recife, 19 de outubro de 2009.
Sala da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça

DEPUTADO ANDRÉ CAMPOS
Presidente



ASSOCIAÇÃO MÉDICA DE PERNAMBUCO, NESTE ATO
REPRESENTADA PELA SENHORA MARIA HELENA CARNEIRO
LEÃO; À COOPERATIVA DE MÉDICOS, NESTE ATO
REPRESENTADA PELA SENHORA MARIA DE LOURDES DE
ARAÚJO; AO SINDHOSPE, NESTE ATO REPRESENTADO PELO
SENHOR MARDÔNIO QUINTAS; AO INSTITUTO DE MEDICINA
INTEGRAL PROFESSOR FERNANDO FIGUEIRA – IMIP, NESTE
ATO REPRESENTADO PELO SENHOR BERTOLDO KRUSE;
HEMOPE, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SENHORA MARIA
CRISTINA SAMPAIO; E AOS SENHORES ABELARDO ULISSES
MAIA DE FARIAS; ADÔNIS REIS LIRA DE CARVALHO, NESTE ATO
REPRESENTADO PELA SENHORA MARIA DO CARMO DE ABREU
E LIMA; ALDO AZEVEDO MOTA; ANTÔNIO LOPES; BLANCARD
SANTOS TORRES; ÊNIO LAPROVITERA; ERNESTO HENRIQUE
ROSLER; FRANCISCO SABÓIA DE ALBUQUERQUE JÚNIOR;
JANDIRA DANTAS MACHADO; JOÃO FERREIRA DE AMORIM
FILHO; LÚCIO CAVALCANTI LINS; MARCELO CAVALCANTI
VENTURA; LUIZ FERNANDO SALAZAR DE OLIVEIRA; MARIA
ÂNGELA VANDERLEI ROCHA; MARIA DAS GRAÇAS CARLOS DE
ARAÚJO; OLÍMPIO BARBOSA DE MORAES FILHO; RILDO
SARAIVA DE MELO; SÉRGIO VERÇOSA AMORIM DE MORAES;
SUELI ARRUDA PEREIRA; TANCREDO P. DE ALBUQUERQUE;
PAULO VICENTE DE OLIVEIRA LIMA; E CARLOS EDUARDO
QUEIROZ LIMA, EM HOMENAGEM IN MEMORIAM AO SENHOR
JAIME QUEIROZ LIMA. O SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS
CONVIDA A SENHORA FLÁVIA RENATA, FILHA DA DEPUTADA
DOUTORA NADEGI, A LHE ENTREGAR UM RAMALHETE. O
SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS REGISTRAAS PRESENÇAS
DOS SENHORES LÚCIATRAJANO, PRESIDENTADASOCIEDADE
DE PEDIATRIA DE PERNAMBUCO; ANTÔNIO CRUZ, DIRETOR
VICE-PRESIDENTE DA UNIMED-RECIFE; EMPRESÁRIO
EVANDRO DAFONTE; CLÁUDIA BEATRIZ E CHICO CARLOS,
DIRETORA E JORNALISTA DO SIMEPE; JAILSON DE BARROS
CORREIA, DIRETOR DE PESQUISA DO IMIP E PROFESSOR DA
UNIVERSIDADE DE PERNAMBUCO – UPE; JOSÉ ROBERTO,
DIRETOR DO CREMEPE; ANA LUIZA, ASSESSORA DO HOSPITAL
DE OLHOS DE PERNAMBUCO – HOPE; JÚLIO PONZI NETO E
MARLEIDE MARQUES, DIRETOR ADMINISTRATIVO E DIRETORA
DO HOSPITAL DO CÂNCER DE PERNAMBUCO; E ÊNIO
CANTARELLI, DIRETOR DO PRONTO SOCORRO
CARDIOLÓGICO DE PERNAMBUCO – PROCAPE. EM SEGUIDA,
O SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS CONVIDA OS
PRESENTES A OUVIREM O HINO DE PERNAMBUCO. POR
ÚLTIMO, O SENHOR MESTRE-DE-CERIMÔNIAS PASSA A
PALAVRA À SENHORA PRESIDENTA, A QUALAGRADECE PELAS
PRESENÇAS E ENCERRA A REUNIÃO, CONVOCANDO A
PRÓXIMA, EM CARÁTER ORDINÁRIO, PARA A PRÓXIMA
SEGUNDA-FEIRA NO HORÁRIO REGIMENTAL.

CENTÉSIMA DÉCIMA SÉTIMA REUNIÃO ORDINÁRIA DA
TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA DÉCIMA
SEXTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 19 DE OUTUBRO DE
2009.

EXPEDIENTE

MENSAGEM Nº 119 - DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
GOVERNADOR DO ESTADO encaminhando Projeto de Lei nº 1278,
que Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto
ao Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social –
BNDES, no âmbito do Programa Emergencial de Financiamento aos
Estados e ao Distrito Federal – PEF II/BNDES, oferecer garantias, e
modifica o artigo 1º da Lei nº 13.769, de 15 de maio de 2009.
Às 1ª, 2ª e 3ª Comissões.

PARECER 4205 - DA COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS opinando pela aprovação do Substitutivo nº 02 da
Comissão de Legislação e Justiça ao Projeto de Lei Ordinária nº 382.
A Imprimir.

PARECERES NºS 4206 E 4207 - DA COMISSÃO DE CIDADANIA E
DIREITOS HUMANOS opinando pela aprovação dos Projetos de
Resolução nºs 1230 e 1246, respectivamente.
A Imprimir.

PARECER Nº 4208 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando
redação final ao Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº 1002.
A Imprimir.

PARECER Nº 4209 - DA COMISSÃO DE REDAÇÃO FINAL dando
redação final ao Projeto de Lei Complementar nº 1259.
A Imprimir.

OFÍCIO Nº 074 - DA COMISSÃO DE CIDADANIA E DIREITOS
HUMANOS comunicando aprovada à unanimidade, em Reunião
Ordinária da Comissão, a concessão da Medalha Leão do Norte,
Classe Ouro, Mérito Direitos Humanos Herbert de Souza, ao
Desenbargador Federal do Tribunal Regional Federal da 5ª Região,
Exmo Dr. Vladimir Souza Carvalho.
À Publicação.

OFÍCIO Nº 982 - DO DESEMBARGADOR JOSÉ FERNANDES DE
LEMOS agradecendo o envio do exemplar da Constituição Estadual
de Pernambuco, parabenizando a Mesa Diretora pela iniciativa em
Atualizar e editar a Legislação Estadual.
Inteirada.

OFÍCIO Nº 75AE - DO ASSISTENTE EDUCACIONAL DA ESCOLA
DO LEGISLATIVO DA ALEPE, encaminhando a documentação do
artista Arlindo dos 8 Baixos, como candidato para concorrer ao V
Concurso Público do Registro do Patrimônio Vivo do Estado de
Pernambuco - RPV - Edição 2009.
À Publicação.

REQUERIMENTO - DO DEPUTADO EVERALDO CABRAL DE
OLIVIERA solicitando dispensa da presença nas Reuniões Plenárias
dos dias 19 a 23 de outubro de 2009.
À publicação.

Ofício nº 74/2009 – CCDH
Recife, 15 de outubro de 2009.

A Sua Excelência Senhor
Deputado Guilherme Uchoa
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco

Assunto: Concessão de Medalha.

Senhor Presidente,

A Comissão de Cidadania e Direitos Humanos vem por este,
comunicar a V.Exa. que foi aprovada, por unanimidade, em reunião
Ordinária desta Comissão realizada dia 15/10/2009, a concessão
da Medalha Leão do Norte, Classe Ouro, Mérito Direitos Humanos
Herbert de Souza, ao Desembargador Federal do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, Exmo. Dr. Vladimir Souza
Carvalho.

A concessão aconteceu em Reunião Ordinária realizada às 11:00
horas do dia 15 de outubro de 2009, no Plenarinho III, 2º andar do
anexo I, desta Assembléia Legislativa.

Atenciosamente,

DEPUTADA TEREZINHA NUNES
Presidente da Comissão de Cidadania e Direitos Humanos

Ofício nº
Recife, 01 de outubro de 2009.

Senhor Presidente,

A Bancada do Partido Socialistas Brasileiro – PSB, indica o Deputado
Raimundo Pimentel para substituir, na condição de 2º Vice-Líder a
Deputada Elina Carneiro.

Na oportunidade apresento à Vossa Excelência votos de
consideração e apreço.

Atenciosamente,

Deputado Aglailson Júnior
Deputada Elina Carneiro

Deputado Airinho de Sá Carvalho
Deputado João Fernando Coutinho

Deputado Soldado Moisés
Deputada Ceça Ribeiro
Deputado Ciro Coelho

Deputado Raimundo Pimentel
Deputado Sebastião Rufino

Excelentíssimo Senhor
Deputado GUILHERME UCHÔA
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Pernambuco.

Ofício nº 
Recife, 01 de outubro de 2009.

Senhor Presidente

Servimo-nos do presente para comunicar, nos termos do artigo 54
do Regimento Interno deste Poder, a formação de Bloco
Parlamentar, composto pelos Deputados Luciano Moura (PC do
B), Nelson Pereira de Carvalho (PC do B) e Guilherme Uchôa
(PDT).

A liderança e Vice-Liderança do Bloco serão exercidas
respectivamente pelos Deputados Luciano Moura (PC do B) e Nelson
Pereira de Carvalho PC do B).

Atenciosamente

Deputado Luciano Moura
Deputado Nelson Pereira

Deputado Guilherme Uchoa

Exmo. Sr.
Deputado Izaías Régis
1º Vice-Presidente da Assembléia Legislativa de Pernambuco.

REQUERIMENTO DE SOLICITAÇÃO 
DE DISPENSA DE PRESENÇA

EM REUNIÃO PLENÁRIA

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de
Pernambuco.

O Deputado EVERALDO CABRAL com assento nesta Assembléia
Legislativa, solicita, nos termos do inciso Art. 30, do Regimento
Interno, dispensa da presença na(s) reunião(es) do(s) dia(s) 19 a 23
de outubro de 2009, pelo motivo abaixo justificado.

JUSTIFICATIVA:

Viagem a Brasília. 

Recife, 19 de outubro de 2009.

Everaldo Cabral
Deputado

DESPACHO:
Deferido

Ao expediente, em 19/10/2009

Guilherme Uchoa
PRESIDENTE

Enviado à Publicação de acordo com o inciso IX, Art. 64 do
Regimento Interno.

Parecer N° 4210/2009
Relativo à proposição : 
Projeto de Lei Ordinária N° 1222/2009

1.1 - Chega à Comissão de Ciências, Tecnologia e Informática, Projeto
de Lei nº 1222/2009, de autoria do Poder Executivo para analise e
parecer;

1.2 - A proposição objetiva ceder ao Município de Igarassu, pelo prazo
de 10 (dez) anos, o direito de uso do imóvel integrante de sua
propriedade localizado na Rua Luciana Paiva de Souza, s/n, Cruz de
Rebouças, Município de Igarassu, nesse Estado, para instalação do
Centro Vocacional Tecnológico – CVT, que desenvolverá atividades
de formação de mão-de-obra.

2.1 – O projeto do Poder Executivo objetiva ceder ao Município de
Igarassu, pelo prazo de 10 (dez) anos, o direito de uso do imóvel para
instalação do Centro Vocacional Tecnológico – CVT, que desenvolverá
atividades de formação de mão-de-obra.

2.2 - O Centro Vocacional Tecnológico é uma unidade de ensino e
profissionalização, voltado a difundir acesso ao conhecimento
científico e tecnológico e capacitação tecnológica da população.

2.3 – A cessão do referido imóvel garante a instalação do centro,
proporcionando acesso ao conhecimento tecnológico e garantindo à
comunidade daquela região a capacitação em tecnologia.

Raimundo Pimentel
Deputado

Acolhendo o parecer do relator, decide este Colegiado pela
APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 1222/2009 do Poder
Executivo.

Sala da Comissão de Ciência, Tecnologia e Informática, 
em 19 de outubro de 2009.

Presidente em exercício: Raimundo Pimentel.
Relator : Raimundo Pimentel.
Favoráveis os (4) deputados: Amaury Pinto, Eduardo Porto,
Maviael Cavalcanti, Raimundo Pimentel.

Parecer N° 4211/2009
Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Projeto de Lei Ordinária Nº 1252/2009
Autor: Poder Executivo

EMENTA: PROPOSIÇÃO LEGISLATIVA QUE OBJETIVA
ABRIR CRÉDITO SUPLEMENTAR AO ORÇA-
MENTO FISCAL DO ESTADO, RELATIVO AO
EXERCÍCIO DE 2009, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS. ATENDIDO AOS PRECEITOS
LEGAIS E REGIMENTAIS. NO MÉRITO PELA
APROVAÇÃO.

1. Relatório

1.1- Vem a esta Comissão de Educação, Cultura, Esporte e Lazer o
Projeto de Lei Ordinária Nº 1252/2009, de autoria do Poder Executivo,
para análise e emissão de parecer;

1.2- A proposição em discussão já recebeu parecer favorável no
âmbito da primeira comissão a quem compete analisar a
constitucionalidade e legalidade da matéria.

1.3- O Projeto de Lei é encaminhado pela mensagem nº113/2009 e
tramita em regime de urgência.

2. Parecer do Relator

2.1- O Presente Projeto de Lei Ordinária objetiva reforçar dotações
orçamentárias insuficientes visando a atender despesas com o
transporte escolar rural, com aquisição e distribuição da merenda
escolar e kit escolar, bem como despesas com operacionalização,
complemento da folha de pessoal da Secretaria de Educação e com
o Projeto Conectividade.

2.2- A propositura abre ao Orçamento Fiscal do Estado, relativo ao
exercício de 2009, crédito suplementar no valor de R$ 57.126.000,00
(cinquenta e sete milhões, cento e vinte e seis mil reais), em favor da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO..

2.3- Desta feita, esta relatoria entende que o presente Projeto de Lei
deve ser aprovado por este Colegiado Técnico.

Teresa Leitão
Deputada

3. Conclusão da Comissão

Ante ao exposto, opinamos no sentido de que seja aprovado o Projeto
de Lei Ordinária Nº 1252/2009, de autoria do Poder Executivo.

Sala da Comissão de Educação, Cultura, Esporte e 
Lazer, em 19 de outubro de 2009.

Presidente: Teresa Leitão.
Relator : Teresa Leitão.
Favoráveis os (4) deputados: Doutora Nadegi, Luciano Moura,
Miriam Lacerda, Terezinha Nunes.

Emenda N° 481/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Adita-se o valor de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais),
no Programa: 0391 – GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO, na atividade:
00104.113340391.1909 – Promoção e Apoio à Realização de
Conferências, Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude,
Trabalho e Renda.

Justificativa da Emenda
Mobilizar a sociedade para contribuir na implementação das Políticas
de Juventude, Trabalho e Renda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0391
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1909
Denominação: Promoção e Apoio à Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e
Renda

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 580000,00

Classificação
Município Beneficiado: 

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 580000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 482/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Adita-se o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), no Programa:
0006 – APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS AÇÕES DO
GOVERNO DO ESTADO, na atividade: 00110.041230006.0001 –
Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais de Municípios e
Entidades.

Justificativa da Emenda

Esta emenda tem a finalidade de destinar recursos do orçamento
estadual à Fundação Altino Ventura (FAV), CNPJ 10.667.814/0001-
38, localizada na Rua da Soledade, nº 170, Boa Vista, Recife-PE,
fone: (81) 3302-4300. Trata-se de entidade que atua na área
oftalmológica em Pernambuco ao longo de 23 anos de existência.
Seus registros têm mais de cinco milhões de procedimentos
oftalmológicos realizados junto à população carente, tipo: consultas,
exames complementares e cirurgias de alta complexidade, tanto na
capital pernambucana como no interior. A entidade desenvolve
inúmeros projetos para minimizar a problemática da cegueira e da
deficiência visual nas crianças, adultos e na terceira idade. Sendo
credenciada pelo Ministério da Saúde como Centro Nacional de
Referência para o atendimento de alta complexidade em oftalmologia.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000,00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Emendas ao Projeto de
Lei Ordinária nº 1257/2009

LOA exercício 2010

Pareceres de Comissões
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Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 483/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de ÁGUA PRETA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3258 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Programa Terra Pronta, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 484/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de ARARIPINA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3258 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Programa Terra Pronta, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Araripina

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 485/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de BELÉM DE SÃO FRANCISCO no Programa:
0616 – PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3258 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Programa Terra Pronta, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Belém de São Francisco

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 486/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CHÃ DE ALEGRIA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3258 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Programa Terra Pronta, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 487/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CUMARU no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3258 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Programa
Terra Pronta, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),

com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Cumaru

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 488/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de FLORES no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3258 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Programa
Terra Pronta, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Flores

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 489/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de GARANHUNS no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3258 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Programa Terra Pronta, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 490/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de GOIANA no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3258 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Programa
Terra Pronta, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 491/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de GRAVATÁ no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3258 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Programa
Terra Pronta, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Gravatá

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 492/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de IPUBÍ no Programa: 0616 – PROGRAMA DE
SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3258 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Programa
Terra Pronta, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.
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Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Ipubí

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 493/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de LAGOA GRANDE no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3258 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Programa Terra Pronta, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Lagoa Grande

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 494/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PASSIRA no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3258 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Programa
Terra Pronta, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Passira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 495/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PAUDALHO no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3258 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Programa Terra Pronta, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Paudalho

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 496/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PETROLÂNDIA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3258 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Programa Terra Pronta, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Petrolândia

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 497/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PETROLINA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3258 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Programa Terra Pronta, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 498/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de RIACHO DAS ALMAS no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3258 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Programa Terra Pronta, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda

Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Riacho das Almas

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 499/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SALGADINHO no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3258 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Programa Terra Pronta, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Salgadinho

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 500/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SALGUEIRO no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3258 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Programa Terra Pronta, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Salgueiro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 501/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SÃO JOSÉ DO BELMONTE no Programa:
0616 – PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3258 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Programa Terra Pronta, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: São José do Belmonte

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 502/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SERRA TALHADA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3258 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Programa Terra Pronta, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):
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Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 503/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SERTÂNIA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3258 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Programa Terra Pronta, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Sertânia

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 504/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SIRINHAÉM no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3258 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Programa Terra Pronta, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda

Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Sirinhaém

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 505/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SURUBIM no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3258 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Programa
Terra Pronta, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Surubim

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 506/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de TIMBAÚBA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3258 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Programa Terra Pronta, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Timbaúba

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 507/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de BEZERROS no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3258 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Programa Terra Pronta, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Bezerros

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 508/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CALUMBI no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3258 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Programa
Terra Pronta, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Calumbi

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 509/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de TRIUNFO no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3258 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Programa
Terra Pronta, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Triunfo

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 510/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CEDRO no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3258 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Programa
Terra Pronta, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Cedro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 511/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CORTÊS no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3258 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Programa
Terra Pronta, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Cortês

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 512/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE no
Programa: 0616 – PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES
PARA O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E
ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3258 –
Fortalecimento da Agricultura Familiar – Programa Terra Pronta,
através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através da melhoria das condições
da produção agrícola dos agricultores familiares (aração de terra),
com vistas ao aumento da renda e a melhoria das condições de
segurança alimentar.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA
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Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3258
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar - Programa
Terra Pronta

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz da Baixa Verde

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 513/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de ÁGUA PRETA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3263 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Produção, Aquisição e Distribuição de
Sementes, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 514/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de ARARIPINA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3263 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Produção, Aquisição e Distribuição de
Sementes, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Araripina

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 515/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de BELÉM DE SÃO FRANCISCO no Programa:
0616 – PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3263 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Produção, Aquisição e Distribuição de
Sementes, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Belém de São Francisco

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 516/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CHÃ DE ALEGRIA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3263 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Produção, Aquisição e Distribuição de
Sementes, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 517/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CUMARU no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3263 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Produção,
Aquisição e Distribuição de Sementes, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade

Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Cumaru

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 518/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de FLORES no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3263 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Produção,
Aquisição e Distribuição de Sementes, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Flores

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 519/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de GARANHUNS no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3263 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Produção, Aquisição e Distribuição de
Sementes, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 520/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de GOIANA no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3263 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Produção,

Aquisição e Distribuição de Sementes, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 521/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de GRAVATÁ no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3263 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Produção,
Aquisição e Distribuição de Sementes, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Gravatá

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 522/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de IPUBÍ no Programa: 0616 – PROGRAMA DE
SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3263 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Produção,
Aquisição e Distribuição de Sementes, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Ipubí

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009
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Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 523/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de LAGOA GRANDE no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3263 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Produção, Aquisição e Distribuição de
Sementes, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Lagoa Grande

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 524/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PASSIRA no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3263 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Produção,
Aquisição e Distribuição de Sementes, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Passira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 525/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PAUDALHO no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3263 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Produção, Aquisição e Distribuição de
Sementes, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Paudalho

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 526/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PETROLÂNDIA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3263 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Produção, Aquisição e Distribuição de
Sementes, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Petrolândia

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 527/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CUMARU no Programa: 0366 – APOIO,
INCENTIVO E PROMOÇÃO AO ESPORTE E AO LAZER –
PERNAMBUCO ATIVO. Atividade: 00105.278120366.1880 –
Promoção do Esporte Comunitário para a Inclusão Social, através
da Secretaria Especial dos Esportes – Administração Direta.

Justificativa da Emenda
Apoiar e divulgar eventos promovidos pelas diversas entidades
esportivas e incentivar a população, nas várias faixas etárias, à
prática dos esportes e ao lazer.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes - Administração
Direta

Programa
Código: 0366
Denominação: APOIO; INCENTIVO E PROMOÇÃO AO ESPORTE
E AO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO

Projeto/Atividade
Código: 1880
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Classificação
Município Beneficiado: Cumaru

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 528/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SERRA TALHADA no Programa: 0366 –
APOIO, INCENTIVO E PROMOÇÃO AO ESPORTE E AO LAZER –
PERNAMBUCO ATIVO. Atividade: 00105.278120366.1880 –
Promoção do Esporte Comunitário para a Inclusão Social, através
da Secretaria Especial dos Esportes – Administração Direta.

Justificativa da Emenda
Apoiar e divulgar eventos promovidos pelas diversas entidades
esportivas e incentivar a população, nas várias faixas etárias, à
prática dos esportes e ao lazer.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes - Administração
Direta

Programa
Código: 0366
Denominação: APOIO; INCENTIVO E PROMOÇÃO AO ESPORTE
E AO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO

Projeto/Atividade
Código: 1880
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 529/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de RECIFE no Programa: 0366 – APOIO,
INCENTIVO E PROMOÇÃO AO ESPORTE E AO LAZER –
PERNAMBUCO ATIVO. Atividade: 00105.278120366.1880 –
Promoção do Esporte Comunitário para a Inclusão Social, através
da Secretaria Especial dos Esportes – Administração Direta.

Justificativa da Emenda
Apoiar e divulgar eventos promovidos pelas diversas entidades
esportivas e incentivar a população, nas várias faixas etárias, à
prática dos esportes e ao lazer.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes - Administração
Direta

Programa
Código: 0366
Denominação: APOIO; INCENTIVO E PROMOÇÃO AO ESPORTE
E AO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO

Projeto/Atividade
Código: 1880
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 530/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CAMARAGIBE no Programa: 0366 – APOIO,
INCENTIVO E PROMOÇÃO AO ESPORTE E AO LAZER –
PERNAMBUCO ATIVO. Atividade: 00105.278120366.1880 –
Promoção do Esporte Comunitário para a Inclusão Social, através
da Secretaria Especial dos Esportes – Administração Direta.

Justificativa da Emenda
Apoiar e divulgar eventos promovidos pelas diversas entidades
esportivas e incentivar a população, nas várias faixas etárias, à
prática dos esportes e ao lazer.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes - Administração
Direta

Programa
Código: 0366
Denominação: APOIO; INCENTIVO E PROMOÇÃO AO ESPORTE

E AO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO

Projeto/Atividade
Código: 1880
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 531/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CUMARU no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.203340035.0034 – Infraestrutura de
Apoio à Agricultura Familiar, através da Secretaria de Agricultura e
Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Proporcionar suporte para negócios dos produtos gerados pela
agricultura familiar objetivando seu fortalecimento com
sustentabilidade, assim, incentivar a produção, beneficiamento,
industrialização e comercialização da JABUTICABA aos agricultores
da comunidade do Dendê e adjacências, em Cumaru.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 34
Denominação: Infraestrutura de Apoio à Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Cumaru

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 532/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de ARARIPINA no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Araripina

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 533/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de ÁGUA PRETA no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
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FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 534/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de BELÉM DE SÃO FRANCISCO no Programa:
0035 – FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 –
Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar, através da
Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Belém de São Francisco

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 535/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CHÃ DE ALEGRIA no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 536/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de FLORES no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Flores

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 537/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CUMARU no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Cumaru

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 538/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de GARANHUNS no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 539/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de GOIANA no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 540/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de GRAVATÁ no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Gravatá

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 541/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de IPOJUCA no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 542/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de IPUBÍ no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Ipubí

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 543/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de LAGOA GRANDE no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Lagoa Grande

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 544/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
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Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PASSIRA no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Passira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 545/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PAUDALHO no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Paudalho

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 546/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PETROLÂNDIA no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação

Município Beneficiado: Petrolândia

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 547/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PETROLINA no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 548/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de RIACHO DAS ALMAS no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Riacho das Almas

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 549/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SALGADINHO no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Salgadinho

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 550/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SALGUEIRO no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Salgueiro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 551/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SÃO JOSÉ DO BELMONTE no Programa:
0035 – FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 –
Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar, através da
Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: São José do Belmonte

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 552/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SÃO LOURENÇO DA MATA no Programa:
0035 – FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 –
Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar, através da
Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: São Lourenço da Mata

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 553/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SERRA TALHADA no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 554/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SERTÂNIA no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Sertânia

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009
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Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 555/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SIRINHAÉM no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Sirinhaém

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 556/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SURUBIM no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Surubim

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 557/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de TIMBAÚBA no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Timbaúba

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 558/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de BEZERROS no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Bezerros

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 559/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CALUMBI no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Calumbi

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 560/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de TRIUNFO no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à

Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Triunfo

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 561/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CEDRO no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Cedro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 562/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CORTÊS no Programa: 0035 –
FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA AGRICULTURA
FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 – Apoio à
Profissionalização da Agricultura Familiar, através da Secretaria de
Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Cortês

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 563/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SANTA CRUZ DA BAIXA VERDE no
Programa: 0035 – FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR. Atividade: 00113.20.334.0035.0132 –
Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar, através da
Secretaria de Agricultura e Reforma Agrária.

Justificativa da Emenda
Estimular o desenvolvimento da consciência profissional entre os
agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Santa Cruz da Baixa Verde

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 564/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2010.

Reforçar em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) a dotação
orçamentária da Secretaria das Cidades com o objetivo de realizar
obras de pavimentação no município de Tamandaré.

Justificativa da Emenda
A presente Emenda, visa promover a melhoria da qualidade de vida
da população da cidade de Tamandaré, dos seus espaços urbanos e
no desenvolvimento sustentável, potenciais promotores de
cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000,00

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2009

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 565/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009
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Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2010.

Reforçar em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) a dotação
orçamentária da Secretaria das Cidades com o objetivo de realizar
obras de pavimentação no município de Bonito.

Justificativa da Emenda
A presente Emenda, visa promover a melhoria da qualidade de vida
da população do município de Bonito, dos seus espaços urbanos e
no desenvolvimento sustentável, potenciais promotores de
cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000,00

Classificação
Município Beneficiado: Bonito

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2009

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 566/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2010.

Reforçar em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) a dotação
orçamentária da Secretaria das Cidades com o objetivo de realizar
obras de pavimentação no município de Frei Miguelinho.

Justificativa da Emenda
A presente Emenda, visa promover a melhoria da qualidade de vida
da população do município de Frei Miguelinho, dos seus espaços
urbanos e no desenvolvimento sustentável, potenciais promotores
de cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000,00

Classificação
Município Beneficiado: Frei Miguelinho

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33

Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2009

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 567/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária Anual 2010.

Reforçar em R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) a dotação
orçamentária da Secretaria das Cidades com objetivo de realizar
obras de pavimentação no município de Itaquitinga. 

Justificativa da Emenda
A presente Emenda, visa promover a melhoria da qualidade de vida
da população da cidade de Itaquitinga, dos seus espaços urbanos e
no desenvolvimento sustentável, potenciais promotores de
cidadania.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000,00

Classificação
Município Beneficiado: Itaquitinga

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2009

Clodoaldo Magalhães
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 568/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Gestão da Rede Escolar, na Atividade
Construção, Adequação e Fortalecimento de Bibliotecas Escolares o
município de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
A consulta a livros didáticos ou a literatura em geral proporciona ao
alunado uma cultura de alto nível e concorrerá para um melhor
aproveitamento escolar, daí a indicação do referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3325
Denominação: Construção, Adequação e Fortalecimento das
Bibliotecas Escolares

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 569/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Vitória de Santo Antão no Projeto Mãe Coruja
Pernambucana, na atividade: Apoio as Ações de Assistência Social
do Programa Mãe Coruja.

Justificativa da Emenda
A carência existente no citado município, com relação a ações
sociais, que venham diminuir a mortalidade infantil é das maiores,
razão pela qual estamos pleiteando sua mediação no programa e
atividades acima discriminados.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 203
Denominação: Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS

Programa
Código: 0520
Denominação: MÃE CORUJA PERNAMBUCANA

Projeto/Atividade
Código: 3421
Denominação: Apoio às Ações de Assistência Social do
Programa Mãe Coruja

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 570/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa, Mãe Coruja, no Projeto, Implantação do Novo
Modelo de Assistência nas GERES, o município de Toritama.

Justificativa da Emenda
A necessidade de implementar a assistência às gestantes do
município a cima citado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0520
Denominação: MÃE CORUJA PERNAMBUCANA

Projeto/Atividade
Código: 3115
Denominação: Implantação do Novo Modelo de Assistência ao
Parto nas GERES

Classificação
Município Beneficiado: Toritama

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 571/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa, Mãe Coruja, no Projeto, Implantação do Novo
Modelo de Assistência nas GERES, o município de Águas Belas.

Justificativa da Emenda
A necessidade de implementar a assistência às gestantes do
município a cima citado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0520
Denominação: MÃE CORUJA PERNAMBUCANA

Projeto/Atividade
Código: 3115
Denominação: Implantação do Novo Modelo de Assistência ao
Parto nas GERES

Classificação
Município Beneficiado: Águas Belas

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 572/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa, Mãe Coruja, no Projeto, Implantação do Novo
Modelo de Assistência nas GERES, o município de Tabira.

Justificativa da Emenda
A necessidade de implementar a assistência às gestantes do
município a cima citado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0520
Denominação: MÃE CORUJA PERNAMBUCANA

Projeto/Atividade
Código: 3115
Denominação: Implantação do Novo Modelo de Assistência ao
Parto nas GERES

Classificação
Município Beneficiado: Tabira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 573/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa, Mãe Coruja, no Projeto, Implantação do Novo
Modelo de Assistência nas GERES, o município de Serra Talhada.

Justificativa da Emenda
A necessidade de implementar a assistência às gestantes do
município a cima citado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0520
Denominação: MÃE CORUJA PERNAMBUCANA

Projeto/Atividade
Código: 3115
Denominação: Implantação do Novo Modelo de Assistência ao
Parto nas GERES

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 574/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa, Mãe Coruja, no Projeto, Implantação do Novo
Modelo de Assistência nas GERES, o município de Flores.

Justificativa da Emenda
A necessidade de implementar a assistência às gestantes do
município a cima citado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0520
Denominação: MÃE CORUJA PERNAMBUCANA

Projeto/Atividade
Código: 3115
Denominação: Implantação do Novo Modelo de Assistência ao
Parto nas GERES

Classificação
Município Beneficiado: Flores
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Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 575/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1257/2009.

Incluir no Programa Água para Todos no projeto: Abastecimento
Rural de Águas nas comunidades Difusas, o município de Solidão.

Justificativa da Emenda
O abastecimento d’água trará aos habitantes das comunidades
acima discriminadas, uma melhor qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3220
Denominação: Abastecimento Rural de Água nas Comunidades
Difusas

Classificação
Município Beneficiado: Solidão

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 576/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1257/2009.

Incluir no Programa Água para Todos no projeto: Abastecimento
Rural de Águas nas comunidades Difusas, o município de Floresta.

Justificativa da Emenda
O abastecimento d’água trará aos habitantes das comunidades
acima discriminadas, uma melhor qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3220
Denominação: Abastecimento Rural de Água nas Comunidades
Difusas

Classificação
Município Beneficiado: Floresta

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 577/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1257/2009.

Incluir no Programa Água para Todos no projeto: Abastecimento
Rural de Águas nas comunidades Difusas, o município de Manari.

Justificativa da Emenda
O abastecimento d’água trará aos habitantes das comunidades
acima discriminadas, uma melhor qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3220

Denominação: Abastecimento Rural de Água nas Comunidades
Difusas

Classificação
Município Beneficiado: Manari

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 578/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1257/2009.

Incluir no Programa Água para Todos no projeto: Abastecimento
Rural de Águas nas Comunidades Difusas, o município de Jupí.

Justificativa da Emenda
O abastecimento d’água trará aos habitantes das comunidades
acima discriminadas, uma melhor qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3220
Denominação: Abastecimento Rural de Água nas Comunidades
Difusas

Classificação
Município Beneficiado: Jupí

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 579/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1257/2009.

Incluir no Programa Água para Todos no projeto: Abastecimento
Rural de Águas nas comunidades Difusas, o município de Exú.

Justificativa da Emenda
O abastecimento d’água trará aos habitantes das comunidades
acima discriminadas, uma melhor qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3220
Denominação: Abastecimento Rural de Água nas Comunidades
Difusas

Classificação
Município Beneficiado: Exú

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 580/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Fortalecimento da Atenção Primária, no Projeto
Capacitação e Especialização das Equipes de Saúde da Família, o
município de Lagoa do Carro.

Justificativa da Emenda
É de grande importância a sensibilização e qualificação de
profissionais das Equipes de Saúde da Família no citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0512
Denominação: FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 3429
Denominação: Capacitação e Especialização das Equipes de
Saúde da Família - ESF

Classificação
Município Beneficiado: Lagoa do Carro

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 581/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1257/2009.

Incluir no Programa Fortalecimento da Atenção Primária, no Projeto
Capacitação e Especialização das Equipes de Saúde da Família, o
município de Vitória de Santo Antão.

Justificativa da Emenda
É de grande importância a sensibilização e qualificação de
profissionais das Equipes de Saúde da Família no citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0512
Denominação: FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 3429
Denominação: Capacitação e Especialização das Equipes de
Saúde da Família - ESF

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 582/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº1257/2009.

Incluir no Programa Fortalecimento da Atenção Primária, no Projeto
Capacitação e Especialização das Equipes de Saúde da Família, o
município de Tabira.

Justificativa da Emenda
É de grande importância a sensibilização e qualificação de
profissionais das Equipes de Saúde da Família no citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0512
Denominação: FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 3429
Denominação: Capacitação e Especialização das Equipes de
Saúde da Família - ESF

Classificação
Município Beneficiado: Tabira

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 583/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa para Adolescentes em Conflito com a Lei e
famílias, na Atividade: Ampliação ao Atendimento aos egressos e as
famílias dos internos nas Unidades Sócio Educativas da FUNDAC, o
município de Timbaúba.

Justificativa da Emenda
É importante o desenvolvimento de ações capazes de garantir o
adolescente/ egresso ao núcleo familiar, daí o pleito para incluir o
citado município onde existe carência quanto a essas ações.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 402
Denominação: Fundação de Atendimento Sócio - Educativo -
FUNASE

Programa
Código: 0707
Denominação: PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS

Projeto/Atividade
Código: 3402
Denominação: Ampliação do Atendimento aos Egressos e às
Famílias dos Internos das Unidades Socioeducativas da Fundac

Classificação
Município Beneficiado: Timbaúba

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 584/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa para Adolescentes em Conflito com a Lei e
famílias, na Atividade: Ampliação ao Atendimento aos egressos e as
famílias dos internos nas Unidades Sócio Educativas da FUNDAC, o
município de Chã de Alegria.

Justificativa da Emenda
É importante o desenvolvimento de ações capazes de garantir o
adolescente/ egresso ao núcleo familiar, daí o pleito para incluir o
citado município onde existe carência quanto a essas ações.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 402
Denominação: Fundação de Atendimento Sócio - Educativo -
FUNASE

Programa
Código: 0707
Denominação: PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS

Projeto/Atividade
Código: 3402
Denominação: Ampliação do Atendimento aos Egressos e às
Famílias dos Internos das Unidades Socioeducativas da Fundac

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 585/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Acesso a Educação Básica de Qualidade na
Atividade Ensino Fundamental de Qualidade o município de Serra
Talhada.

Justificativa da Emenda
O ensino fundamental é das mais importantes no citado município,
face a carência existente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2270
Denominação: Ensino Fundamental de Qualidade

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 586/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009
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Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Acesso a Educação Básica de Qualidade na
Atividade Ensino Fundamental de Qualidade o município de Bonito.

Justificativa da Emenda
O ensino fundamental é das mais importantes no citado município,
face a carência existente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2270
Denominação: Ensino Fundamental de Qualidade

Classificação
Município Beneficiado: Bonito

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 587/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Acesso a Educação Básica de Qualidade na
Atividade Ensino Fundamental de Qualidade o município de Vitória
de Santo Antão.

Justificativa da Emenda
O ensino fundamental é das mais importantes no citado município,
face a carência existente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2270
Denominação: Ensino Fundamental de Qualidade

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 588/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Fortalecimento Organizacional da Agricultura
Familiar, na Atividade, Apoio a Profissionalizante da Agricultura
Familiar o município de Bonito.

Justificativa da Emenda
Á necessidade de apoiar os produtores envolvidos com a Agricultura
Familiar, no citado município é das mais relevantes, visando
desenvolver sua consciência profissional.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0035
Denominação: FORTALECIMENTO ORGANIZACIONAL DA
AGRICULTURA FAMILIAR

Projeto/Atividade
Código: 132
Denominação: Apoio à Profissionalização da Agricultura Familiar

Classificação
Município Beneficiado: Bonito

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 589/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco – PROESCOLA, no Projeto: Melhoria da
Qualidade e Eficiência das Escolas Estaduais o município de Águas
Belas.

Justificativa da Emenda
Águas Belas é um município que necessita realmente de melhoria
expressiva no que se refere a educação básica, e a sua inclusão no
programa e atividade acima indicadas é de fundamental importância.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1081
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Classificação
Município Beneficiado: Águas Belas

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 590/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco – PROESCOLA, no Projeto: Melhoria da
Qualidade e Eficiência das Escolas Estaduais o município de
Araripina.

Justificativa da Emenda
Araripina é um município que necessita realmente de melhoria
expressiva no que se refere a educação básica, e a sua inclusão no
programa e atividade acima indicadas é de fundamental importância.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1081
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Classificação
Município Beneficiado: Araripina

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 591/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco – PROESCOLA, no Projeto: Melhoria da
Qualidade e Eficiência das Escolas Estaduais o município de Bezerros.

Justificativa da Emenda
Bezerros é um município que necessita realmente de melhoria
expressiva no que se refere a educação básica, e a sua inclusão no
programa e atividade acima indicadas é de fundamental importância.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1081
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Classificação
Município Beneficiado: Bezerros

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 592/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco – PROESCOLA, no Projeto: Melhoria da
Qualidade e Eficiência das Escolas Estaduais o município de
Goiana.

Justificativa da Emenda
Goiana é um município que necessita realmente de melhoria
expressiva no que se refere a educação básica, e a sua inclusão no
programa e atividade acima indicadas é de fundamental importância.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1081
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 593/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Melhoria da Qualidade da Educação Básica no
Estado de Pernambuco – PROESCOLA, no Projeto: Melhoria da
Qualidade e Eficiência das Escolas Estaduais o município de
Palmares.

Justificativa da Emenda
Palmares é um município que necessita realmente de melhoria
expressiva no que se refere a educação básica, e a sua inclusão no
programa e atividade acima indicadas é de fundamental importância.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0196
Denominação: MELHORIA DA QUALIDADE DA EDUCAÇÃO
BÁSICA NO ESTADO DE PERNAMBUCO - PROESCOLA

Projeto/Atividade
Código: 1081
Denominação: Melhoria da Qualidade e Eficiência das Escolas
Estaduais

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 594/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Mirandiba no Programa de Acolhimento
Institucional para Criança e Adolescente na Atividade: Acolhimento
Institucional para Crianças e Adolescentes.

Justificativa da Emenda
É de fundamental importância para o citado município a realização
de ações que venham garantir à criança e ao adolescente
abandonados o acesso cultural, psicológico lógico e social, bem
como sua integridade física.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 107
Denominação: Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos - Administração Direta

Programa
Código: 0442
Denominação: PROGRAMA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
- FUNDAC

Projeto/Atividade
Código: 2187
Denominação: Acolhimento Institucional para Criança e
Adolescente

Classificação
Município Beneficiado: Mirandiba

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 595/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Águas Belas no Programa de Acolhimento
Institucional para Criança e Adolescente na Atividade: Acolhimento
Institucional para Crianças e Adolescentes.

Justificativa da Emenda
É de fundamental importância para o citado município a realização
de ações que venham garantir à criança e ao adolescente
abandonados o acesso cultural, psicológico lógico e social, bem
como sua integridade física.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 107
Denominação: Secretaria de Desenvolvimento Social e Direitos
Humanos - Administração Direta

Programa
Código: 0442
Denominação: PROGRAMA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
- FUNDAC

Projeto/Atividade
Código: 2187
Denominação: Acolhimento Institucional para Criança e
Adolescente

Classificação
Município Beneficiado: Águas Belas

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 596/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa, Ensino e Pesquisa da Arte Musical para o
Desenvolvimento Social, na Atividade, Fomento ao Ensino de
Excelência e Pesquisa em Música no Estado, o município de
Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
O ensino de qualidade no citado município é de fundamental
importância face o potencial existente no citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0532
Denominação: PRODUÇÃO E DIFUSÃO MUSICAL PARA A
INCLUSÃO E O DESENVOLVIMENTO CULTURAL

Projeto/Atividade
Código: 2300
Denominação: Realização de Programação Cultural para o
Fortalecimento da Música no Estado

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 597/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009
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Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa, Ensino e Pesquisa da Arte Musical para o
Desenvolvimento Social, na Atividade, Fomento ao Ensino de
Excelência e Pesquisa em Música no Estado, o município de
Mirandiba.

Justificativa da Emenda
O ensino de qualidade no citado município é de fundamental
importância face o potencial existente no citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0482
Denominação: ENSINO E PESQUISA DA ARTE MUSICAL PARA
O DESENVOLVIMENTO SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2291
Denominação: Fomento ao Ensino de Excelência e a Pesquisa
em Música no Estado

Classificação
Município Beneficiado: Mirandiba

Sala das Reuniões, em 13 de outubro de 2009

Dilma Lins
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 598/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº. 1257/2009.

Inserir o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), na atividade nº.
0011.041230006.0001, “Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Municípios e Entidades”, do Programa 0006 - Apoio
ao Processo Participativo das Ações do Governo do Estado.

Justificativa da Emenda
Com 23 anos de existência a Fundação Altino Ventura vem

recebendo diversos apoios dos parlamentares pernambucano, não
diferente, vejo como mais do que oportuno a locação de emenda
parlamentar em favor da Fundação Altino Ventura, para aquisição de
equipamentos ou mesmo custeio para a nova unidade médico
especializada.
A FAV registra ao longo de sua história um atendimento de mais de 5
milhões de procedimentos oftalmológicos, com realização de
consultas, exames e cirurgias de alta complexidade.
É a partir da presente Emenda que renovo nosso compromisso com

as ações da FAV, e seus programas sociais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: 

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Alberto Feitosa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 599/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei nº. 1257/2009

Inserir o valor de R$ 550.000,00 (quinhentos e cinquenta mil reais),
na atividade nº. 00104.113340391.1909, “Promoção e Apoio à
Realização de Conferências, Seminários e Encontros nas Áreas de
Juventude, Trabalho e Renda”, do Programa 0391 - Gestão da Política
de Ação da Secretaria Especial da Juventude e Emprego.

Justificativa da Emenda
Mobilizar a sociedade para construir na implementação das Políticas

de Juventude, Emprego e Renda é umas das mais importantes ações
de fomento a qualificação e atualização da mão-de-obra, além de
consolidar o Estado democrático, e a economia na integração
competitiva do país, inserindo Pernambuco no cenário nacional.
A presente Emenda, destinada a Secretaria Especial da Juventude e
Emprego complementa as ações desenvolvidas que fortalecem a
economia pela profissionalização através de cursos, conferências,
seminários e promoção de ações culturais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0391
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1909
Denominação: Promoção e Apoio à Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e
Renda

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 550000,00

Classificação
Município Beneficiado: 

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 550000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Alberto Feitosa
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 600/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Adita dispositivo ao Projeto de Lei nº 1257/2009 

Incluir no Programa Habilidade Pernambuco.Ação 3011-
Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos.Construção de calçamento de ruas no município de
Macaparana, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Justificativa da Emenda
Os recursos orçamentários do Estado de Pernambuco, no valor de
R$ 100.000,00 (cem mil reais)., que ora propomos a sua destinação,
especificamente para a construção de calçamentos de ruas no
próspero município de Macaparana, visa sobretudo beneficiar a
população daquela localidade. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000,00

Classificação
Município Beneficiado: Macaparana

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Maviael Cavalcanti
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 601/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Adita dispositivo no Projeto de Lei nº1257/2009

Incluir no Programa Habilidade Pernambuco.Ação 3011-
Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos.Construção de calçamento de ruas no município de São
Vicente Férrer, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).

Justificativa da Emenda
A dotação orçamentária que ora propondo a sua destinação para o
município de São Vicente Férrer, visa a construção de calçamento
naquela cidade para beneficiar a sua população, merecedora desse
benefício.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000,00

Classificação
Município Beneficiado: São Vicente Férrer

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Maviael Cavalcanti
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 602/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Adita dispositivo ao Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Habilidade Pernambuco.Ação 3011-
Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos.Construção de calçamento de ruas no município de
Machados, no valor de R$ 100.000,00 (cem mill reais).

Justificativa da Emenda
A administração e a população do município são merecedoras da
dotação que ora propomos, que será destinada à construção de
calçamentos naquela próspera cidade. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000,00

Classificação
Município Beneficiado: Machados

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Maviael Cavalcanti
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 603/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Adita dispositivo ao Projeto de Lei nº1257/2009

ncluir no Programa Habilidade Pernambuco.Ação 3011-
Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
Públicos.Construção de calçamento de ruas no município de Orobo,
no valor de R$ 100.000,00 (cem mill reais).

Justificativa da Emenda
Visa a presente Emenda Aditiva alocar recursos do Orçamento Geral
do Estado, para o exercício de 2010, no valor de R$ 100.000,00
(cem mil reais) para a construção de calçamento no município de
Orobó, de modo a possibilitar melhoria estrutural para a população
daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000,00

Classificação
Município Beneficiado: Orobó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Maviael Cavalcanti
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 604/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009
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Texto da Emenda

Ementa: Adita dispositivo ao Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Habilidade PernambucoAção 3011 -
Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços
PúblicosConstrução de calçamento de ruas no município de Santa
Terezinha, no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

Justificativa da Emenda
O próspero município de Santa Terezinha necessita de verbas para
melhorar a sua infraestrutura, esperamos com a presente emenda,
ajudar a população daquele município, na construção de
calçamento, obra de beneficiamento duradouro..

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000,00

Classificação
Município Beneficiado: Santa Terezinha

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Maviael Cavalcanti
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 605/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Adita dispositivo ao Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural
do Estado de PernambucoAção 641- Restauração e Revitalização
do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural do Estado. Recursos
para Melhorias no Museu Moura Cavalcanti, localizado no município
de Macaparana, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mill reais).

Justificativa da Emenda
A presente Emenda visa destinar recursos do Orçamento do Estado
para investimento no Museu Moura Cavalcanti, no município de
Macaparana,que vem sendo administrado exclusivamente com
verbas daquele município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
CULTURAL DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 641
Denominação: Restauração e Revitalização do Patrimônio
Histórico, Artístico e Cultural do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Macaparana

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011

Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Maviael Cavalcanti
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 606/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Adita dispositivo ao Projeto de Lei nº 1257/2009

Reforçar dotação orçamentária da Secretaria da Casa Civil em R$
50.000,00 (cinquenta mil reais) para apoio à Fundação Altino Ventura

Justificativa da Emenda
A Fundação Altino Ventura, com relevantes serviços à população
pernambucana, é merecedora de recursos que viabilizem o seu
pleno funcionamento. Espero, através da presente Emenda, estar
contribuindo com os objetivos daquela conceituada e honrada
Fundação. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: 

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Maviael Cavalcanti
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 607/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Tupanatinga - PE, na Ação 3431 - Garantia de
Oferta de Procedimentos de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar e no Programa 0709 Fortalecimento do
Atendimento à Saúde da População.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao Município de
Tupanatinga - PE, para garantia de execução dos procedimentos de
média e alta complexidade pelas unidades de saúde, visando dar a
devida assistência a população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0709
Denominação: FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À SAÚDE
DA POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 3431
Denominação: Garantia do Oferta de Procedimentos de Média e

Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Classificação
Município Beneficiado: Tupanatinga

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 608/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Itamaracá - PE, na Ação 3431 - Garantia de
Oferta de Procedimentos de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar e no Programa 0709 Fortalecimento do
Atendimento à Saúde da População.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao Município de
Itamaracá - PE, para garantia de execução dos procedimentos de
média e alta complexidade pelas unidades de saúde, visando dar a
devida assistência a população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0709
Denominação: FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À SAÚDE
DA POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 3431
Denominação: Garantia do Oferta de Procedimentos de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 609/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir o município de Passira - PE, na Ação 3431 - Garantia de
Oferta de Procedimentos de Média e Alta Complexidade
Ambulatorial e Hospitalar e no Programa 0709 Fortalecimento do
Atendimento à Saúde da População.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado junto ao Município de
Passira - PE, para garantia de execução dos procedimentos de
média e alta complexidade pelas unidades de saúde, visando dar a
devida assistência a população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0709
Denominação: FORTALECIMENTO DO ATENDIMENTO À SAÚDE
DA POPULAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 3431
Denominação: Garantia do Oferta de Procedimentos de Média e
Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

Classificação
Município Beneficiado: Passira

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 610/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Arcoverde-PE, Ação 3314 Expansão e
Melhoria da Rede Escolar e no Programa 0700 Gestão da Rede
Escolar.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado ao Município de
Arcoverde-PE, para melhor assistência e formação educacional dos
alunos da Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Arcoverde

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 611/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Carpina-PE, Ação 3314 Expansão e Melhoria
da Rede Escolar e no Programa 0700 Gestão da Rede Escolar.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado ao Município de
Arcoverde-PE, para melhor assistência e formação educacional dos
alunos da Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Carpina

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 612/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Caruaru-PE, Ação 3314 Expansão e Melhoria
da Rede Escolar e no Programa 0700 Gestão da Rede Escolar.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado ao Município de
Caruaru-PE, para melhor assistência e formação educacional dos
alunos da Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 613/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Chã de Alegria-PE, Ação 3314 Expansão e
Melhoria da Rede Escolar e no Programa 0700 Gestão da Rede
Escolar.

Justificativa da Emenda
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Torna-se necessária a intervenção do Estado ao Município de Chã
de Alegria-PE, para melhor assistência e formação educacional dos
alunos da Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 614/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Iati-PE, Ação 3314 Expansão e Melhoria da
Rede Escolar e no Programa 0700 Gestão da Rede Escolar.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado ao Município de Iati—
PE, para melhor assistência e formação educacional dos alunos da
Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Iati

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 615/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Itaíba-PE, Ação 3314 Expansão e Melhoria da
Rede Escolar e no Programa 0700 Gestão da Rede Escolar.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado ao Município de Itaíba-
PE, para melhor assistência e formação educacional dos alunos da
Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Itaíba

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 616/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Itamaracá-PE, Ação 3314 Expansão e

Melhoria da Rede Escolar e no Programa 0700 Gestão da Rede
Escolar.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado ao Município de
Itamaracá-PE, para melhor assistência e formação educacional dos
alunos da Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 617/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Lagoa do Carro-PE, Ação 3314 Expansão e
Melhoria da Rede Escolar e no Programa 0700 Gestão da Rede
Escolar.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado ao Município de Lagoa
do Carro-PE, para melhor assistência e formação educacional dos
alunos da Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Lagoa do Carro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 618/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Manari-PE, Ação 3314 Expansão e Melhoria
da Rede Escolar e no Programa 0700 Gestão da Rede Escolar.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado ao Município de
Manari-PE, para melhor assistência e formação educacional dos
alunos da Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Manari

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 619/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Moreno-PE, Ação 3314 Expansão e Melhoria
da Rede Escolar e no Programa 0700 Gestão da Rede Escolar.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado ao Município de
Moreno-PE, para melhor assistência e formação educacional dos
alunos da Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 620/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Olinda - PE, Ação 3314 Expansão e Melhoria
da Rede Escolar e no Programa 0700 Gestão da Rede Escolar.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado ao Município de Olinda
- PE, para melhor assistência e formação educacional dos alunos da
Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 621/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Paudalho-PE, Ação 3314 Expansão e Melhoria
da Rede Escolar e no Programa 0700 Gestão da Rede Escolar.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado ao Município de
Paudalho-PE, para melhor assistência e formação educacional dos
alunos da Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Paudalho

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 622/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009. 

Incluir o município de Paulista-PE, Ação 3314 Expansão e Melhoria
da Rede Escolar e no Programa 0700 Gestão da Rede Escolar.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado ao Município de
Paulista-PE, para melhor assistência e formação educacional dos
alunos da Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 623/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Ribeirão-PE, Ação 3314 Expansão e Melhoria
da Rede Escolar e no Programa 0700 Gestão da Rede Escolar.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado ao Município de
Ribeirão-PE, para melhor assistência e formação educacional dos
alunos da Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 624/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Rio Formoso-PE, Ação 3314 Expansão e
Melhoria da Rede Escolar e no Programa 0700 Gestão da Rede
Escolar.

Justificativa da Emenda

Torna-se necessária a intervenção do Estado ao Município de Rio
Formoso-PE, para melhor assistência e formação educacional dos
alunos da Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Rio Formoso

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão
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Emenda N° 625/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Sertânia-PE, Ação 3314 Expansão e Melhoria
da Rede Escolar e no Programa 0700 Gestão da Rede Escolar.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado ao Município de
Sertânia-PE, para melhor assistência e formação educacional dos
alunos da Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Sertânia

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 626/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Surubim-PE, Ação 3314 Expansão e Melhoria
da Rede Escolar e no Programa 0700 Gestão da Rede Escolar.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessária a intervenção do Estado ao Município de
Surubim-PE, para melhor assistência e formação educacional dos
alunos da Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Surubim

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 627/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Tamandaré-PE, Ação 3314 Expansão e
Melhoria da Rede Escolar e no Programa 0700 Gestão da Rede
Escolar.

Justificativa da Emenda

Torna-se necessária a intervenção do Estado ao Município de
Tamandaré-PE, para melhor assistência e formação educacional dos
alunos da Rede Estadual de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 628/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Arcoverde -PE, na Ação 1896 Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios e no
Programa 0268 Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e
no Distrito de fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessário a intervenção do Estado junto ao Município de
Arcoverde-PE, para proporcionar melhor qualidade de vida a
população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Arcoverde

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 629/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Carpina -PE, na Ação 1896 Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios e no
Programa 0268 Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e
no Distrito de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessário a intervenção do Estado junto ao Município de
Carpina - PE, para proporcionar melhor qualidade de vida a
população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Carpina

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 630/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Caruaru -PE, na Ação 1896 Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios e no
Programa 0268 Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e
no Distrito de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessário a intervenção do Estado junto ao Município de
Caruaru-PE, para proporcionar melhor qualidade de vida a
população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Caruaru

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 631/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Chã de Alegria -PE, na Ação 1896 Execução
de Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios e no
Programa 0268 Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e
no Distrito de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessário a intervenção do Estado junto ao Município de
Chã de alegria-PE, para proporcionar melhor qualidade de vida a
população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 632/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Iati -PE, na Ação 1896 Execução de Obras de
Infraestrutura de Transportes em Municípios e no Programa 0268
Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessário a intervenção do Estado junto ao Município de
Iati-PE, para proporcionar melhor qualidade de vida a população ali
residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Iati

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 633/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Itaíba -PE, na Ação 1896 Execução de Obras
de Infraestrutura de Transportes em Municípios e no Programa 0268

Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda

Torna-se necessário a intervenção do Estado junto ao Município de
Itaíba-PE, para proporcionar melhor qualidade de vida a população
ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Itaíba

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 634/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Itamaracá -PE, na Ação 1896 Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios e no
Programa 0268 Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e
no Distrito de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessário a intervenção do Estado junto ao Município de
Itamaracá - PE, para proporcionar melhor qualidade de vida a
população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 635/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Lagoa do Carro - PE, na Ação 1896 Execução
de Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios e no
Programa 0268 Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e
no Distrito de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessário a intervenção do Estado junto ao Município de
Lagoa do Carro-PE, para proporcionar melhor qualidade de vida a
população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Lagoa do Carro

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão
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Emenda N° 636/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Manari -PE, na Ação 1896 Execução de Obras
de Infraestrutura de Transportes em Municípios e no Programa 0268
Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessário a intervenção do Estado junto ao Município de
Manari-PE, para proporcionar melhor qualidade de vida a população
ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Manari

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 637/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Moreno -PE, na Ação 1896 Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios e no
Programa 0268 Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e
no Distrito de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessário a intervenção do Estado junto ao Município de
Moreno-PE, para proporcionar melhor qualidade de vida a
população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 638/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Olinda -PE, na Ação 1896 Execução de Obras
de Infraestrutura de Transportes em Municípios e no Programa 0268
Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e no Distrito de
Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessário a intervenção do Estado junto ao Município de
Olinda-PE, para proporcionar melhor qualidade de vida a população
ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 639/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Paudalho -PE, na Ação 1896 Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios e no
Programa 0268 Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e
no Distrito de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessário a intervenção do Estado junto ao Município de
Paudalho - PE, para proporcionar melhor qualidade de vida a
população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Paudalho

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 640/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Paulista -PE, na Ação 1896 Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios e no
Programa 0268 Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e
no Distrito de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessário a intervenção do Estado junto ao Município de
Paulista-PE, para proporcionar melhor qualidade de vida a
população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 641/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Ribeirão -PE, na Ação 1896 Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios e no
Programa 0268 Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e
no Distrito de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessário a intervenção do Estado junto ao Município de

Ribeirão-PE, para proporcionar melhor qualidade de vida a
população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Ribeirão

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 642/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009. 

Incluir o município de Rio Formoso -PE, na Ação 1896 Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios e no
Programa 0268 Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e
no Distrito de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessário a intervenção do Estado junto ao Município de
Rio Formoso-PE, para proporcionar melhor qualidade de vida a
população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Rio Formoso

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 643/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Sertânia -PE, na Ação 1896 Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios e no
Programa 0268 Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e
no Distrito de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessário a intervenção do Estado junto ao Município de
Sertânia-PE, para proporcionar melhor qualidade de vida a
população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Sertânia

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 644/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Surubim -PE, na Ação 1896 Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios e no
Programa 0268 Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e
no Distrito de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessário a intervenção do Estado junto ao Município de
Surubim-PE, para proporcionar melhor qualidade de vida a
população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Surubim

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 645/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir o município de Tamandaré - PE, na Ação 1896 Execução de
Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios e no
Programa 0268 Desenvolvimento de Infraestrutura em Municípios e
no Distrito de Fernando de Noronha.

Justificativa da Emenda
Torna-se necessário a intervenção do Estado junto ao Município de
tamandaré - PE, para proporcionar melhor qualidade de vida a
população ali residente.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Henrique Queiroz
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 646/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Justificativa da Emenda
Fiel ao espírito do Dom, o IDHeC propõe-se a difundir as idéias de seu
fundador, publicando suas obras nas quais ele denunciava e combatia
todas as formas de violências, promovia a justiça e a proteção dos
excluídos, incentivava o espírito de solidariedade, respeito à vida e à
paz, e estimulava o exercício da cidadania. Fiel a esse ideário, o
IDHeC desenvolve também ações sociais e culturais trabalhando
também em dois grandes projetos: publicação das Obras Completas
de Dom Helder Camara e o Memorial Dom Helder Camara.
A presente emenda tem como objetivo garantir a continuidade e
ampliação das ações pelo IDHEC, que é mantido com a ajuda de
colaboradores.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO
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Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000,00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 647/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Justificativa da Emenda
Associação de Moradores do Bairro da Estrela do Mar, no município
de Tamandaré, desempenha ações sociais voltadas para a
população carente, incluindo a manutenção de uma rádio
comunitária. Por não dispor de uma sede própria, a necessária
ampliação das atividades sociais é adiada pela insuficiência de
recursos. Desta forma, indicamos a Associação de Moradores do
Bairro da Estrela do Mar para ser contemplado no orçamento anual
do Estado, objetivando a aquisição e construção de uma sede
própria.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 10000,00

Classificação
Município Beneficiado: Tamandaré

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 10000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 648/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Justificativa da Emenda

O CERVAC - Centro de reabilitação e valorização da criança
desempenha ações de inclusão de crianças portadoras de
deficiências com o objetivo de garantir a sua inclusão na sociedade.
A entidade sem fins lucrativos é mantida com a ajuda de
colaboradores. Razão pela qual, torna-se imprescindível a indicação
da presente emenda a fim de garantir a continuidade e
reaparelhamento da referida instituição.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 30000,00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 30000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 649/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Justificativa da Emenda
Tendo em vista a necessidade da requalificação dos espaços e
equipamentos públicos, diversificando usos e melhorando a
qualidade de vida da população do município de Jaboatão dos
Guararapes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000,00

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 650/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Justificativa da Emenda
Tendo em vista a necessidade da requalificação dos espaços e
equipamentos públicos, diversificando usos e melhorando a
qualidade de vida da população do município de Pesqueira.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000,00

Classificação
Município Beneficiado: Pesqueira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 651/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Justificativa da Emenda
Tendo em vista a necessidade da requalificação dos espaços e
equipamentos públicos, diversificando usos e melhorando a
qualidade de vida da população do município de Tabira.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 140000,00

Classificação
Município Beneficiado: Tabira

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866

Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 140000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 652/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Justificativa da Emenda
Tendo em vista a necessidade da requalificação dos espaços e
equipamentos públicos, diversificando usos e melhorando a
qualidade de vida da população do município de Palmares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000,00

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 653/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Obras de Infra-estrutura de Apoio a Pecuária no
Projeto: Obras de Infra-estrutura de Apoio a Pecuária o município de
Custódia.

Justificativa da Emenda
Aumentar o nível da produtividade de produtos de origem animal
através da restruturação de obras voltadas a pecuária é fundamental
para o referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0034
Denominação: APOIO À MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL

Projeto/Atividade
Código: 27
Denominação: Obras de Infraestrutura de Apoio à Pecuária

Classificação
Município Beneficiado: Custódia

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão
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Emenda N° 654/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Obras de Infra-estrutura de Apoio a Pecuária no
Projeto: Obras de Infra-estrutura de Apoio a Pecuária o município de
Petrolândia.

Justificativa da Emenda
Aumentar o nível da produtividade de produtos de origem animal
através da restruturação de obras voltadas a pecuária é fundamental
para o referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0034
Denominação: APOIO À MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL

Projeto/Atividade
Código: 27
Denominação: Obras de Infraestrutura de Apoio à Pecuária

Classificação
Município Beneficiado: Petrolândia

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 655/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Obras de Infra-estrutura de Apoio a Pecuária no
Projeto: Obras de Infra-estrutura de Apoio a Pecuária o município de
Ipubi.

Justificativa da Emenda
Aumentar o nível da produtividade de produtos de origem animal
através da restruturação de obras voltadas a pecuária é fundamental
para o referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0034
Denominação: APOIO À MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL

Projeto/Atividade
Código: 27
Denominação: Obras de Infraestrutura de Apoio à Pecuária

Classificação
Município Beneficiado: Ipubí

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 656/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Obras de Infra-estrutura de Apoio a Pecuária no
Projeto: Obras de Infra-estrutura de Apoio a Pecuária o município de
Trindade.

Justificativa da Emenda
Aumentar o nível da produtividade de produtos de origem animal
através da restruturação de obras voltadas a pecuária é fundamental
para o referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0034
Denominação: APOIO À MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL

Projeto/Atividade
Código: 27
Denominação: Obras de Infraestrutura de Apoio à Pecuária

Classificação

Município Beneficiado: Trindade

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 657/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Obras de Infra-estrutura de Apoio a Pecuária no
Projeto: Obras de Infra-estrutura de Apoio a Pecuária o município de
Araripina. 

Justificativa da Emenda
Aumentar o nível da produtividade de produtos de origem animal
através da restruturação de obras voltadas a pecuária é fundamental
para o referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0034
Denominação: APOIO À MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL

Projeto/Atividade
Código: 27
Denominação: Obras de Infraestrutura de Apoio à Pecuária

Classificação
Município Beneficiado: Araripina

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 658/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Obras de Infra-estrutura de Apoio a Pecuária no
Projeto: Obras de Infra-estrutura de Apoio a Pecuária o município de
Bom Conselho

Justificativa da Emenda
Aumentar o nível da produtividade de produtos de origem animal
através da restruturação de obras voltadas a pecuária é fundamental
para o referido município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0034
Denominação: APOIO À MELHORIA DA PRODUÇÃO ANIMAL

Projeto/Atividade
Código: 27
Denominação: Obras de Infraestrutura de Apoio à Pecuária

Classificação
Município Beneficiado: Bom Conselho

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 659/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Brasil Alfabetizado e Educação dos jovens e
adultos no Projeto: Paulo Freire, o município do Cabo de Santo
Agostinho.

Justificativa da Emenda
Consolidar o processo educacional através do Método Paulo Freire
é uma forma de elevar a escolaridade de jovens e adultos entre 15 e
29 anos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa

Código: 0702
Denominação: BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS

Projeto/Atividade
Código: 3312
Denominação: Projeto Paulo Freire

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 660/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Brasil Alfabetizado e Educação dos jovens e
adultos no Projeto: Paulo Freire, o município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
Consolidar o processo educacional através do Método Paulo Freire
é uma forma de elevar a escolaridade de jovens e adultos entre 15 e
29 anos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0702
Denominação: BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS

Projeto/Atividade
Código: 3312
Denominação: Projeto Paulo Freire

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 661/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Brasil Alfabetizado e Educação dos jovens e
adultos no Projeto: Paulo Freire, o município de Moreno

Justificativa da Emenda
Consolidar o processo educacional através do Método Paulo Freire
é uma forma de elevar a escolaridade de jovens e adultos entre 15 e
29 anos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0702
Denominação: BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS

Projeto/Atividade
Código: 3312
Denominação: Projeto Paulo Freire

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 662/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Brasil Alfabetizado e Educação dos jovens e
adultos no Projeto: Paulo Freire, o município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
Consolidar o processo educacional através do Método Paulo Freire
é uma forma de elevar a escolaridade de jovens e adultos entre 15 e
29 anos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0702
Denominação: BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS

Projeto/Atividade
Código: 3312
Denominação: Projeto Paulo Freire

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 663/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Brasil Alfabetizado e Educação dos jovens e
adultos no Projeto: Paulo Freire, o município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
Consolidar o processo educacional através do Método Paulo Freire
é uma forma de elevar a escolaridade de jovens e adultos entre 15 e
29 anos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0702
Denominação: BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS

Projeto/Atividade
Código: 3312
Denominação: Projeto Paulo Freire

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 664/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Brasil Alfabetizado e Educação dos jovens e
adultos no Projeto: Paulo Freire, o município de Paulista.

Justificativa da Emenda
Consolidar o processo educacional através do Método Paulo Freire
é uma forma de elevar a escolaridade de jovens e adultos entre 15 e
29 anos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0702
Denominação: BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS

Projeto/Atividade
Código: 3312
Denominação: Projeto Paulo Freire

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 665/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Brasil Alfabetizado e Educação dos jovens e
adultos no Projeto: Paulo Freire, o município de Paudalho

Justificativa da Emenda
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Consolidar o processo educacional através do Método Paulo Freire
é uma forma de elevar a escolaridade de jovens e adultos entre 15 e
29 anos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0702
Denominação: BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS

Projeto/Atividade
Código: 3312
Denominação: Projeto Paulo Freire

Classificação
Município Beneficiado: Paudalho

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 666/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Brasil Alfabetizado e Educação dos jovens e
adultos no Projeto: Paulo Freire, o município de Vitória de Santo
Antão.

Justificativa da Emenda
Consolidar o processo educacional através do Método Paulo Freire é
uma forma de elevar a escolaridade de jovens e adultos entre 15 e 29
anos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0702
Denominação: BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS

Projeto/Atividade
Código: 3312
Denominação: Projeto Paulo Freire

Classificação
Município Beneficiado: Vitória de Santo Antão

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 667/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Manutenção da Malha Rodoviária do Estado na
Atividade: Conservação e Sinalização da Malha Rodoviária do
Estado, o município de Ipojuca.

Justificativa da Emenda
Proceder a manutenção de pontos críticos na malha rodoviária que
dá acesso ao município citado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1022
Denominação: Conservação e Sinalização da Malha Rodoviária
do Estado

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 668/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Manutenção da Malha Rodoviária do Estado na
Atividade: Conservação e Sinalização da Malha Rodoviária do
Estado, o município de Paulista

Justificativa da Emenda
Proceder a manutenção de pontos críticos na malha rodoviária que
dá acesso ao município citado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1022
Denominação: Conservação e Sinalização da Malha Rodoviária
do Estado

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 669/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Manutenção da Malha Rodoviária do Estado na
Atividade: Conservação e Sinalização da Malha Rodoviária do
Estado, o município de Moreno

Justificativa da Emenda
Proceder a manutenção de pontos críticos na malha rodoviária que
dá acesso ao município citado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1022
Denominação: Conservação e Sinalização da Malha Rodoviária
do Estado

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 670/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Manutenção da Malha Rodoviária do Estado na
Atividade: Conservação e Sinalização da Malha Rodoviária do
Estado, o município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
Proceder a manutenção de pontos críticos na malha rodoviária que
dá acesso ao município citado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1022
Denominação: Conservação e Sinalização da Malha Rodoviária
do Estado

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 671/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Manutenção da Malha Rodoviária do Estado na
Atividade: Conservação e Sinalização da Malha Rodoviária do
Estado, o município de Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Proceder a manutenção de pontos críticos na malha rodoviária que
dá acesso ao município citado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1022
Denominação: Conservação e Sinalização da Malha Rodoviária
do Estado

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 672/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Manutenção da Malha Rodoviária do Estado na
Atividade: Conservação e Sinalização da Malha Rodoviária do
Estado, o município de Serra Talhada

Justificativa da Emenda
Proceder a manutenção de pontos críticos na malha rodoviária que
dá acesso ao município citado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER-PE

Programa
Código: 0303
Denominação: MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1022
Denominação: Conservação e Sinalização da Malha Rodoviária
do Estado

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 673/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Manutenção da Malha Rodoviária do Estado na
Atividade: Conservação e Sinalização da Malha Rodoviária do
Estado, o município de Goiana.

Justificativa da Emenda
Proceder a manutenção de pontos críticos na malha rodoviária que
dá acesso ao município citado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 306
Denominação: Departamento de Estradas de Rodagem do
Estado de Pernambuco - DER-PE

Programa

Código: 0303
Denominação: MANUTENÇÃO DA MALHA RODOVIÁRIA DO
ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1022
Denominação: Conservação e Sinalização da Malha Rodoviária
do Estado

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 674/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo,
na Atividade: Realização de Ação de Promoção de Eventos-Projeto
Pernambucano para você, o munícipio de Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
A promoção de eventos anuais no município é uma forma de
fortalecer ainda mais o turismo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3059
Denominação: Realização da Ação de Promoção de Eventos -
Projeto Pernambuco Para Você

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 675/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo,
na Atividade: Realização de Ação de Promoção de Eventos-Projeto
Pernambucano para você, o munícipio de Ipojuca.

Justificativa da Emenda
A promoção de eventos anuais no município é uma forma de
fortalecer ainda mais o turismo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3059
Denominação: Realização da Ação de Promoção de Eventos -
Projeto Pernambuco Para Você

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 676/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Desenvolvimento e Fortalecimento do Turismo,
na Atividade: Realização de Ação de Promoção de Eventos-Projeto
Pernambucano para você, o munícipio de Itamaracá

Justificativa da Emenda
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A promoção de eventos anuais no município é uma forma de
fortalecer ainda mais o turismo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3059
Denominação: Realização da Ação de Promoção de Eventos -
Projeto Pernambuco Para Você

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 677/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Programa de Reestruturação da Atenção
Hospitalar Pública, no Projeto Equipagem e Reequipagem dos
Hospitais Públicos o município de Paulista.

Justificativa da Emenda
Adequar os equipamentos aos hospitais públicos em funcionamento,
melhorando o diagnostico e o tratamento de enfermidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0653
Denominação: PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO DA
ATENÇÃO HOSPITALAR PÚBLICA

Projeto/Atividade
Código: 3114
Denominação: Equipagem e Reequipagem dos Hospitais
Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 678/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Programa de Reestruturação da Atenção
Hospitalar Pública, no Projeto Equipagem e Reequipagem dos
Hospitais Públicos o município de Abreu e Lima

Justificativa da Emenda
Adequar os equipamentos aos hospitais públicos em funcionamento,
melhorando o diagnostico e o tratamento de enfermidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0653
Denominação: PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO DA
ATENÇÃO HOSPITALAR PÚBLICA

Projeto/Atividade
Código: 3114
Denominação: Equipagem e Reequipagem dos Hospitais
Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 679/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009

Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Programa de Reestruturação da Atenção
Hospitalar Pública, no Projeto Equipagem e Reequipagem dos
Hospitais Públicos o município de Cabo de Santo Agostinho

Justificativa da Emenda
Adequar os equipamentos aos hospitais públicos em funcionamento,
melhorando o diagnostico e o tratamento de enfermidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0653
Denominação: PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO DA
ATENÇÃO HOSPITALAR PÚBLICA

Projeto/Atividade
Código: 3114
Denominação: Equipagem e Reequipagem dos Hospitais
Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 680/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Programa de Reestruturação da Atenção
Hospitalar Pública, no Projeto Equipagem e Reequipagem dos
Hospitais Públicos o município de Ipojuca.

Justificativa da Emenda
Adequar os equipamentos aos hospitais públicos em funcionamento,
melhorando o diagnostico e o tratamento de enfermidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0653
Denominação: PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO DA
ATENÇÃO HOSPITALAR PÚBLICA

Projeto/Atividade
Código: 3114
Denominação: Equipagem e Reequipagem dos Hospitais
Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 681/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Programa de Reestruturação da Atenção
Hospitalar Pública, no Projeto Equipagem e Reequipagem dos
Hospitais Públicos o município de Moreno.

Justificativa da Emenda
Adequar os equipamentos aos hospitais públicos em funcionamento,
melhorando o diagnostico e o tratamento de enfermidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0653
Denominação: PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO DA
ATENÇÃO HOSPITALAR PÚBLICA

Projeto/Atividade
Código: 3114
Denominação: Equipagem e Reequipagem dos Hospitais
Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 682/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Programa de Reestruturação da Atenção
Hospitalar Pública, no Projeto Equipagem e Reequipagem dos
Hospitais Públicos o município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
Adequar os equipamentos aos hospitais públicos em funcionamento,
melhorando o diagnostico e o tratamento de enfermidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0653
Denominação: PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO DA
ATENÇÃO HOSPITALAR PÚBLICA

Projeto/Atividade
Código: 3114
Denominação: Equipagem e Reequipagem dos Hospitais
Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 683/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Programa de Reestruturação da Atenção
Hospitalar Pública, no Projeto Equipagem e Reequipagem dos
Hospitais Públicos o município de São Lourenço da Mata.

Justificativa da Emenda
Adequar os equipamentos aos hospitais públicos em funcionamento,
melhorando o diagnostico e o tratamento de enfermidades.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0653
Denominação: PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO DA
ATENÇÃO HOSPITALAR PÚBLICA

Projeto/Atividade
Código: 3114
Denominação: Equipagem e Reequipagem dos Hospitais
Públicos

Classificação
Município Beneficiado: São Lourenço da Mata

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 684/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Valorização dos Profissionais de Educação, na
Atividade, Qualificação de Profissionais da Educação,o município de
Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
A qualificação dos Profissionais da Educação, é a forma de garantir
no alunado um aprendizado de maior qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0261
Denominação: VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 1077
Denominação: Qualificação de Profissionais da Educação

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 685/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Valorização dos Profissionais de Educação, na
Atividade, Qualificação de Profissionais da Educação,o município de
Ipojuca.

Justificativa da Emenda
A qualificação dos Profissionais da Educação, é a forma de garantir
no alunado um aprendizado de maior qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0261
Denominação: VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 1077
Denominação: Qualificação de Profissionais da Educação

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 686/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Valorização dos Profissionais de Educação, na
Atividade, Qualificação de Profissionais da Educação,o município de
Itapissuma.

Justificativa da Emenda
A qualificação dos Profissionais da Educação, é a forma de garantir
no alunado um aprendizado de maior qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0261
Denominação: VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 1077
Denominação: Qualificação de Profissionais da Educação

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 687/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Valorização dos Profissionias de Educação, na
Atividade: Avaliação e Premiação ao Desempenho dos Profissionais
da Secretaria de Educação, o município de Itamaracá

Justificativa da Emenda
O incentivo ao profissional da educação, irá garantir um
desempenho mais qualificado de sua função o que resultará num
melhor aprendizado para o alunado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0261
Denominação: VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO
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Projeto/Atividade
Código: 1056
Denominação: Avaliação e Premiação do Desempenho dos
Profissionais da Secretaria de Educação

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 688/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Valorização dos Profissionias de Educação, na
Atividade: Avaliação e Premiação ao Desempenho dos Profissionais
da Secretaria de Educação, o município de Moreno.

Justificativa da Emenda
O incentivo ao profissional da educação, irá garantir um
desempenho mais qualificado de sua função o que resultará num
melhor aprendizado para o alunado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0261
Denominação: VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 1056
Denominação: Avaliação e Premiação do Desempenho dos
Profissionais da Secretaria de Educação

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 689/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Valorização dos Profissionais de Educação, na
Atividade, Qualificação de Profissionais da Educação,o município de
Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
A qualificação dos Profissionais da Educação, é a forma de garantir
no alunado um aprendizado de maior qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0261
Denominação: VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 1077
Denominação: Qualificação de Profissionais da Educação

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 690/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Valorização dos Profissionais de Educação, na
Atividade, Qualificação de Profissionais da Educação,o município de
Paulista.

Justificativa da Emenda
A qualificação dos Profissionais da Educação, é a forma de garantir
no alunado um aprendizado de maior qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0261
Denominação: VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 1077
Denominação: Qualificação de Profissionais da Educação

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 691/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Valorização dos Profissionias de Educação, na
Atividade: Avaliação e Premiação ao Desempenho dos Profissionais
da Secretaria de Educação, o município do Cabo de Santo
Agostinho.

Justificativa da Emenda
O incentivo ao profissional da educação, irá garantir um
desempenho mais qualificado de sua função o que resultará num
melhor aprendizado para o alunado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0261
Denominação: VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 1056
Denominação: Avaliação e Premiação do Desempenho dos
Profissionais da Secretaria de Educação

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 692/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Valorização dos Profissionias de Educação, na
Atividade: Avaliação e Premiação ao Desempenho dos Profissionais
da Secretaria de Educação, o município do Ipojuca.

Justificativa da Emenda
O incentivo ao profissional da educação, irá garantir um
desempenho mais qualificado de sua função o que resultará num
melhor aprendizado para o alunado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0261
Denominação: VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 1056
Denominação: Avaliação e Premiação do Desempenho dos
Profissionais da Secretaria de Educação

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 693/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Valorização dos Profissionias de Educação, na
Atividade: Avaliação e Premiação ao Desempenho dos Profissionais
da Secretaria de Educação, o município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
O incentivo ao profissional da educação, irá garantir um
desempenho mais qualificado de sua função o que resultará num
melhor aprendizado para o alunado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0261
Denominação: VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 1056
Denominação: Avaliação e Premiação do Desempenho dos
Profissionais da Secretaria de Educação

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 694/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Valorização dos Profissionias de Educação, na
Atividade: Avaliação e Premiação ao Desempenho dos Profissionais
da Secretaria de Educação, o município de Paulista

Justificativa da Emenda
O incentivo ao profissional da educação, irá garantir um
desempenho mais qualificado de sua função o que resultará num
melhor aprendizado para o alunado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0261
Denominação: VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 1056
Denominação: Avaliação e Premiação do Desempenho dos
Profissionais da Secretaria de Educação

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 695/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Valorização dos Profissionias de Educação, na
Atividade: Avaliação e Premiação ao Desempenho dos Profissionais
da Secretaria de Educação, o município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
O incentivo ao profissional da educação, irá garantir um
desempenho mais qualificado de sua função o que resultará num
melhor aprendizado para o alunado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0261
Denominação: VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 1056
Denominação: Avaliação e Premiação do Desempenho dos
Profissionais da Secretaria de Educação

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 696/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Valorização dos Profissionais de Educação, na
Atividade, Qualificação de Profissionais da Educação,o município de
Itamaracá.

Justificativa da Emenda
A qualificação dos Profissionais da Educação, é a forma de garantir
no alunado um aprendizado de maior qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0261
Denominação: VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 1077
Denominação: Qualificação de Profissionais da Educação

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 697/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Valorização dos Profissionais de Educação, na
Atividade, Qualificação de Profissionais da Educação,o município de
Moreno.

Justificativa da Emenda
A qualificação dos Profissionais da Educação, é a forma de garantir
no alunado um aprendizado de maior qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0261
Denominação: VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA
EDUCAÇÃO

Projeto/Atividade
Código: 1077
Denominação: Qualificação de Profissionais da Educação

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 698/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009 LOA 2010

Incluir no Programa 268 - Desenvolvimento da Infra-estrutura em
Município e no distrito de Fernando de Noranha. Ação 1896
Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes e
Municípios.Duplicação da Ponte de São Caetano sobre o Rio
Ipojuca ligando a sede do município aos distritos e povoados.

Justificativa da Emenda
A presente proposição tem por objetivo promover a melhoria no
acesso a sede do município através das comunidades dos povoados
de Santa Luzia, Maniçoba, Cabugá, Vila do Padre e Nossa Senhora
de Fátima. Essas localidades têm aproximadamente 12 mil habitantes
os quais necessitam se utilizar dessa via a fim de tratarem de negócios
na sede do município, além dos proprietários de veículos que a todo
o momento usam a ponte no transporte de produtos agrícolas, bem
como de passageiros. Vale lembrar que a mencionada ponte além de
só dar passagem a um veículo, se encontra em péssimo estado de
conservação, necessitando urgentemente de reforma, evitando
transtornos e futuros prejuízos à população e aos poderes públicos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
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Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: São Caetano

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Esmeraldo Santos
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 699/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Proojeto de Lei Orçamentária nº 1257/2009

Incluir no Município do Paulista a requalificação do Centro de
Abastecimento Tiradentes do centro do Paulista (MERCADO
PÚBLICO).

Justificativa da Emenda
Assegurar ao Município do Paulista, que tem uma população
estimada em 2007 pelo IBGE, de 307.284 habitantes, a
requalificação de Equipamentos Públicos Urbano e espaços públicos
visando à melhoria da qualidade vida dos munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 700/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Incluir no Município do Paulista a requalificação do Centro Comercial
do Paulista (MERCADO PÚBLICO DE JARDIM PAULISTA).

Justificativa da Emenda
Assegurar ao Município de Paulista, que tem uma população
estimada em 2007 pelo IBGE, de 307.284 habitantes, a
requalificação de Equipamentos Públicos Urbano e espaços públicos
visando à melhoria da qualidade vida dos munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 701/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Incluir no Município do Paulista a requalificação do Centro Comercial
de Paratibe, no município do Paulista (MERCADO PÚBLICO DE
PARATIBE).

Justificativa da Emenda
Assegurar ao Município de Paulista, que tem uma população

estimada em 2007 pelo IBGE, de 307.284 habitantes, a
requalificação de Equipamentos Públicos Urbano e espaços públicos
visando à melhoria da qualidade vida dos munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 702/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Incluir no Município do Olinda a requalificação da Feira de Peixinhos
(MERCADO PÚBLICO DE PEIXINHOS).

Justificativa da Emenda
Assegurar ao Município de Olinda, que tem uma população
estimada em 2007 pelo IBGE, de 391.433 habitantes, a
requalificação de Equipamentos Públicos Urbano e espaços públicos
visando à melhoria da qualidade vida dos munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 703/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Incluir no Município Jaboatão dos Guararapes a requalificação da
Feira de Prazeres (MERCADO PÚBLICO DE PRAZERES).

Justificativa da Emenda
Assegurar ao Município de Jaboatão dos Guararapes, que tem uma
população estimada em 2007 pelo IBGE, de 391433 habitantes, a
requalificação de Equipamentos Públicos Urbano e espaços públicos
visando à melhoria da qualidade vida dos munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 704/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Incluir o Município de SÃO BENEDITO DO SUL, na Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento de água, como parte da
ampliação em todo estado. 

Justificativa da Emenda
Assegurar ao Município de SÃO BENEDITO DO SUL, que tem uma
população estimada em 2007 pelo IBGE, de 9.790 habitantes e um
serviço de abastecimento de água insuficiente para o tamanho da
população, que continua crescendo, em virtude da proximidade com
o Porto de Suape.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: São Benedito do Sul

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 705/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Incluir o Município de CONDADO, no Projeto Escola Aberta
Potencializando uma Cultura de Paz.

Justificativa da Emenda
Assegurar a Escola Antonio Correia de Oliveira Andrade, no
Município de CONDADO, sua inserção, de forma interdisciplinar, da
Educação em Direitos Humanos (EDH), Ética e cidadania, na sua
Rede Publica de Ensino. A população estimada em 2007 pelo IBGE
é de 9.790 habitantes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0493
Denominação: EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

Projeto/Atividade
Código: 2227
Denominação: Escola Aberta Potencializando uma Cultura de
Paz

Classificação
Município Beneficiado: Condado

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 706/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Reforçar dotação orçamentária da Secretaria das Cidades em R$
600.000,00 no programa de Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva a Secretaria das Cidades, requalificar e recuperar
feiras e recuperar mercados públicos visando à melhoria da
qualidade vida dos munícipes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 600000,00

Classificação
Município Beneficiado: 

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 600000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 707/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Incluir o Município do PAULISTA no Projeto de Expansão e Melhoria
da Rede Escolar.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva a recuperação da Escola Manoel Gonçalves da
Silva, no bairro de Maranguape I. Paulista tem uma população
estimada em 2007 pelo IBGE em 307.284 habitantes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 708/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Incluir o Município do OLINDA no Programa Habitabilidade de
Pernambuco, na Ação, de Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva melhorar o trânsito e o aspecto urbanísticos das ruas
Belém, Bahia e Limoeiro, no bairro Jardim Brasil II, Rua C 4, Rua C
5, COHAB bairro COHAB - Ouro Preto, Rua Enfermeira Pecides
Maria Ramos, no bairro Jatobá – Ouro Preto, Olinda, que tem uma
população estimada em 2007 pelo IBGE, de 391.433 habitantes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 709/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
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Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Incluir no Município Jaboatão dos Guararapes no Programa
Habitabilidade de Pernambuco, na Ação, de Requalificação e
Construção de Equipamentos Urbanos

Justificativa da Emenda
A ação objetiva melhorar o trânsito e o aspecto urbanístico com
Pavimentação e Drenagem das Ruas Onze, Doze, Treze, Quatorze,
Quinze, Dezesseis, Dezessete, Caldas Barbosa, Henriqueta Lisboa
e Matias Aires Ramos, no bairro - UR11, Jaboatão dos Guararapes,
que tem uma população estimada em 2007 pelo IBGE de 391433. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 710/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Incluir no Município Jaboatão dos Guararapes no Projeto Escola
Aberta Potencializando uma Cultura de Paz.

Justificativa da Emenda
Assegurar a Escola Antonio Correia de Oliveira Andrade, no
Município de Jaboatão dos Guararapes, que tem uma população
estimada em 2007 pelo IBGE, de 391433 habitantes a inserção, de
forma interdisciplinar, da Educação em Direitos Humanos (EDH),
Ética e cidadania, na Rede Publica de Ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0493
Denominação: EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

Projeto/Atividade
Código: 2227
Denominação: Escola Aberta Potencializando uma Cultura de
Paz

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 711/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Incluir o Município de Jaboatão dos Guararapes, na Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento de água, como parte da
ampliação em todo estado

Justificativa da Emenda
Assegurar ao Município de Jaboatão dos Guararapes, que tem uma
população estimada em 2007 pelo IBGE, de 391433 habitantes
melhoria no abastecimento de água dos bairros UR-6, UR-11, Zumbi
do Pacheco e Loteamento Edmar de Oliveira. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 712/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Incluir o Município de Jaboatão dos Guararapes, no Programa de
Habitabilidade de Pernambuco, para Construção de Academias da
Cidade.

Justificativa da Emenda
Assegurar ao Município de Jaboatão dos Guararapes, que tem uma
população estimada em 2007 pelo IBGE, de 391433 habitantes a
construção das Academias da cidades em Barra de Jangada, na
Rua Criciúma - Em frente ao Colégio Preferencial, na UR11Praça da
UR11, no Curado III e nos Loteamentos Santa Luzia - Santo Antônio
- Santa Inêz - Bela Vista.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 713/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Incluir no Município Recife no Programa Habitabilidade de
Pernambuco, na Ação, de Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva melhorar o trânsito e o aspecto urbanístico com
Pavimentação e Drenagem das Ruas Rio Maranhão e conclusão da
Dr. Gonzaga Maranhão, no bairro do IPSEP.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 714/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Orçamentária nº 1257-2009

Incluir no Município Recife no Programa Habitabilidade de
Pernambuco, na Ação, de Requalificação e Construção de
Equipamentos Urbanos.

Justificativa da Emenda
A ação objetiva melhorar e o aspecto urbanístico com recuperação
das muretas do Canal da Malária, situado na Av. Senador Robert
Kennedy, no bairro do IPSEP.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123

Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Sérgio Leite
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 715/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 1257/2009 PLOA 2010.

Discriminar no Programa 0301- Ampliação e Melhoramento da
Malha Rodoviária do Estado, particularmente no Projeto 1091 –
Implantação e Pavimentação de Rodovias e Estradas Vicinais, a
cargo do Departamento de Estradas e Rodagens a pavimentação da
Estrada vicinal que liga as comunidades da Alameda Paulista e
Catolé à PE – 15, município do Paulista

Justificativa da Emenda
O deslocamento da população dessas comunidades fica
comprometido, principalmente nos períodos chuvosos, dificultando o
acesso aos serviços essenciais de educação, saúde e limpeza
urbana. Portanto, sua pavimentação garantirá a estas comunidades
uma melhoria na qualidade de vida das pessoas.

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2009

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 716/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 1257/2009 PLOA 2010.

Inserir no Programa 0654 – Programa Minha Casa, particularmente
no Projeto 3031 – Construção de Habitações de Interesse Social,
a cargo da Secretaria das Cidades, garantir a construção de casas no
município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
O referido município apresenta um grande déficit de habitações de
interesse social. Portanto, incluí-lo na meta minimizará um pouco
este déficit.

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 717/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 1257/2009 PLOA 2010.

Inserir no Programa 0639 - PE - Gerenciamento de Resíduos
Sólidos, particularmente no Projeto 3004 - Ordenamento da
Política Estadual de Resíduos Sólidos, a cargo da Secretaria das
Cidades, a construção de Aterro Sanitário no município do Paulista.

Justificativa da Emenda
A construção de aterros sanitários têm sido uma das alternativas mais
viáveis para a destinação dos resíduos sólidos, juntamente com a
coleta seletiva que promove o aumento da vida útil dos aterros e
disponibiliza os materiais recicláveis para a indústria da reciclagem.
No município do Paulista a demanda para a implantação de um aterro
sanitário é uma realidade e, portanto é importante para garantir a
destinação adequada os resíduos sólidos e melhoria das condições
ambientais do referido município.

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2009

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 718/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 1257/2009 PLOA 2010.

Inserir no Programa 0651 – Programa de Educação Profissional,
particularmente no Projeto 3070 – Readequação e Reforma nas

Escolas Técnicas, a cargo das Secretaria de Ciência, Tecnologia e
Meio Ambiente, a implantação de Escola Tecnológica no município do
Paulista.

Justificativa da Emenda
Buscando atender a necessidade pela profissionalização e
qualificação do jovem para inserção no mercado do trabalho, faz-se
necessário a efetivação deste projeto no referido município, como
meio de atender a demanda do pólo industrial do município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 120
Denominação: Secretaria de Ciência; Tecnologia e Meio
Ambiente - Administração Direta

Programa
Código: 0651
Denominação: PROGRAMA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Projeto/Atividade
Código: 3070
Denominação: Readequação e Reforma nas Escolas Técnicas
Estaduais e Implantação de 05 Novas Escolas Técnicas

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 719/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 1257/2009 PLOA 2010.

Inserir no Programa 0651 – Programa de Educação Profissional,
particularmente no Projeto 3070 – Readequação e Reforma nas
Escolas Técnicas Estaduais e Implantação de 05 novas Escolas
Técnicas, a cargo da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Meio
Ambiente, a estruturação e equipagem da Escola Técnica
Agroecológica de Alternância, no município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
A agricultura familiar e a pesca artesanal têm grande participação na
economia do nosso Estado. No Litoral e Mata Norte cerca de 20.000
agricultores e 40.000 pescadores sobrevivem destas atividades, são
milhares de famílias envolvidas. Portanto a estruturação de uma
Escola Técnica Agroecológica de Alternância voltada à
profissionalização de jovens filhos de agricultores e pescadores.
A formação técnica gerencial e empreendedora abrangerá três cursos
básicos, Pescas Artesanal Sustentável; Agricultura de Base familiar e
Ecológica e Ecoturismo, voltadas para fortalecer as cadeias
produtivas da pesca, agriculturas, gastronomia, hotelaria e turismo
sustentável da Mata Norte de Pernambuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 120
Denominação: Secretaria de Ciência; Tecnologia e Meio
Ambiente - Administração Direta

Programa
Código: 0651
Denominação: PROGRAMA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL

Projeto/Atividade
Código: 3070
Denominação: Readequação e Reforma nas Escolas Técnicas
Estaduais e Implantação de 05 Novas Escolas Técnicas

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 720/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 1257/2009 PLOA 2010.

Inserir no Programa 0643 – Programa Habitabilidade
Pernambuco, particularmente no Projeto 3008 – Construção de
Academia da Cidade, a cargo da Secretaria das Cidades, a
implantação de uma academia da cidade na comunidade de Cruz de
Rebouças, município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
A implantação da academia da cidade no município de Igarassu irá
proporcionar o acesso a atividades físicas e consequentemente
garantirá a melhoria das condições de saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
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Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 721/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 1257/2009 PLOA 2010.

Inserir no Programa 0700 - Gestão da Rede Escolar, particularmente
no Projeto 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar, a cargo
da Secretaria de Educação, a construção de duas Escolas Estaduais,
sendo 01 (uma) no Loteamento Riacho de Prata I e 01 (uma) na
comunidade de Jardim Fragoso, município do Paulista.

Justificativa da Emenda
A construção dessas Escolas Estaduais nas referidas comunidades
irá atender a demanda destas e de outras comunidades do entorno,
uma vez que, pela grande dificuldade de acesso, por percursos em
áreas de riscos, os estudantes, ao longo do ano letivo têm sido
conduzidos ao desestímulo e desistência. Portanto, estas aquisições
irão promover um seguro e adequado acesso à conclusão do ensino
básico da população em sua própia comunidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2009

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 722/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 1257/2009 PLOA 2010.

Inserir no Programa 0700 - Gestão da Rede Escolar,
particularmente no Projeto 3314 - Expansão e Melhoria da Rede
Escolar, a cargo da Secretaria de Educação, a construção de
quadra coberta e refeitório na Escola Polivalente Abreu e Lima,
município de Abreu e Lima

Justificativa da Emenda
A construção de uma quadra coberta na referida escola é de suma

importância para a comunidade como um todo, pois nos períodos
chuvosos a prática da educação física torna-se inviável prejudicando
as aulas, esta ação também irá proporcionar espaço para atividades
culturais, atendendo a uma antiga demanda da população local. Já a
construção de um refeitório garantirá um local adequado e melhores
condições de higiene e saúde durante alimentação dos alunos. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2009

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 723/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera Projeto de Lei 1257/2009 PLOA 2010.

Inserir no Programa 0700 - Gestão da Rede Escolar, particularmente
no Projeto 3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar, a cargo
da Secretaria de Educação, a construção de quadra coberta e
refeitório na Escola Aníbal Falcão, município do Recife.

Justificativa da Emenda

A construção de uma quadra coberta na referida escola é de suma
importância para a comunidade como um todo, pois nos períodos
chuvosos a prática da educação física torna-se inviável prejudicando
as aulas, esta ação também irá proporcionar espaço para atividades
culturais, atendendo a uma antiga demanda da população local. Já a
construção de um refeitório garantirá um local adequado e melhores
condições de higiene e saúde durante alimentação dos alunos. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2009

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 724/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 1257/2009 PLOA 2010.

Inserir no Programa 0700 - Gestão da Rede Escolar,
particularmente no Projeto 3314 - Expansão e Melhoria da Rede
Escolar, a cargo da Secretaria de Educação, a construção de uma
Escola Estadual na comunidade de Cortegada, município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
A construção de uma Escola Estadual na comunidade de Cortegada
irá atender a demanda desta e de outras comunidades rurais que
chegam a distanciarem até 10 km em áreas de riscos até o centro do
município, assim garantirá o acesso a conclusão do ensino básico
desses estudantes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 725/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera Projeto de Lei 1257/2009 PLOA 2010.

Inserir no Programa 0643 – Programa Habitabilidade Pernambuco,
particularmente no Projeto 3008 – Construção de Academia da
Cidade, a cargo da Secretaria das Cidades, a implantação de uma
academia da cidade no município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
A implantação da academia da cidade no município de Abreu e Lima
irá proporcionar o acesso a atividades físicas e consequentemente
garantirá a melhoria das condições de saúde da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 726/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 1257/2009 PLOA 2010.

Inserir no Programa 0643 – Programa Habitabilidade Pernambuco,
particularmente no Projeto 3008 – Construção de Academia da
Cidade, a cargo da Secretaria das Cidades, a implantação de uma
academia da cidade no município da Ilha de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
A implantação da academia da cidade no município da Ilha de
Itamaracá irá proporcionar o acesso a atividades físicas e
consequentemente garantirá a melhoria das condições de saúde da
população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3008
Denominação: Construção de Academias da Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 727/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 1257/2009 PLOA 2010.

Inserir no Programa 0611 – Gestão dos Recursos Hídricos de
Pernambuco, particularmente no Projeto 3288 – Revitalização de
Bacias, a cargo da Secretaria de Recursos Hídricos a Revitalização
da Bacia Hidrográfica do Rio Paratibe, município do Paulista

Justificativa da Emenda
A Bacia hidrográfica do Rio Paratibe, é um importante recurso hídrico
que nasce a noroeste do município do recife em seu percurso maior
passa pelas terras do município do Paulista, especificamente no bairro
de Paratibe, que pela sua extensão o denominou Rio Paratibe. Até a
foz do Rio Paratibe este recurso sofre com o lançamento dos
efluentes domésticos e industriais que ao longo dos anos vem
causando danos ambientais, como o assoreamento, que em
decorrência da ausência da mata ciliar tem se agravado. Portanto, é
de extrema urgência sua revitalização para minimização dos impactos
negativos ao meio ambiente e a melhoria da qualidade de vida da
população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0611
Denominação: GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DE
PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3288
Denominação: Revitalização de Bacias

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2009

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 728/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 1257/2009 PLOA 2010.

Discriminar no Programa 0208 – Preservação do patrimônio
Histórico e Cultural do Estado, particularmente na Atividade 0641
– Restauração e Revitalização do Patrimônio Histórico, Artístico

e Cultural do Estado, a cargo da FUNDARPE, incluir a Restauração
e Revitalização do engenho Monjope, município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
Um importante acervo do período colonial, o Engenho Monjope,
situado no município de Igarassu, necessita em caráter de urgência de
intervenção por meio de uma obra reforma, para que desta maneira,
sejam mantidas e preservadas uma das mais importantes instâncias
Coloniais da Região metropolitana do Recife. Possibilitando as nossas
futuras gerações o acesso a uma importante página de nossa história.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
CULTURAL DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 641
Denominação: Restauração e Revitalização do Patrimônio
Histórico, Artístico e Cultural do Estado

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 729/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera Projeto de Lei 1257/2009 PLOA 2010.

Inserir no Programa 0469 – Plano Estratégico Ambiental,
particularmente no Projeto 2306 – Conservação da Biodiversidade,
a conservação e estruturação da Estação Ecológica de Caetés.

Justificativa da Emenda
A Estação Ecológica de Caetés contribui para proteção dos recursos
hídricos, regulação climática e promoção de atividades de Educação
Ambiental e científica. Trata-se de uma área de 157 ha de Mata
Atlântica que apresenta raros e significativos exemplares de flora e
fauna típicas da nossa região. Portanto, é importante sua conservação
e estruturação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 120
Denominação: Secretaria de Ciência; Tecnologia e Meio
Ambiente - Administração Direta

Programa
Código: 0469
Denominação: PLANO ESTRATÉGICO AMBIENTAL DE
PERNAMBUCO - PLANAMBIENTAL

Projeto/Atividade
Código: 2306
Denominação: Conservação da Biodiversidade

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 730/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera Projeto de Lei 1257/2009 PLOA 2010.

Inserir no Programa 0166- Programa Estadual de Tratamento de
Resíduos Sólidos, particularmente no Projeto 2523- Apoio à
Gestão Municipal para Implantação do Sistema de Tratamento
de Resíduos Sólidos em Consórcios Públicos, a cargo da
Secretaria das Cidades, o apoio ao funcionamento do Centro de
Coleta do município de Igarassu. 

Justificativa da Emenda
O acúmulo de resíduos sólidos no meio ambiente tem sido uma das
principais causas da contaminação dos recursos hídricos, a
implantação de aterros sanitários, tem sido uma alternativa viável,
mas para o prolongamento de sua vida útil é necessário a
implantação de centros de coleta seletiva para destinação adequada
e reaproveitamento da matéria prima para a indústria reciclagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0166
Denominação: PROGRAMA ESTADUAL DE TRATAMENTO DE
RESÍDUOS SÓLIDOS
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Projeto/Atividade
Código: 2523
Denominação: Apoio à Gestão Municipal para Implantação do
Sistema de Tratamento de Resíduos Sólidos em Consórcios
Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Ceça Ribeiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 731/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Acrescenta, à LOA 2010, recursos à ação “Melhorias das
instalações físicas e reequipamento do complexo hospitalar do
CBMPE e da PMPE”

Acrescenta, à LOA 2010, recursos à ação “Melhorias das instalações
físicas e reequipamento do complexo hospitalar do CBMPE e da
PMPE”, determinando um acréscimo à meta prevista.

Justificativa da Emenda
Com uma demanda bem superior à meta prevista de atendimentos,
o complexo hospitalar necessita cada vez mais de melhorias
ambientais e equipamentos, para que seja otimizado o atendimento
aos policiais, bombeiros militares e seus dependentes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração Direta

Programa
Código: 0173
Denominação: ASSISTÊNCIA MÉDICA E SOCIAL AOS
SERVIDORES DA SDS E SEUS DEPENDENTES

Projeto/Atividade
Código: 344
Denominação: Prestação de Assistência Social aos Militares e
Servidores Civis da PMPE e seus Dependentes

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 600000,00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 600000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009

Soldado Moisés
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 732/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Reforçar a dotação da Secretaria das Cidades em R$ 200.000,00
para realização de obras de pavimentação no município de Bodocó.

Justificativa da Emenda
A pavimentação das ruas do município de Bodocó irá beneficiar a
comunidade que se ressente da falta deste tipo de serviço.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44

Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000,00

Classificação
Município Beneficiado: Bodocó

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Ciro Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 733/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Reforçar a dotação da Secretaria das Cidades em R$ 200.000,00
para realização de obras de pavimentação no município de Belém
de São Francisco.

Justificativa da Emenda
A pavimentação das ruas do município de Belém de São Francisco
irá beneficiar a comunidade que se ressente da falta deste tipo de
serviço.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000,00

Classificação
Município Beneficiado: Belém de São Francisco

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Ciro Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 734/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Reforçar a dotação da Secretaria das Cidades em R$ 200.000,00
para realização de obras de pavimentação no município de
Dormentes.

Justificativa da Emenda
A pavimentação das ruas do município de Dormentes irá beneficiar a
comunidade que se ressente da falta deste tipo de serviço.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 200000,00

Classificação
Município Beneficiado: Dormentes

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 200000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Ciro Coelho
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 735/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1257/2009

Injcluir no programa de Promoção do Ensino Superior o município de
Garanhuns.

Justificativa da Emenda
A presente emenda visa contemplar o campus de Garanhuns no
programa de ampliação dos cursos de graduação e pós-graduação,
proporcionando a ampliação do número alunos atendidos pela
Universidade de Pernambuco, com vistas a atender a demanda de
alunos na região agreste do Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 406
Denominação: Universidade de Pernambuco - UPE

Programa
Código: 0068
Denominação: PROMOÇÃO DO ENSINO SUPERIOR

Projeto/Atividade
Código: 75
Denominação: Promoção e Expansão do Ensino de Graduação

Classificação
Município Beneficiado: Garanhuns

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 736/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no Programa apoio às ações de promoção/proteção e defesa
da criança e do adolescente o município de Palmares.

Justificativa da Emenda
O programa tem a finalidade de oferecer os meios financeiros
necessários para a implementação da política de proteção, defesa
da criança e do adolescente, e apoiar os projetos em meio aberto e
de semiliberdade para o atendimento aos adelescentes envolvidos
em atos infracionais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 201
Denominação: Fundo Estadual de Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolescente

Programa
Código: 0057
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE PROMOÇÃO/ PROTEÇÃO
E DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Projeto/Atividade
Código: 2203
Denominação: Apoio à Execução de Medidas Socioeducativas

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 737/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no Programa apoio às ações de promoção/proteção e defesa
da criança e do adolescente o município de Pesqueira.

Justificativa da Emenda
O programa tem a finalidade de oferecer os meios financeiros
necessários para a implementação da política de proteção, defesa
da criança e do adolescente, e apoiar os projetos em meio aberto e
de semiliberdade para o atendimento aos adelescentes envolvidos
em atos infracionais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 201
Denominação: Fundo Estadual de Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolescente

Programa
Código: 0057
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE PROMOÇÃO/ PROTEÇÃO
E DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Projeto/Atividade
Código: 2203
Denominação: Apoio à Execução de Medidas Socioeducativas

Classificação
Município Beneficiado: Pesqueira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 738/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no Programa apoio às ações de promoção/proteção e defesa
da criança e do adolescente o município de Jaboatão dos
Guararapes.

Justificativa da Emenda
O programa tem a finalidade de oferecer os meios financeiros
necessários para a implementação da política de proteção, defesa
da criança e do adolescente, e apoiar os projetos em meio aberto e
de semiliberdade para o atendimento aos adelescentes envolvidos
em atos infracionais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 201
Denominação: Fundo Estadual de Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolescente

Programa
Código: 0057
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE PROMOÇÃO/ PROTEÇÃO
E DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Projeto/Atividade
Código: 2203
Denominação: Apoio à Execução de Medidas Socioeducativas

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 739/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no Programa apoio às ações de promoção/proteção e defesa
da criança e do adolescente o município de Olinda.

Justificativa da Emenda
O programa tem a finalidade de oferecer os meios financeiros
necessários para a implementação da política de proteção, defesa
da criança e do adolescente, e apoiar os projetos em meio aberto e
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de semiliberdade para o atendimento aos adelescentes envolvidos
em atos infracionais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 201
Denominação: Fundo Estadual de Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolescente

Programa
Código: 0057
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE PROMOÇÃO/ PROTEÇÃO
E DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Projeto/Atividade
Código: 2203
Denominação: Apoio à Execução de Medidas Socioeducativas

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 740/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no Programa apoio às ações de promoção/proteção e defesa
da criança e do adolescente o município de Tabira.

Justificativa da Emenda
O programa tem a finalidade de oferecer os meios financeiros
necessários para a implementação da política de proteção, defesa
da criança e do adolescente, e apoiar os projetos em meio aberto e
de semiliberdade para o atendimento aos adelescentes envolvidos
em atos infracionais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 201
Denominação: Fundo Estadual de Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolescente

Programa
Código: 0057
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE PROMOÇÃO/ PROTEÇÃO
E DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Projeto/Atividade
Código: 2203
Denominação: Apoio à Execução de Medidas Socioeducativas

Classificação
Município Beneficiado: Tabira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 741/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no Programa apoio às ações de promoção/proteção e defesa
da criança e do adolescente o município de Goiana.

Justificativa da Emenda
O programa tem a finalidade de oferecer os meios financeiros
necessários para a implementação da política de proteção, defesa
da criança e do adolescente, e apoiar os projetos em meio aberto e
de semiliberdade para o atendimento aos adelescentes envolvidos
em atos infracionais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 201
Denominação: Fundo Estadual de Defesa dos Direitos da
Criança e do Adolescente

Programa
Código: 0057
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE PROMOÇÃO/ PROTEÇÃO
E DEFESA DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Projeto/Atividade
Código: 2203
Denominação: Apoio à Execução de Medidas Socioeducativas

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 742/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa de Implantação de Infraestrutura de
Abastecimento para o município de Pesqueira.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de funcionamento de abatedouros públicos
municipais, com a finalidade de oferecer à população, produtos de
melhor qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0037
Denominação: IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA DE
ABASTECIMENTO PARA MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 25
Denominação: Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Pesqueira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 743/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa de Implantação de Infraestrutura de
Abastecimento para o município de São Joaquim do Monte.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de funcionamento de abatedouros públicos
municipais, com a finalidade de oferecer à população, produtos de
melhor qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0037
Denominação: IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA DE
ABASTECIMENTO PARA MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 25
Denominação: Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios

Classificação
Município Beneficiado: São Joaquim do Monte

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 744/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa de Implantação de Infraestrutura de
Abastecimento para o município de Palmares.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de funcionamento de abatedouros públicos
municipais, com a finalidade de oferecer à população, produtos de
melhor qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0037
Denominação: IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA DE
ABASTECIMENTO PARA MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 25
Denominação: Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 745/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa de Fortalecimento Turístico de Pernambuco o
município de Pesqueira.

Justificativa da Emenda
Aumentar o fluxo de turistas em Pernambuco, através da
estruturação e diversificação da oferta de produtos e serviços em
nosso Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0369
Denominação: FORTALECIMENTO TURÍSTICO DE
PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 2797
Denominação: Apoio às Ações de Fomento Turístico para
Pernambuco

Classificação
Município Beneficiado: Pesqueira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 746/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa de Implantação de Infraestrutura de
Abastecimento para o município de Saõ Bento do Una.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de funcionamento de abatedouros públicos
municipais, com a finalidade de oferecer à população, produtos de
melhor qualidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0037
Denominação: IMPLANTAÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA DE
ABASTECIMENTO PARA MUNICÍPIOS

Projeto/Atividade
Código: 25
Denominação: Execução de Ações de Infraestrutura de
Abastecimento para Municípios

Classificação
Município Beneficiado: São Bento do Una

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 747/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa de Apoio às Ações de Convivência com o Semi-
Árido o município de Tabira.

Justificativa da Emenda
Minimizar os efeitos da estiagem sobre as população do semi-árido.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 113
Denominação: Secretaria de Agricultura e Reforma e Agrária -
Administração Direta

Programa
Código: 0030
Denominação: APOIO ÀS AÇÕES DE CONVIVÊNCIA COM O
SEMI-ÁRIDO

Projeto/Atividade
Código: 29
Denominação: Apoio e Supervisão das Ações Assistencias às
Populações Atingidas pelas Estiagens

Classificação
Município Beneficiado: Tabira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 748/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1257/2009

Incluir no programa de Ressocialização e Integração Social dos
Egressos do Sistema Prisional e da População Carcerária o
município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
A presente emenda tem como objetivo ampliar a atuação da
Secretaria de Ressocialização na reinserção de egressos do sistema
prisional e integração familiar dos internos possibilitando a sua
inclusão social a minimização dos índices de reincidência delitiva, com
a atuação no aparelho prisional instalado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 129
Denominação: Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES
- Administração Direta

Programa
Código: 0551
Denominação: RESSOCIALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL
DOS EGRESSOS DO SISTEMA PRISIONAL E DA POPULAÇÃO
CARCERÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 2361
Denominação: Ações de Ressocialização da População
Carcerária

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 749/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009-LOA 2010

Incluir no Programa de Assistência Financeira a Projetos
Multissetoriais de Município e Entidades, inserida no Programa de
Apoio ao Processo Participativo das Ações do Governo do Estado,
para ser aplicado na Fundação Altino Ventuira. 

Justificativa da Emenda
A presente Emenda visa atender a aquisição de equipamentos ou
mesmo para o custeio para nova unidade de atendimento médico
especializado da Fundação Altino Ventura. Voltada para
responsabilidade social em saúde ocular comunitária.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000,00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
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Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Barreto
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 750/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Apoio ao Desenvolvimento Agrário o município
de Tabira.

Justificativa da Emenda
Se faz necessário para a contribuição da redução da pobreza rural
com a promoção e a modernização tecnológica da produção rural do
Estado de Pernambuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2440
Denominação: Produção de Bens e Serviços Agropecuários

Classificação
Município Beneficiado: Tabira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 751/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa de Apoio a Desenvolvimento Agrário o município
de Palmares.

Justificativa da Emenda
Se faz necessário para a contribuição da redução da pobreza rural
com a promoção e a modernização tecnológica da produção rural do
Estado de Pernambuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2440
Denominação: Produção de Bens e Serviços Agropecuários

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 752/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa de Apoio a Desenvolvimento Agrário o município
de Pesqueira.

Justificativa da Emenda
Se faz necessário para a contribuição da redução da pobreza rural
com a promoção e a modernização tecnológica da produção rural do
Estado de Pernambuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0423

Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2440
Denominação: Produção de Bens e Serviços Agropecuários

Classificação
Município Beneficiado: Pesqueira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 753/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa de Apoio a Desenvolvimento Agrário o município
de São Bento do Una.

Justificativa da Emenda
Se faz necessário para a contribuição da redução da pobreza rural
com a promoção e a modernização tecnológica da produção rural do
Estado de Pernambuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2440
Denominação: Produção de Bens e Serviços Agropecuários

Classificação
Município Beneficiado: São Bento do Una

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 754/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa de Apoio a Desenvolvimento Agrário o município
de São Joaquim do Monte.

Justificativa da Emenda
Se faz necessário para a contribuição da redução da pobreza rural
com a promoção e a modernização tecnológica da produção rural do
Estado de Pernambuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0423
Denominação: APOIO AO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

Projeto/Atividade
Código: 2440
Denominação: Produção de Bens e Serviços Agropecuários

Classificação
Município Beneficiado: São Joaquim do Monte

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 755/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Água para Todos o município de Tabira.

Justificativa da Emenda
O programa tem o objetivo de executar obras de infraestrutura
hídrica rural visando apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa

Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural

Classificação
Município Beneficiado: Tabira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 756/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Água para Todos o município de Palmares.

Justificativa da Emenda
O programa tem o objetivo de executar obras de infraestrutura
hídrica rural visando apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 757/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Água para Todos o município de Pesqueira.

Justificativa da Emenda
O programa tem o objetivo de executar obras de infraestrutura
hídrica rural visando apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural

Classificação
Município Beneficiado: Pesqueira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 758/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Água Para Todos o município de Petrolândia.

Justificativa da Emenda
O programa tem o objetivo de executar obras de infraestrutura
hídrica rural visando apoiar o desenvolvimento rural de pernambuco
no município de Petrolândia.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural

Classificação
Município Beneficiado: Petrolândia

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 759/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Água Para Todos o município de Ibimirim.

Justificativa da Emenda
O programa tem o objetivo de executar obras de infraestrutura
hídrica rural visando apoiar o desenvolvimento rural de pernambuco
no município de Ibimirim.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural

Classificação
Município Beneficiado: Ibimirim

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 760/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Água para Todos o município de São Bento do
Una.

Justificativa da Emenda
O programa tem o objetivo de executar obras de infraestrutura
hídrica rural visando apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural

Classificação
Município Beneficiado: São Bento do Una

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 761/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa àgua para todos o município de São Joaquim do
Monte.

Justificativa da Emenda
O programa tem o objetivo de executar obras de infraestrutura
hídrica rural visando apoiar o desenvolvimento rural de pernambuco.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS
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Projeto/Atividade
Código: 3265
Denominação: Melhoramento da Infraestrutura Hídrica Rural

Classificação
Município Beneficiado: São Joaquim do Monte

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 762/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1257/2009.

Incluir no programa de atendimento jurídico,,judicial e extrajudicial às
pessoas necessitadas do Estado o município de Recife.

Justificativa da Emenda
A presente emenda tem como objetivo ampliar a atuação da
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco reaparelhando os
núcleos de atendimento, garantindo o maior número de pessoas
atendidas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 127
Denominação: Defensoria Pública do Estado - Administração
Direta

Programa
Código: 0345
Denominação: ATENDIMENTO JURÍDICO; JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL ÀS PESSOAS NECESSITADAS DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1925
Denominação: Atendimento Jurídico, Judicial e Extrajudicial a
Pessoas Necessitadas do Estado

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 763/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1257/2009

Incluir no programa de atendimento jurídico,,judicial e extrajudicial às
pessoas necessitadas do Estado o município de Olinda.

Justificativa da Emenda
A presente emenda tem como objetivo ampliar a atuação da
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco reaparelhando os
núcleos de atendimento, garantindo o maior número de pessoas
atendidas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 127
Denominação: Defensoria Pública do Estado - Administração
Direta

Programa
Código: 0345
Denominação: ATENDIMENTO JURÍDICO; JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL ÀS PESSOAS NECESSITADAS DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1925
Denominação: Atendimento Jurídico, Judicial e Extrajudicial a
Pessoas Necessitadas do Estado

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 764/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1257/2009

Incluir no programa de atendimento jurídico,,judicial e extrajudicial às
pessoas necessitadas do Estado o município de Jaboatão dos
Guararapes.

Justificativa da Emenda
A presente emenda tem como objetivo ampliar a atuação da
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco reaparelhando os

núcleos de atendimento, garantindo o maior número de pessoas
atendidas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 127
Denominação: Defensoria Pública do Estado - Administração
Direta

Programa
Código: 0345
Denominação: ATENDIMENTO JURÍDICO; JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL ÀS PESSOAS NECESSITADAS DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1925
Denominação: Atendimento Jurídico, Judicial e Extrajudicial a
Pessoas Necessitadas do Estado

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 765/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1257/2009

Incluir no programa de atendimento jurídico,,judicial e extrajudicial às
pessoas necessitadas do Estado o município de Pesqueira.

Justificativa da Emenda
A presente emenda tem como objetivo ampliar a atuação da
Defensoria Pública do Estado de Pernambuco reaparelhando os
núcleos de atendimento, garantindo o maior número de pessoas
atendidas.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 127
Denominação: Defensoria Pública do Estado - Administração
Direta

Programa
Código: 0345
Denominação: ATENDIMENTO JURÍDICO; JUDICIAL E
EXTRAJUDICIAL ÀS PESSOAS NECESSITADAS DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1925
Denominação: Atendimento Jurídico, Judicial e Extrajudicial a
Pessoas Necessitadas do Estado

Classificação
Município Beneficiado: Pesqueira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 766/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1257/2009

Incluir no programa MInha Casa o município de Pesqueira.

Justificativa da Emenda
Indica o município de Pesqueira para construção de casas
populares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Pesqueira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 767/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009

Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1257/2009

Incluir no programa Minha Casa o município de Olinda.

Justificativa da Emenda
Indica o município de Olinda para construção de casas populares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 768/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1257/2009

Incluir no programa Minha Casa o município de Jaboatão dos
Guararapes.

Justificativa da Emenda
Indica o município de Jaboatão dos Guararapes para construção de
casas populares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 769/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1257/2009

Incluir no programa Minha Casa o município de Petrolândia. 

Justificativa da Emenda
Indica o município de Petrolândia para construção de casas
populares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Petrolândia

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 770/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:

Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Minha Casa o município de Palmares.

Justificativa da Emenda
O programa Minha Casa, tem o objetivo de ofertar ao servidor
público habitações com condições diferenciadas de financiamento,
requalificar os assentamentos precários, contribuindo para elevar as
condições de habitabilidade e melhorar a qualidade de vida da
população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 771/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009

Incluir no programa Minha Casa o município de Tabira.

Justificativa da Emenda
O programa Minha Casa, tem o objetivo de ofertar ao servidor
público habitações com condições diferenciadas de financiamento,
requalificar os assentamentos precários, contribuindo para elevar as
condições de habitabilidade e melhorar a qualidade de vida da
população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Tabira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 772/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Minha Casa o município de São Bento do Una.

Justificativa da Emenda
O programa Minha Casa, tem o objetivo de ofertar ao servidor
público habitações com condições diferenciadas de financiamento,
requalificar os assentamentos precários, contribuindo para elevar as
condições de habitabilidade e melhorar a qualidade de vida da
população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: São Bento do Una

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009
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Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 773/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Minha Casa o município de Primavera.

Justificativa da Emenda
O programa Minha Casa, tem o objetivo de ofertar ao servidor
público habitações com condições diferenciadas de financiamento,
requalificar os assentamentos precários, contribuindo para elevar as
condições de habitabilidade e melhorar a qualidade de vida da
população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Primavera

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 774/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1257/2009

Incluir no programa Minha Casa o município de Camaragibe.

Justificativa da Emenda
O programa Minha Casa, tem o objetivo de ofertar ao servidor
público habitações com condições diferenciadas de financiamento,
requalificar os assentamentos precários, contribuindo para elevar as
condições de habitabilidade e melhorar a qualidade de vida da
população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 775/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1257/2009

Incluir no programa Minha Casa o município de Gravatá.

Justificativa da Emenda
O programa Minha Casa, tem o objetivo de ofertar ao servidor
público habitações com condições diferenciadas de financiamento,
requalificar os assentamentos precários, contribuindo para elevar as
condições de habitabilidade e melhorar a qualidade de vida da
população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 609
Denominação: Companhia Estadual de Habitação e Obras -
CEHAB

Programa
Código: 0654
Denominação: PROGRAMA MINHA CASA

Projeto/Atividade
Código: 3031
Denominação: Construção de Habitações de Interesse Social

Classificação
Município Beneficiado: Gravatá

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 776/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa - PE Esporte e Lazer o município de Pesqueira.

Justificativa da Emenda
Promover e ampliar a oferta do esporte e lazer visando a melhoria
da qualidade de vida da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes - Administração
Direta

Programa
Código: 0692
Denominação: PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER

Projeto/Atividade
Código: 3176
Denominação: Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Pesqueira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 777/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa - PE Esporte e Lazer o município de Olinda.

Justificativa da Emenda
Promover e ampliar a oferta do esporte e lazer visando a melhoria
da qualidade de vida da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes - Administração
Direta

Programa
Código: 0692
Denominação: PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER

Projeto/Atividade
Código: 3176
Denominação: Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 778/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa - PE Esporte e Lazer o município de São Bento
do Una.

Justificativa da Emenda
Promover e ampliar a oferta do esporte e lazer visando a melhoria
da qualidade de vida da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes - Administração
Direta

Programa

Código: 0692
Denominação: PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER

Projeto/Atividade
Código: 3176
Denominação: Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade

Classificação
Município Beneficiado: São Bento do Una

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 779/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Saneamento para Todos o município de
Palmares.

Justificativa da Emenda
Para a ampliação da cobertura dos serviços de esgotamento
sanitário em todo o Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 780/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Saneamento para Todos o município de
Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
Para a ampliação da cobertura dos serviços de esgotamento
sanitário em todo o Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 781/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Saneamento para Todos o município de
Pesqueira.

Justificativa da Emenda
Para a ampliação da cobertura dos serviços de esgotamento
sanitário em todo o Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Pesqueira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 782/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Saneamento para Todos o município de Olinda.

Justificativa da Emenda
Para a ampliação da cobertura dos serviços de esgotamento
sanitário em todo o Estado

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 783/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Saneamento para Todos o município de Olinda.

Justificativa da Emenda
Para que se tenha aumento na eficiência da coleta e tratamento de
esgoto em toda a região metropolitana de Recife.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3239
Denominação: Aumento da Eficiência da Coleta e Tratamento de
Esgotos

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 784/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Saneamento para Todos o município de
Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
Para que se tenha aumento na eficiência da coleta e tratamento de
esgoto em toda a região metropolitana de Recife.
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Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3239
Denominação: Aumento da Eficiência da Coleta e Tratamento de
Esgotos

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 785/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Brasil Alfabetizado e Educação de Jovens e
Adultos o município de Palmares.

Justificativa da Emenda
Ofertar educação básica a jovens e adultos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0702
Denominação: BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS

Projeto/Atividade
Código: 3482
Denominação: Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 786/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Brasil Alfabetizado e Educação de Jovens e
Adultos o município de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
Ofertar educação básica a jovens e adultos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0702
Denominação: BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS

Projeto/Atividade
Código: 3482
Denominação: Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 787/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Brasil Alfabetizado e Educação de Jovens e
Adultos o município de Olinda.

Justificativa da Emenda

Ofertar educação básica a jovens e adultos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0702
Denominação: BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS

Projeto/Atividade
Código: 3482
Denominação: Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 788/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Brasil Alfabetizado e Educação de Jovens e
Adultos o município de Petrolândia.

Justificativa da Emenda
Ofertar educação básica a jovens e adultos

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0702
Denominação: BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS

Projeto/Atividade
Código: 3482
Denominação: Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho

Classificação
Município Beneficiado: Petrolândia

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 789/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Brasil Alfabetizado e Educação de Jovens e
Adultos o município de Tabira

Justificativa da Emenda
Ofertar educação básica a jovens e adultos

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0702
Denominação: BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS

Projeto/Atividade
Código: 3482
Denominação: Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho

Classificação
Município Beneficiado: Tabira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 790/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Brasil Alfabetizado e Educação de Jovens e
Adultos o município de Goiana.

Justificativa da Emenda
Ofertar educação básica a jovens e adultos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0702
Denominação: BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS

Projeto/Atividade
Código: 3482
Denominação: Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho

Classificação
Município Beneficiado: Goiana

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 791/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Brasil Alfabetizado e Educação de Jovens e
Adultos o município de São Bento do Una.

Justificativa da Emenda
Ofertar educação básica a jovens e adultos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0702
Denominação: BRASIL ALFABETIZADO E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS

Projeto/Atividade
Código: 3482
Denominação: Educação de Jovens e Adultos na Perspectiva da
Cidadania e do Trabalho

Classificação
Município Beneficiado: São Bento do Una

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 792/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa Brasil Alfabetizado e Educação de Jovens e
Adultos o município de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
Promover e ampliar a oferta do esporte e lazer visando a melhoria
da qualidade de vida da população.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes - Administração
Direta

Programa
Código: 0692
Denominação: PROGRAMA - PE ESPORTE E LAZER

Projeto/Atividade
Código: 3176
Denominação: Implantação do Programa Esporte e Lazer da
Cidade

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 793/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa de Gestão de Recursos Hídricos de
Pernambuco o município de Tabira. 

Justificativa da Emenda
Elaborar, consolidar e avaliar planos dos recursos hídricos e apoiar a
sustentabilidade hídrica para o crescimento socioeconômico do
Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0611
Denominação: GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DE
PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3251
Denominação: Elaboração de Planos, Estudos e Projetos de
Recursos Hídricos

Classificação
Município Beneficiado: Tabira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 794/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei 1257/2009.

Incluir no programa de Gestão de Recursos Hídricos de
Pernambuco o município de Pesqueira.

Justificativa da Emenda
Elaborar, consolidar e avaliar planos dos recursos hídricos e apoiar a
sustentabilidade hídrica para o crescimento socioeconômico do
Estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0611
Denominação: GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS DE
PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3251
Denominação: Elaboração de Planos, Estudos e Projetos de
Recursos Hídricos

Classificação
Município Beneficiado: Pesqueira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 795/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1257/2009

Incluir no programa de Ressocialização e Integração Social dos
Egressos do Sistema Prisional e da População Carcerária o
município de Pesqueira.

Justificativa da Emenda
A presente emenda tem como objetivo ampliar a atuação da
Secretaria de Ressocialização na reinserção de egressos do sistema
prisional e integração familiar dos internos possibilitando a sua
inclusão social a minimização dos índices de reincidência delitiva, com
a atuação no aparelho prisional instalado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 129
Denominação: Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES
- Administração Direta

Programa
Código: 0551
Denominação: RESSOCIALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL
DOS EGRESSOS DO SISTEMA PRISIONAL E DA POPULAÇÃO
CARCERÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 2361
Denominação: Ações de Ressocialização da População
Carcerária

Classificação
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Município Beneficiado: Pesqueira

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 796/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1257/2009

Incluir no programa de Ressocialização e Integração Social dos
Egressos do Sistema Prisional e da População Carcerária o
município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
A presente emenda tem como objetivo ampliar a atuação da
Secretaria de Ressocialização na reinserção de egressos do sistema
prisional e integração familiar dos internos possibilitando a sua
inclusão social a minimização dos índices de reincidência delitiva, com
a atuação no aparelho prisional instalado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 129
Denominação: Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES
- Administração Direta

Programa
Código: 0551
Denominação: RESSOCIALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL
DOS EGRESSOS DO SISTEMA PRISIONAL E DA POPULAÇÃO
CARCERÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 2361
Denominação: Ações de Ressocialização da População
Carcerária

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 797/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1257/2009

Incluir no programa de Ressocialização e Integração Social dos
Egressos do Sistema Prisional e da População Carcerária o
município de Recife.

Justificativa da Emenda
A presente emenda tem como objetivo ampliar a atuação da
Secretaria de Ressocialização na reinserção de egressos do sistema
prisional e integração familiar dos internos possibilitando a sua
inclusão social a minimização dos índices de reincidência delitiva, com
a atuação no aparelho prisional instalado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 129
Denominação: Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES
- Administração Direta

Programa
Código: 0551
Denominação: RESSOCIALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL
DOS EGRESSOS DO SISTEMA PRISIONAL E DA POPULAÇÃO
CARCERÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 2361
Denominação: Ações de Ressocialização da População
Carcerária

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 798/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei Ordinária nº 1257/2009

Incluir no programa de Ressocialização e Integração Social dos
Egressos do Sistema Prisional e da População Carcerária o
município de Igarassú.

Justificativa da Emenda
A presente emenda tem como objetivo ampliar a atuação da
Secretaria de Ressocialização na reinserção de egressos do sistema

prisional e integração familiar dos internos possibilitando a sua
inclusão social a minimização dos índices de reincidência delitiva, com
a atuação no aparelho prisional instalado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 129
Denominação: Secretaria Executiva de Ressocialização - SERES
- Administração Direta

Programa
Código: 0551
Denominação: RESSOCIALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO SOCIAL
DOS EGRESSOS DO SISTEMA PRISIONAL E DA POPULAÇÃO
CARCERÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 2361
Denominação: Ações de Ressocialização da População
Carcerária

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Pedro Eurico
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 799/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Emenda aditiva ao Projeto de Lei Ordinária nº 1257/09 de
autoria do Poder Executivo

Acrescer ao Programa “Pernambuco Nação Cultural” o valor de R$
600.000,00 (seiscentos mil reais) a ser destinado ao fomento e
difusão da cultura do estado.

Justificativa da Emenda
A presente emenda tem por objetivo a produção cultural do estado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0703
Denominação: PROGRAMA PERNAMBUCO NAÇÃO CULTURAL

Projeto/Atividade
Código: 3320
Denominação: Desenvolvimento de Ações Permanentes e
Estruturadoras de Fomento, Preservação, Formação e Fruição
da Cultura no Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 600000,00

Classificação
Município Beneficiado: 

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 600000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Elina Carneiro
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 800/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a atividade “3314- Expansão e Melhoria da Rede Escolar”,
inseridos no Programa “0700- Gestão da Rede Escolar”, na unidade
orçamentária da secretaria de Educação, com a finalidade de
construção de uma quadra de esportes na Escola Supervisora Míriam
Seixas, no município de Jaboatão dos Guararapes. 

Justificativa da Emenda

A Escola Supervisora Míriam Seixas, localizada no município de
Jaboatão dos Guararapes, necessita da construção de uma quadra
de esporte, uma vez que a escola não dispõe desta importante

ferramenta educacional necessária ao desenvolvimento das crianças
e jovens estudantes.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3314
Denominação: Expansão e Melhoria da Rede Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 801/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a ação “Construção, Adequação e Fortalecimento das
Bibliotecas Escolares”, inseridos no Programa “Gestão da Rede
Escolar”, no município de São José do Egito.

Justificativa da Emenda
A biblioteca Carminha Gomes da Escola Édsom Simões, atende em
média 1750 alunos por mês, onde as acomodações estão
insuficientes para a demanda de estudantes. Desta forma, faz-se
necessário investimentos para que a biblioteca possa cumprir a sua
função educacional de maneira satisfatória.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3325
Denominação: Construção, Adequação e Fortalecimento das
Bibliotecas Escolares

Classificação
Município Beneficiado: São José do Egito

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 802/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Adita-se o valor de R$ 50.000,00, a atividade “3056 - Promoção e
Fomento do Desenvolvimento e da Inclusão Social da Juventude”,
inseridos no Programa “0664 - Programa de Aprimoramento das
Políticas Públicas de Juventude”, com objetivo de investimentos nas
casas de Juventude no município de Olinda.

Justificativa da Emenda
Os centros exclusivos para a juventude revelam-se importantes para
a promoção de políticas públicas voltadas para a inclusão social de
jovens em situação de risco e de vulnerabilidade no município de
Olinda.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0664
Denominação: PROGRAMA DE APRIMORAMENTO DAS
POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE

Projeto/Atividade
Código: 3056
Denominação: Promoção e Fomento do Desenvolvimento e da
Inclusão Social da Juventude

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária

Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 803/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Adita-se o valor de R$ 50.000,00, a atividade “3056 - Promoção e
Fomento do Desenvolvimento e da Inclusão Social da Juventude”,
inseridos no Programa “0664 - Programa de Aprimoramento das
Políticas Públicas de Juventude”, com objetivo de investimentos nas
casas de Juventude no município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
Os centros exclusivos para a juventude revelam-se importantes para
a promoção de políticas públicas voltadas para a inclusão social de
jovens em situação de risco e de vulnerabilidade no município de
Itamaracá.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0664
Denominação: PROGRAMA DE APRIMORAMENTO DAS
POLÍTICAS PÚBLICAS DE JUVENTUDE

Projeto/Atividade
Código: 3056
Denominação: Promoção e Fomento do Desenvolvimento e da
Inclusão Social da Juventude

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 804/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a ação “1909 -Promoção e Apoio à Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e Renda”,
do Programa “0391-Gestão da Política de Ação da Secretaria Especial
de Juventude e Emprego” ao município do Orobó.

Justificativa da Emenda
A juventude do município do Orobó necessita de políticas de inclusão
social de seus jovens, principalmente a aqueles em situação de
vulnerabilidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):
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Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0391
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1909
Denominação: Promoção e Apoio à Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e
Renda

Classificação
Município Beneficiado: Orobó

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 805/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a ação “1909 -Promoção e Apoio à Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e Renda”,
no Programa “0391-Gestão da Política de Ação da Secretaria Especial
de Juventude e Emprego” ao município do Cedro.

Justificativa da Emenda
A juventude do município do Cedro necessita de políticas de inclusão
social de seus jovens, principalmente a aqueles em situação de
vulnerabilidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0391
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1909
Denominação: Promoção e Apoio à Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e
Renda

Classificação
Município Beneficiado: Cedro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 806/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a ação “1909 -Promoção e Apoio à Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e Renda”,
no Programa “0391-Gestão da Política de Ação da Secretaria Especial
de Juventude e Emprego” ao município do Itamaracá.

Justificativa da Emenda
A juventude do município de Itamaracá necessita de políticas de
inclusão social de seus jovens, principalmente para aqueles em
situação de vulnerabilidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0391
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1909
Denominação: Promoção e Apoio à Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e
Renda

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 807/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a ação “1909-Promoção e Apoio à Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e Renda”,
no Programa “0391-Gestão da Política de Ação da Secretaria Especial
de Juventude e Emprego”, ao município do São José do Egito.

Justificativa da Emenda
A juventude do município do São José do Egito necessita de
políticas de inclusão social de seus jovens, principalmente a aqueles
em situação de vulnerabilidade

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0391
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1909
Denominação: Promoção e Apoio à Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e
Renda

Classificação
Município Beneficiado: São José do Egito

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 808/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a ação “Promoção e Apoio à Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e Renda”,
no Programa “0391 - Gestão da Política de Ação da Secretaria
Especial de Juventude e Emprego”, ao município de Barreiros.

Justificativa da Emenda
A juventude do município de Barreiros necessita de políticas de
inclusão social de seus jovens, principalmente a aqueles em situação
de vulnerabilidade.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 104
Denominação: Secretaria Especial de Juventude e Emprego -
Administração Direta

Programa
Código: 0391
Denominação: GESTÃO DA POLÍTICA DE AÇÃO DA SEC.
ESPECIAL DE JUVENTUDE E EMPREGO

Projeto/Atividade
Código: 1909
Denominação: Promoção e Apoio à Realização de Conferências,
Seminários e Encontros nas Áreas de Juventude, Trabalho e
Renda

Classificação
Município Beneficiado: Barreiros

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 809/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Adita-se o valor de R$20.000,00, a atividade “0001- Assistência
financeira a Projetos Multisetoriais de Municípios e Entidades”,
inseridos no Programa” 0006- Apoio ao processo participativo das
Ações do Governo do Estado”, na unidade orçamentária da Secretaria
da Casa Civil, para apoio a Creche Lar Transitório de Cristie,
localizada na quarta etapa de Rio Doce, no município de Olinda. 

Justificativa da Emenda
A Creche Lar Transitório de Cristie, destaca-se pelos excelentes
serviços prestados as comunidades carentes no seu entorno. Para
melhorar os seus serviços a comunidade, faz-se necessária a ajuda
finaceira para dar continuidade a seus projetos. A creche funciona em
Olinda, na rua Maria José Cabral, S/n, quarta etapa de Rio Doce, no
município de Olinda –PE.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000,00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 810/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Adita-se o valor de R$20.000,00, a atividade “0001- Assistência
financeira a Projetos Multisetoriais de Municípios e Entidades”,
inseridos no Programa” 0006- Apoio ao processo participativo das
Ações do Governo do Estado.”, na unidade orçamentária da
Secretaria da Casa Civil, para apoio ao Grupo Cultural dos Palmares
(GRUCALP), localizada no Bairro Centro, no município de Palmares-
PE

Justificativa da Emenda

O Museu Telles Júnior abriga, além das obras pictóricas e
esculturas do artista, um acervo de escritos poéticos,
depoimentos, cartas, críticas, ensaios literários, científicos e
esotéricos dele e de outros escritores. É também onde funciona a
sede do Grupo Cultural dos Palmares (GRUCALP), entidade
cultural surgida em 1962. O espaço encontra-se, atualmente, com
necessidades de restaurações estruturais, pois há infiltrações
nas paredes, rachaduras e cupim. Diante da iminente ameaça a
esse patrimônio cultural, faz-se necessário o aporte de recursos
para obras de conserto do museu. O Grupo Cultural dos
Palmares, localiza-se na Rua Antonio Becco, 144, Bairro: Centro,
Palmares-PE.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000,00

Classificação
Município Beneficiado: Palmares

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 811/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Adita-se o valor de R$20.000,00, a atividade “0001- Assistência
financeira a Projetos Multisetoriais de Municípios e Entidades”,
inseridos no Programa” 0006- Apoio ao processo participativo das
Ações do Governo do Estado.”, na unidade orçamentária da
Secretaria da Casa Civil, para apoio a Creche Beneficente Menino
Jesus, localizada no bairro de Casa Forte, no município de Recife.

Justificativa da Emenda
A Creche Beneficente Menino Jesus, destaca-se pelos excelentes
serviços prestados as comunidades carentes no seu entorno. A
creche já tem 28 anos de existência e atende a cerca de 180
crianças diariamente. Para melhorar os seus serviços a comunidade,
faz-se necessária a ajuda financeira para dar continuidade a seus
projetos. A creche funciona em Recife, na Rua Samuel Farias, 127,
no bairro de Casa Forte.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000,00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 812/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Adita-se o valor de R$20.000,00, a atividade “0001- Assistência
financeira a Projetos Multisetoriais de Municípios e Entidades”,
inseridos no Programa” 0006- Apoio ao processo participativo das
Ações do Governo do Estado”, na unidade orçamentária da Secretaria
da Casa Civil, para apoio a União das Cooperativas de Agricultura
Familiar e Economia Solidária, UNICAFES- PE, localizada no Bairro
da Boa Vista, no município de Recife-PE

Justificativa da Emenda
O UNICAFES/PE é uma associação de cooperativa criada com o
objetivo de articular, integrar e representar as cooperativas de
Agricultura Familiar e Economia Solidária do Estado de Pernambuco
e desenvolver ações de apoio, a fim de fortalecer as cooperativas a
ela associadas. Tal trabalho é de fundamental importância para
capacitação e estímulo de ações na perspectiva do desenvolvimento
sócio-economico familiar-solidário. 
Para dar continuidade a este trabalho é que se faz necessária a ajuda
financeira para dar continuidade a seus projetos. A UNICAFES/PE,
situa-se na rua Leão Coroado, nº 45, sala 09, Boa Vista, Recife- PE.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
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Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000,00

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 813/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Adita-se o valor de R$20.000,00, a atividade “0001- Assistência
financeira a Projetos Multisetoriais de Municípios e Entidades”,
inseridos no Programa” 0006- Apoio ao processo participativo das
Ações do Governo do Estado”, na unidade orçamentária da Secretaria
da Casa Civil, para apoio a Centro Comunitário Pe. Geraldo Leite,
localizada no Alto Bela Vista, no município de Escada. 

Justificativa da Emenda
O Centro Comunitário Pe. Geraldo Leite destaca-se pelos excelentes
serviços prestados as comunidades carentes no seu entorno. Para
melhorar os seus serviços as comunidades, faz-se necessária a ajuda
financeira para dar continuidade aos seus projetos. O Centro funciona
em Escada, na Travessa do Jasmim, nº 22, Alto Bela Vista, Escada-
PE.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 110
Denominação: Secretaria da Casa Civil - Administração Direta

Programa
Código: 0006
Denominação: APOIO AO PROCESSO PARTICIPATIVO DAS
AÇÕES DO GOVERNO DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 1
Denominação: Assistência Financeira a Projetos Multissetoriais
de Municípios e Entidades

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 33
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 20000,00

Classificação
Município Beneficiado: Escada

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 20000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 814/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a ação “0607-Ampliação da Cobertura de Abastecimento de
Água”, ao Programa “0607-Água para todos” ao município de Orobó.

Justificativa da Emenda
A Comunidade de Chã de Pau D’árco no Distrito de matinada, do
município de Orobó, é uma comunidade carente com diversas
dificuldades sendo premente a falta de infra-estrutura de
abastecimento d’água, ocasionando dificuldades nas tarefas mais
comum do cotidiano. Destaque-se que muito de seus moradores tem
que percorrer vários quilômetros em busca de água para seu
consumo diário.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Orobó

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 815/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Adita-se o valor de R$100.000,00, a atividade “3011-Requalificação e
Construção de Equipamentos Urbanos e Espaços Públicos”, inseridos
no Programa “0643-Programa de Apoio ao Desenvolvimento Urbano
dos Municípios”, na unidade orçamentária da Secretaria das Cidades,
para a reforma da Praça José Malaquias, no povoado de Brejo Velho
em Paranatama – PE.

Justificativa da Emenda
A Construção da Praça José Malaquias, no povoado de Brejo Velho
em Paranatama - PE, faz-se necessária pela carência de espaços
comunitários que promovam o bem estar e a promoção da qualidade
de vida de seus cidadãos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 100000,00

Classificação
Município Beneficiado: Paranatama

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 100000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 816/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: 5- Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Adita-se o valor de R$150.000,00, a atividade “2531- Apoio à
Implantação de Projetos Integrados de Intervenção Urbanística e
Social”, inseridos no Programa “0643-Programa de Apoio em
Habitação, Trânsito, Transportes, Saneamento Ambiental e a Projetos
Estruturadores de Desenvolvimento Econômico-social”, na unidade
orçamentária da Secretaria das Cidades, para intervenção no
Município de Olinda.

Justificativa da Emenda
O Município de Olinda encontra-se com uma grande e contínua
demanda de calçamento de rua, em face de seu crescente
redimensionamento urbanístico. Portanto, a emenda objetiva atender
as necessidades da população. 

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0473
Denominação: PROGRAMA DE APOIO EM HABITAÇÃO;
TRÂNSITO; TRANSPORTES; SANEAMENTO AMBIENTAL E A
PROJETOS ESTRUTURADORES DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO-SOCIAL

Projeto/Atividade
Código: 2531
Denominação: Apoio à Implantação de Projetos Integrados de
Intervenção Urbanística e Social

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 150000,00

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Identificação do Projeto/Atividade onde as despesas serão
deduzidas:

Unidade Orçamentária
Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 150000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 817/2009 (Aditiva)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Adita-se o valor de R$50.000,00, a atividade “0641- Restauração e
Revitalização do Patrimônio Histórico, Artístico e Cultural do Estado”,
inseridos no Programa” 0208- Preservação do Patrimônio Histórico e
Cultural do Estado”, na unidade orçamentária da Secretaria de
Educação, para restauração e revitalização da “Estação Ferroviária de
Moreno”.

Justificativa da Emenda
A iniciativa visa apoiar a implantação de um Centro cultural na

Estação Ferroviária de Moreno, possibilitando um incremento no bem
estar e na promoção da qualidade de vida de seus cidadãos, uma vez
que o município carece de espaços de promoção de atividades
culturais.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 403
Denominação: Fundação do Patrimônio Histórico e Artístico de
Pernambuco - FUNDARPE

Programa
Código: 0208
Denominação: PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E
CULTURAL DO ESTADO

Projeto/Atividade
Código: 641
Denominação: Restauração e Revitalização do Patrimônio
Histórico, Artístico e Cultural do Estado

Acréscimo na Programação de Despesa
Grupo(s): 44
Valor total a ser acrescido (em R$ 1,00): 50000,00

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Identificação do Projeto/Atividade 
onde as despesas serão deduzidas:

Unidade Orçamentária

Código: 118
Denominação: Recursos sob Supervisão da Secretaria da
Fazenda - Administração Direta

Programa
Código: 0307
Denominação: Reservas Orçamentárias

Projeto/Atividade
Código: 2866
Denominação: Reserva para Emendas Parlamentares

Deduções na Programação da Despesa
Grupo(s): 33
Valor a ser deduzido (em R$ 1,00): 50000,00

Fonte dos recursos a deduzir
Fonte: 01 - Recursos do Tesouro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 818/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 

Inclui a ação “ Fortalecimento do Calendário Turístico-Cultural”,
inseridos no Programa “Programa Desenvolvimento e Fortalecimento
do Turismo”, no município de São José do Egito.

Justificativa da Emenda
A cidade de São José do Egito cultiva a sua cultura popular através de
versos que lhe concederam o titulo de Berço Imortal da Poesia. Seus
grandes festivais como o “universitário” e a “Festa de Reis”, traduzem
e consolidam esta grande tradição que precisa serem ampliadas nas
políticas públicas de Turismo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 603
Denominação: Empresa de Turismo de Pernambuco S/A -
EMPETUR

Programa
Código: 0641
Denominação: PROGRAMA DESENVOLVIMENTO E
FORTALECIMENTO DO TURISMO

Projeto/Atividade
Código: 3063
Denominação: Fortalecimento do Calendário Turístico-Cultural

Classificação
Município Beneficiado: São José do Egito

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Teresa Leitão
Deputada

À 2ª Comissão

Emenda N° 819/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de ARAÇOIABA no Programa: 0366 – APOIO,
INCENTIVO E PROMOÇÃO AO ESPORTE E AO LAZER –
PERNAMBUCO ATIVO. Atividade: 00105.278120366.1880 –
Promoção do Esporte Comunitário para a Inclusão Social, através
da Secretaria Especial dos Esportes – Administração Direta.

Justificativa da Emenda
Apoiar e divulgar eventos promovidos pelas diversas entidades
esportivas e incentivar a população, nas várias faixas etárias, à
prática dos esportes e ao lazer.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 105
Denominação: Secretaria Especial dos Esportes - Administração
Direta

Programa
Código: 0366
Denominação: APOIO; INCENTIVO E PROMOÇÃO AO ESPORTE
E AO LAZER - PERNAMBUCO ATIVO

Projeto/Atividade
Código: 1880
Denominação: Promoção do Esporte Comunitário para a
Inclusão Social

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 820/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
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Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de ARAÇOIABA no Programa: 0512 -
FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA, Atividade:
10.301.0512.2089 - Atenção Integral à Saúde da Mulher, a cargo da
Secretaria de Saúde, através do Fundo Estadual de Saúde - FES-
PE.

Justificativa da Emenda
Reduzir a morbimortalidade feminina por câncer de mama, colo
uterino e outras patologias e oferecer atenção primária com
qualidade à saúde da mulher.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 208
Denominação: Fundo Estadual de Saúde - FES-PE

Programa
Código: 0512
Denominação: FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA

Projeto/Atividade
Código: 2089
Denominação: Atenção Integral à Saúde da Mulher

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 821/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CUMARU, para complementar a
pavimentação asfáltica, no trecho da Rua Alto do Cruzeiro, que
dá acesso ao Cristo Redentor. No Programa: 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. Projeto: 1896 –
Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios,
através da Secretaria de Transportes.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de transportes no município de Cumaru,
especificamente, pavimentando o complemento do trecho final da Rua
Alto do Cruzeiro, que dá acesso ao Cristo Redentor, contribuindo para
a acessibilidade da população local e dos turistas, inclusive nos
festejos religiosos da região.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Cumaru

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 822/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de FLORES, para pavimentação asfáltica da
estrada que liga a BR 426 ao distrito de FÁTIMA (no trecho
entre o distrito de Sítio dos Nunes a sede do município de
Flores). No Programa: 0268 – DESENVOLVIMENTO DE
INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE
FERNANDO DE NORONHA. Projeto: 1896 – Execução de Obras
de Infraestrutura de Transportes em Municípios, através da
Secretaria de Transportes.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de transportes no município de Flores,
pavimentando a estrada que dá acesso ao distrito de Fátima através
da BR 426, contribuindo para a acessibilidade da população e, do
escoamento/abastecimento dos meios produtivos/consumo,
fortalecendo seu desenvolvimento sócio-econômico.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Flores

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 823/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de GRAVATÁ para pavimentação asfáltica da
estrada que liga ao município de PASSIRA. No Programa: 0268 –
DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS E
NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. Projeto: 1896 –
Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios,
através da Secretaria de Transportes.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de transportes nos municípios envolvidos,
contribuindo para seu desenvolvimento sócio-econômico.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Gravatá

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 824/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SERRA TALHADA, para implantação de uma
passagem molhada no trecho da estrada que cruza o rio da região,
ligando o centro de Serra Talhada ao distrito de Logradouro. No
Programa: 0268 – DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA
EM MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA.
Projeto: 1896 – Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes
em Municípios, através da Secretaria de Transportes.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de transportes no município, contribuindo
para seu desenvolvimento sócio-econômico.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 825/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SERRA TALHADA, para implantação de uma
passagem molhada no trecho da estrada que cruza o rio da região,
ligando a BR 232 ao distrito de Saco da Rocha. No Programa: 0268
– DESENVOLVIMENTO DE INFRAESTRUTURA EM MUNICÍPIOS
E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA. Projeto: 1896 –
Execução de Obras de Infraestrutura de Transportes em Municípios,
através da Secretaria de Transportes.

Justificativa da Emenda
Melhorar as condições de transportes no município, contribuindo
para seu desenvolvimento sócio-econômico.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 111
Denominação: Secretaria de Transportes - Administração Direta

Programa
Código: 0268
Denominação: DESENVOLVIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA EM
MUNICÍPIOS E NO DISTRITO DE FERNANDO DE NORONHA

Projeto/Atividade
Código: 1896
Denominação: Execução de Obras de Infraestrutura de
Transportes em Municípios

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 826/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PETROLINA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3263 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Produção, Aquisição e Distribuição de
Sementes, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 827/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de RIACHO DAS ALMAS no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3263 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Produção, Aquisição e Distribuição de
Sementes, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,

Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Riacho das Almas

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 828/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SALGADINHO no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3263 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Produção, Aquisição e Distribuição de
Sementes, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Salgadinho

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 829/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SALGUEIRO no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3263 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Produção, Aquisição e Distribuição de
Sementes, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Salgueiro

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 830/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SÃO JOSÉ DO BELMONTE no Programa:
0616 – PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3263 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Produção, Aquisição e Distribuição de
Sementes, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.
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Justificativa da Emenda

Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: São José do Belmonte

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 831/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SERRA TALHADA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3263 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Produção, Aquisição e Distribuição de
Sementes, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda

Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 832/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SURUBIM no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3263 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Produção,
Aquisição e Distribuição de Sementes, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda

Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Surubim

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 833/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de BEZERROS no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3263 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Produção, Aquisição e Distribuição de
Sementes, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Bezerros

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 834/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CALUMBI no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3263 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Produção,
Aquisição e Distribuição de Sementes, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Calumbi

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 835/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de TRIUNFO no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3263 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Produção,
Aquisição e Distribuição de Sementes, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda

Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Triunfo

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 836/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de ARAÇOIABA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3263 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Produção, Aquisição e Distribuição de
Sementes, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda

Fortalecer a agricultura familiar através de distribuição de sementes
de boa qualidade para os agricultores familiares.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3263
Denominação: Fortalecimeto da Agricultura Familiar - Produção ,
Aquisição e Distribuição de Sementes

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Sala das Reuniões, em 16 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 837/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município do RECIFE, para implantação de equipamentos
urbanos nos espaços públicos denominados “campos de futebol de
várzea”, colocando “alambrados e vestiários”, principalmente nos
bairros do: Cordeiro, Torrões, Iputinga e San Martin. No Programa:
0643 – PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO. Projeto:
3011 – Requalificação e Construção de Equipamentos Urbanos e
Espaços Públicos, através da Secretaria das Cidades.

Justificativa da Emenda
Requalificar e construir equipamentos urbanos nos campos de
várzeas, visando à melhoria da qualidade de vida dos praticantes de
esportes coletivos nos espaços públicos mencionados, garantindo a
possibilidade de segurança aos atletas, além de proporcionar-lhes
condições humanas de se prepararem para os eventos esportivos.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 123
Denominação: Secretaria das Cidades - Administração Direta

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3011
Denominação: Requalificação e Construção de Equipamentos
Urbanos e Espaços Públicos

Classificação
Município Beneficiado: Recife

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 838/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de ARAÇOIABA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3264 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Assistência Técnica, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco, tendo por base o
fortalecimento da agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e
arranjos produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da
produção agrícola, o combate à pobreza rural e a conservação do
meio ambiente. Nossa missão é cada vez mais incentivar, capacitar
e valorizar esse segmento econômico-social da zona rural
pernambucana, com potencial empreendedor significativo, para
melhorar a qualidade de vida do homem no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 839/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de TRIUNFO no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3264 – Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Assistência Técnica, através do Instituto Agronômico de Pernambuco
- IPA.

Justificativa da Emenda
Apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco, tendo por base o
fortalecimento da agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e
arranjos produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da
produção agrícola, o combate à pobreza rural e a conservação do
meio ambiente. Nossa missão é cada vez mais incentivar, capacitar
e valorizar esse segmento econômico-social da zona rural
pernambucana, com potencial empreendedor significativo, para
melhorar a qualidade de vida do homem no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Triunfo

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 840/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de ÁGUA PRETA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3264 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Assistência Técnica, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.
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Justificativa da Emenda

Apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco, tendo por base o
fortalecimento da agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e
arranjos produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da
produção agrícola, o combate à pobreza rural e a conservação do
meio ambiente. Nossa missão é cada vez mais incentivar, capacitar
e valorizar esse segmento econômico-social da zona rural
pernambucana, com potencial empreendedor significativo, para
melhorar a qualidade de vida do homem no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Água Preta

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 841/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de ARARIPINA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3264 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Assistência Técnica, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco, tendo por base o
fortalecimento da agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e
arranjos produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da
produção agrícola, o combate à pobreza rural e a conservação do
meio ambiente. Nossa missão é cada vez mais incentivar, capacitar
e valorizar esse segmento econômico-social da zona rural
pernambucana, com potencial empreendedor significativo, para
melhorar a qualidade de vida do homem no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Araripina

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 842/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de BELÉM DE SÃO FRANCISCO no Programa:
0616 – PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3264 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Assistência Técnica, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco, tendo por base o
fortalecimento da agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e
arranjos produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da
produção agrícola, o combate à pobreza rural e a conservação do
meio ambiente. Nossa missão é cada vez mais incentivar, capacitar
e valorizar esse segmento econômico-social da zona rural
pernambucana, com potencial empreendedor significativo, para
melhorar a qualidade de vida do homem no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Belém de São Francisco

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 843/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CHÃ DE ALEGRIA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3264 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Assistência Técnica, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco, tendo por base o
fortalecimento da agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e
arranjos produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da
produção agrícola, o combate à pobreza rural e a conservação do
meio ambiente. Nossa missão é cada vez mais incentivar, capacitar
e valorizar esse segmento econômico-social da zona rural
pernambucana, com potencial empreendedor significativo, para
melhorar a qualidade de vida do homem no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Chã de Alegria

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 844/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CUMARU no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3264 – Fortalecimento da Agricultura Familiar – Assistência
Técnica, através do Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco, tendo por base o
fortalecimento da agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e
arranjos produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da
produção agrícola, o combate à pobreza rural e a conservação do
meio ambiente. Nossa missão é cada vez mais incentivar, capacitar
e valorizar esse segmento econômico-social da zona rural
pernambucana, com potencial empreendedor significativo, para
melhorar a qualidade de vida do homem no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Cumaru

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 845/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de FLORES no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3264 – Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Assistência Técnica, através do Instituto Agronômico de Pernambuco
- IPA.

Justificativa da Emenda
Apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco, tendo por base o
fortalecimento da agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e
arranjos produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da
produção agrícola, o combate à pobreza rural e a conservação do
meio ambiente. Nossa missão é cada vez mais incentivar, capacitar
e valorizar esse segmento econômico-social da zona rural
pernambucana, com potencial empreendedor significativo, para
melhorar a qualidade de vida do homem no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Flores

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 846/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de GRAVATÁ no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3264 – Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Assistência Técnica, através do Instituto Agronômico de Pernambuco
- IPA.

Justificativa da Emenda
Apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco, tendo por base o
fortalecimento da agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e
arranjos produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da
produção agrícola, o combate à pobreza rural e a conservação do
meio ambiente. Nossa missão é cada vez mais incentivar, capacitar
e valorizar esse segmento econômico-social da zona rural
pernambucana, com potencial empreendedor significativo, para
melhorar a qualidade de vida do homem no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Gravatá

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 847/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de LAGOA GRANDE no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3264 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Assistência Técnica, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda

Apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco, tendo por base o
fortalecimento da agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e
arranjos produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da
produção agrícola, o combate à pobreza rural e a conservação do
meio ambiente. Nossa missão é cada vez mais incentivar, capacitar
e valorizar esse segmento econômico-social da zona rural
pernambucana, com potencial empreendedor significativo, para
melhorar a qualidade de vida do homem no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Lagoa Grande

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 848/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PASSIRA no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3264 – Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Assistência Técnica, através do Instituto Agronômico de Pernambuco
- IPA.

Justificativa da Emenda
Apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco, tendo por base o
fortalecimento da agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e
arranjos produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da
produção agrícola, o combate à pobreza rural e a conservação do
meio ambiente. Nossa missão é cada vez mais incentivar, capacitar
e valorizar esse segmento econômico-social da zona rural
pernambucana, com potencial empreendedor significativo, para
melhorar a qualidade de vida do homem no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Passira

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 849/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PETROLINA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3264 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Assistência Técnica, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco, tendo por base o
fortalecimento da agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e
arranjos produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da
produção agrícola, o combate à pobreza rural e a conservação do
meio ambiente. Nossa missão é cada vez mais incentivar, capacitar
e valorizar esse segmento econômico-social da zona rural
pernambucana, com potencial empreendedor significativo, para
melhorar a qualidade de vida do homem no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA
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Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Petrolina

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 850/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de RIACHO DAS ALMAS no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3264 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Assistência Técnica, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda

Apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco, tendo por base o
fortalecimento da agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e
arranjos produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da
produção agrícola, o combate à pobreza rural e a conservação do
meio ambiente. Nossa missão é cada vez mais incentivar, capacitar
e valorizar esse segmento econômico-social da zona rural
pernambucana, com potencial empreendedor significativo, para
melhorar a qualidade de vida do homem no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Riacho das Almas

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 851/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SALGADINHO no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3264 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Assistência Técnica, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda

Apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco, tendo por base o
fortalecimento da agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e
arranjos produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da
produção agrícola, o combate à pobreza rural e a conservação do
meio ambiente. Nossa missão é cada vez mais incentivar, capacitar
e valorizar esse segmento econômico-social da zona rural
pernambucana, com potencial empreendedor significativo, para
melhorar a qualidade de vida do homem no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Salgadinho

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 852/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SERRA TALHADA no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3264 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Assistência Técnica, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco, tendo por base o
fortalecimento da agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e
arranjos produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da
produção agrícola, o combate à pobreza rural e a conservação do
meio ambiente. Nossa missão é cada vez mais incentivar, capacitar
e valorizar esse segmento econômico-social da zona rural
pernambucana, com potencial empreendedor significativo, para
melhorar a qualidade de vida do homem no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 853/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de SURUBIM no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3264 – Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Assistência Técnica, através do Instituto Agronômico de Pernambuco
- IPA.

Justificativa da Emenda
Apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco, tendo por base o
fortalecimento da agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e
arranjos produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da
produção agrícola, o combate à pobreza rural e a conservação do
meio ambiente. Nossa missão é cada vez mais incentivar, capacitar
e valorizar esse segmento econômico-social da zona rural
pernambucana, com potencial empreendedor significativo, para
melhorar a qualidade de vida do homem no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Surubim

Sala das Reuniões, em 17 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 854/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de PAUDALHO no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3264 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Assistência Técnica, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco, tendo por base o
fortalecimento da agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e
arranjos produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da
produção agrícola, o combate à pobreza rural e a conservação do
meio ambiente. Nossa missão é cada vez mais incentivar, capacitar
e valorizar esse segmento econômico-social da zona rural
pernambucana, com potencial empreendedor significativo, para
melhorar a qualidade de vida do homem no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Paudalho

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 855/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de BEZERROS no Programa: 0616 –
PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O
FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS. Atividade: 3264 – Fortalecimento da
Agricultura Familiar – Assistência Técnica, através do Instituto
Agronômico de Pernambuco - IPA.

Justificativa da Emenda
Apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco, tendo por base o
fortalecimento da agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e
arranjos produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da
produção agrícola, o combate à pobreza rural e a conservação do
meio ambiente. Nossa missão é cada vez mais incentivar, capacitar
e valorizar esse segmento econômico-social da zona rural
pernambucana, com potencial empreendedor significativo, para
melhorar a qualidade de vida do homem no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Bezerros

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 856/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009 - LOA 2010

Incluir o município de CALUMBI no Programa: 0616 – PROGRAMA
DE SERVIÇOS INOVADORES PARA O FORTALECIMENTO DE
CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS PRODUTIVOS LOCAIS.
Atividade: 3264 – Fortalecimento da Agricultura Familiar –
Assistência Técnica, através do Instituto Agronômico de Pernambuco
- IPA.

Justificativa da Emenda
Apoiar o desenvolvimento rural de Pernambuco, tendo por base o
fortalecimento da agricultura familiar, o fortalecimento das cadeias e
arranjos produtivos locais, a elevação da qualidade e eficiência da
produção agrícola, o combate à pobreza rural e a conservação do
meio ambiente. Nossa missão é cada vez mais incentivar, capacitar
e valorizar esse segmento econômico-social da zona rural
pernambucana, com potencial empreendedor significativo, para
melhorar a qualidade de vida do homem no campo.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 501
Denominação: Instituto Agronômico de Pernambuco - IPA

Programa
Código: 0616
Denominação: PROGRAMA DE SERVIÇOS INOVADORES PARA
O FORTALECIMENTO DE CADEIAS PRODUTIVAS E ARRANJOS
PRODUTIVOS LOCAIS

Projeto/Atividade
Código: 3264
Denominação: Fortalecimento da Agricultura Familiar -
Assistência Técnica

Classificação
Município Beneficiado: Calumbi

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Eriberto Medeiros
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 857/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Alfabetização e Correção do Fluxo Escola na
atividade: Correção do Fluxo Escolar do Ensino Fundamental - Anos
Iniciais o município de Moreno.

Justificativa da Emenda
A correção do fluxo escolar, é determinante para que o alunado
venha garantir melhores níveis de aprendizado, fornecendo-lhes a
base necessária no processo educacional.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0485
Denominação: ALFABETIZAÇÃO E CORREÇÃO DO FLUXO
ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 2783
Denominação: Correção do Fluxo Escolar do Ensino
Fundamental - Anos Iniciais

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 858/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Alfabetização e Correção do Fluxo Escola na
atividade: Correção do Fluxo Escolar do Ensino Fundamental - Anos
Iniciais o município de Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
A correção do fluxo escolar, é determinante para que o alunado
venha garantir melhores níveis de aprendizado, fornecendo-lhes a
base necessária no processo educacional.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0485
Denominação: ALFABETIZAÇÃO E CORREÇÃO DO FLUXO
ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 2783
Denominação: Correção do Fluxo Escolar do Ensino
Fundamental - Anos Iniciais

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 859/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009
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Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Alfabetização e Correção do Fluxo Escola na
atividade: Correção do Fluxo Escolar do Ensino Fundamental - Anos
Iniciais o município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
A correção do fluxo escolar, é determinante para que o alunado
venha garantir melhores níveis de aprendizado, fornecendo-lhes a
base necessária no processo educacional.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0485
Denominação: ALFABETIZAÇÃO E CORREÇÃO DO FLUXO
ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 2783
Denominação: Correção do Fluxo Escolar do Ensino
Fundamental - Anos Iniciais

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 860/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Alfabetização e Correção do Fluxo Escola na
atividade: Correção do Fluxo Escolar do Ensino Fundamental - Anos
Iniciais o município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
A correção do fluxo escolar, é determinante para que o alunado
venha garantir melhores níveis de aprendizado, fornecendo-lhes a
base necessária no processo educacional.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0485
Denominação: ALFABETIZAÇÃO E CORREÇÃO DO FLUXO
ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 2783
Denominação: Correção do Fluxo Escolar do Ensino
Fundamental - Anos Iniciais

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 861/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Alfabetização e Correção do Fluxo Escola na
atividade: Correção do Fluxo Escolar do Ensino Fundamental - Anos
Iniciais o município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda

A correção do fluxo escolar, é determinante para que o alunado
venha garantir melhores níveis de aprendizado, fornecendo-lhes a
base necessária no processo educacional.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0485
Denominação: ALFABETIZAÇÃO E CORREÇÃO DO FLUXO
ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 2783
Denominação: Correção do Fluxo Escolar do Ensino
Fundamental - Anos Iniciais

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 862/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Alfabetização e Correção do Fluxo Escola na
atividade: Correção do Fluxo Escolar do Ensino Fundamental - Anos
Iniciais o município de Araçoiaba. 

Justificativa da Emenda
A correção do fluxo escolar, é determinante para que o alunado
venha garantir melhores níveis de aprendizado, fornecendo-lhes a
base necessária no processo educacional.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0485
Denominação: ALFABETIZAÇÃO E CORREÇÃO DO FLUXO
ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 2783
Denominação: Correção do Fluxo Escolar do Ensino
Fundamental - Anos Iniciais

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 863/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Alfabetização e Correção do Fluxo Escola na
atividade: Correção do Fluxo Escolar do Ensino Fundamental - Anos
Iniciais o município de Ipojuca.

Justificativa da Emenda
A correção do fluxo escolar, é determinante para que o alunado
venha garantir melhores níveis de aprendizado, fornecendo-lhes a
base necessária no processo educacional.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0485
Denominação: ALFABETIZAÇÃO E CORREÇÃO DO FLUXO
ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 2783
Denominação: Correção do Fluxo Escolar do Ensino
Fundamental - Anos Iniciais

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 864/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Alfabetização e Correção do Fluxo Escola na
atividade: Correção do Fluxo Escolar do Ensino Fundamental - Anos
Iniciais o município de Serra Talhada. 

Justificativa da Emenda
A correção do fluxo escolar, é determinante para que o alunado
venha garantir melhores níveis de aprendizado, fornecendo-lhes a
base necessária no processo educacional.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa

Código: 0485
Denominação: ALFABETIZAÇÃO E CORREÇÃO DO FLUXO
ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 2783
Denominação: Correção do Fluxo Escolar do Ensino
Fundamental - Anos Iniciais

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 865/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Alfabetização e Correção do Fluxo Escola na
atividade: Correção do Fluxo Escolar do Ensino Fundamental - Anos
Iniciais o município de Bom Jardim.

Justificativa da Emenda
A correção do fluxo escolar, é determinante para que o alunado
venha garantir melhores níveis de aprendizado, fornecendo-lhes a
base necessária no processo educacional.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0485
Denominação: ALFABETIZAÇÃO E CORREÇÃO DO FLUXO
ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 2783
Denominação: Correção do Fluxo Escolar do Ensino
Fundamental - Anos Iniciais

Classificação
Município Beneficiado: Bom Jardim

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 866/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Alfabetização e Correção do Fluxo Escola na
atividade: Correção do Fluxo Escolar do Ensino Fundamental - Anos
Iniciais o município de Paulista.

Justificativa da Emenda
A correção do fluxo escolar, é determinante para que o alunado
venha garantir melhores níveis de aprendizado, fornecendo-lhes a
base necessária no processo educacional.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0485
Denominação: ALFABETIZAÇÃO E CORREÇÃO DO FLUXO
ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 2783
Denominação: Correção do Fluxo Escolar do Ensino
Fundamental - Anos Iniciais

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 867/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Gestão da Rede Escolar, na Atividade Aquisição
e Distribuição de kit Escolar para o município do Cabo de Santo
Agostinho.

Justificativa da Emenda

A necessidade de garantir as escolas da rede estadual o material
básico para aprendizagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3257
Denominação: Aquisição e Distribuição de Kit Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 868/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Gestão da Rede Escolar, na Atividade Aquisição
e Distribuição de kit Escolar para o município de Jaboatão dos
Guararapes.

Justificativa da Emenda
A necessidade de garantir as escolas da rede estadual o material
básico para aprendizagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3257
Denominação: Aquisição e Distribuição de Kit Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 869/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Gestão da Rede Escolar, na Atividade Aquisição
e Distribuição de Kit Escolar para o município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
A necessidade de garantir as escolas da rede estadual o material
básico para aprendizagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3257
Denominação: Aquisição e Distribuição de Kit Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 870/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Gestão da Rede Escolar, na Atividade Aquisição
e Distribuição de kit Escolar para o município de Itapissuma.
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Justificativa da Emenda

A necessidade de garantir as escolas da rede estadual o material
básico para aprendizagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3257
Denominação: Aquisição e Distribuição de Kit Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 871/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Gestão da Rede Escolar, na Atividade Aquisição
e Distribuição de kit Escolar para o município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
A necessidade de garantir as escolas da rede estadual o material
básico para aprendizagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3257
Denominação: Aquisição e Distribuição de Kit Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 872/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Gestão da Rede Escolar, na Atividade Aquisição
e Distribuição de kit Escolar para o município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
A necessidade de garantir as escolas da rede estadual o material
básico para aprendizagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3257
Denominação: Aquisição e Distribuição de Kit Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 873/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Gestão da Rede Escolar, na Atividade Aquisição
e Distribuição de kit Escolar para o município de Paulista.

Justificativa da Emenda

A necessidade de garantir as escolas da rede estadual o material
básico para aprendizagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3257
Denominação: Aquisição e Distribuição de Kit Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 874/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Gestão da Rede Escolar, na Atividade Aquisição
e Distribuição de kit Escolar para o município de Moreno.

Justificativa da Emenda
A necessidade de garantir as escolas da rede estadual o material
básico para aprendizagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3257
Denominação: Aquisição e Distribuição de Kit Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 875/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Gestão da Rede Escolar, na Atividade Aquisição
e Distribuição de kit Escolar para o município de Ipojuca.

Justificativa da Emenda
A necessidade de garantir as escolas da rede estadual o material
básico para aprendizagem.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0700
Denominação: GESTÃO DA REDE ESCOLAR

Projeto/Atividade
Código: 3257
Denominação: Aquisição e Distribuição de Kit Escolar

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 876/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Controle-Permanente dos Indices de
Criminalidade, no Projeto: Reaparelhamento Operacional de

Unidades de Segurança, o município de Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda

Dotar a unidade de segurança do citado o município de condições
para combater a violência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração Direta

Programa
Código: 0162
Denominação: CONTROLE PERMANENTE DOS ÍNDICES DE
CRIMINALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 333
Denominação: Reaparelhamento Operacional das Unidades de
Segurança

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 877/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Controle-Permanente dos Indices de
Criminalidade, no Projeto: Reaparelhamento Operacional de
Unidades de Segurança, o município de Paulista.

Justificativa da Emenda
Dotar a unidade de segurança do citado o município de condições
para combater a violência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração Direta

Programa
Código: 0162
Denominação: CONTROLE PERMANENTE DOS ÍNDICES DE
CRIMINALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 333
Denominação: Reaparelhamento Operacional das Unidades de
Segurança

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 878/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Controle-Permanente dos Indices de
Criminalidade, no Projeto: Reaparelhamento Operacional de
Unidades de Segurança, o município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
Dotar a unidade de segurança do citado o município de condições
para combater a violência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração Direta

Programa
Código: 0162
Denominação: CONTROLE PERMANENTE DOS ÍNDICES DE
CRIMINALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 333
Denominação: Reaparelhamento Operacional das Unidades de
Segurança

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 879/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Controle-Permanente dos Indices de
Criminalidade, no Projeto: Reaparelhamento Operacional de
Unidades de Segurança, o município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
Dotar a unidade de segurança do citado o município de condições
para combater a violência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração Direta

Programa
Código: 0162
Denominação: CONTROLE PERMANENTE DOS ÍNDICES DE
CRIMINALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 333
Denominação: Reaparelhamento Operacional das Unidades de
Segurança

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 880/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Controle-Permanente dos Indices de
Criminalidade, no Projeto: Reaparelhamento Operacional de
Unidades de Segurança, o município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
Dotar a unidade de segurança do citado o município de condições
para combater a violência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração Direta

Programa
Código: 0162
Denominação: CONTROLE PERMANENTE DOS ÍNDICES DE
CRIMINALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 333
Denominação: Reaparelhamento Operacional das Unidades de
Segurança

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 881/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Controle-Permanente dos Indices de
Criminalidade, no Projeto: Reaparelhamento Operacional de
Unidades de Segurança, o município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
Dotar a unidade de segurança do citado o município de condições
para combater a violência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração Direta

Programa
Código: 0162
Denominação: CONTROLE PERMANENTE DOS ÍNDICES DE
CRIMINALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 333
Denominação: Reaparelhamento Operacional das Unidades de
Segurança

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão
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Emenda N° 882/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Controle-Permanente dos Indices de
Criminalidade, no Projeto: Reaparelhamento Operacional de
Unidades de Segurança, o município de Moreno.

Justificativa da Emenda
Dotar a unidade de segurança do citado o município de condições
para combater a violência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração Direta

Programa
Código: 0162
Denominação: CONTROLE PERMANENTE DOS ÍNDICES DE
CRIMINALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 333
Denominação: Reaparelhamento Operacional das Unidades de
Segurança

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 883/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Controle-Permanente dos Indices de
Criminalidade, no Projeto: Reaparelhamento Operacional de
Unidades de Segurança, o município de Ipojuca.

Justificativa da Emenda
Dotar a unidade de segurança do citado o município de condições
para combater a violência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração Direta

Programa
Código: 0162
Denominação: CONTROLE PERMANENTE DOS ÍNDICES DE
CRIMINALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 333
Denominação: Reaparelhamento Operacional das Unidades de
Segurança

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 884/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Controle-Permanente dos Indices de
Criminalidade, no Projeto: Reaparelhamento Operacional de
Unidades de Segurança, o município de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
Dotar a unidade de segurança do citado o município de condições
para combater a violência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração Direta

Programa
Código: 0162
Denominação: CONTROLE PERMANENTE DOS ÍNDICES DE
CRIMINALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 333
Denominação: Reaparelhamento Operacional das Unidades de
Segurança

Classificação

Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 885/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Controle-Permanente dos Indices de
Criminalidade, no Projeto: Reaparelhamento Operacional de
Unidades de Segurança, o município de Serra Talhada.

Justificativa da Emenda
Dotar a unidade de segurança do citado o município de condições
para combater a violência.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 124
Denominação: Secretaria de Defesa Social - Administração Direta

Programa
Código: 0162
Denominação: CONTROLE PERMANENTE DOS ÍNDICES DE
CRIMINALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 333
Denominação: Reaparelhamento Operacional das Unidades de
Segurança

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 886/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Saneamento para todos, no Projeto: Ampliação
da Cobertura dos serviços de esgotamento Sanitário - COMPESA, o
município de Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Ampliar os serviços de esgotamento sanitário o referido município,
trará a sua população uma melhor qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 887/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Saneamento para todos, no Projeto: Ampliação
da Cobertura dos serviços de esgotamento Sanitário - COMPESA, o
município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
Ampliar os serviços de esgotamento sanitário o referido município,
trará a sua população uma melhor qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa

Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 888/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Saneamento para todos, no Projeto: Ampliação
da Cobertura dos serviços de esgotamento Sanitário - COMPESA, o
município de Itapissuma

Justificativa da Emenda
Ampliar os serviços de esgotamento sanitário o referido município,
trará a sua população uma melhor qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 889/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Saneamento para todos, no Projeto: Ampliação
da Cobertura dos serviços de esgotamento Sanitário - COMPESA, o
município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
Ampliar os serviços de esgotamento sanitário o referido município,
trará a sua população uma melhor qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 890/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Saneamento para todos, no Projeto: Ampliação
da Cobertura dos serviços de esgotamento Sanitário - COMPESA, o
município de Ipojuca.

Justificativa da Emenda
Ampliar os serviços de esgotamento sanitário o referido município,
trará a sua população uma melhor qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 891/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Saneamento para todos, no Projeto: Ampliação
da Cobertura dos serviços de esgotamento Sanitário - COMPESA, o
município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
Ampliar os serviços de esgotamento sanitário o referido município,
trará a sua população uma melhor qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 892/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Saneamento para todos, no Projeto: Ampliação
da Cobertura dos serviços de esgotamento Sanitário - COMPESA, o
município de Paulista.

Justificativa da Emenda
Ampliar os serviços de esgotamento sanitário o referido município,
trará a sua população uma melhor qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 893/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009
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Incluir no Programa: Saneamento para todos, no Projeto: Ampliação
da Cobertura dos serviços de esgotamento Sanitário - COMPESA, o
município de Moreno.

Justificativa da Emenda
Ampliar os serviços de esgotamento sanitário o referido município,
trará a sua população uma melhor qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 894/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa: Saneamento para todos, no Projeto: Ampliação
da Cobertura dos serviços de esgotamento Sanitário - COMPESA, o
município de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
Ampliar os serviços de esgotamento sanitário o referido município,
trará a sua população uma melhor qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 895/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa: Saneamento para todos, no Projeto: Ampliação
da Cobertura dos serviços de esgotamento Sanitário - COMPESA, o
município de Serra Talhada.

Justificativa da Emenda
Ampliar os serviços de esgotamento sanitário o referido município,
trará a sua população uma melhor qualidade de vida.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0608
Denominação: PROGRAMA SANEAMENTO PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3530
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Esgotamento Sanitário

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 896/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária

N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Sócio-Educativo - FUNDAC, na Atividade:
Atendimento ao Adolescente em Conflito com a Lei, o município de
Paulista.

Justificativa da Emenda
A necessidade de garantir a integridade física, psicológica e social
dos adolescentes que se encontram em conflito com a lei, é
determinante para sua recuperação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 402
Denominação: Fundação de Atendimento Sócio - Educativo -
FUNASE

Programa
Código: 0707
Denominação: PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS

Projeto/Atividade
Código: 3401
Denominação: Reforma e Construção das Unidades
Socioeducativas da Fundac

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 897/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Sócio-Educativo - FUNDAC, na Atividade:
Atendimento ao Adolescente em Conflito com a Lei, o município de
Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
A necessidade de garantir a integridade física, psicológica e social
dos adolescentes que se encontram em conflito com a lei, é
determinante para sua recuperação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 402
Denominação: Fundação de Atendimento Sócio - Educativo -
FUNASE

Programa
Código: 0707
Denominação: PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS

Projeto/Atividade
Código: 3401
Denominação: Reforma e Construção das Unidades
Socioeducativas da Fundac

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 898/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Sócio-Educativo - FUNDAC, na Atividade:
Atendimento ao Adolescente em Conflito com a Lei, o município de
Itapissuma.

Justificativa da Emenda
A necessidade de garantir a integridade física, psicológica e social
dos adolescentes que se encontram em conflito com a lei, é
determinante para sua recuperação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 402
Denominação: Fundação de Atendimento Sócio - Educativo -
FUNASE

Programa
Código: 0707
Denominação: PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS

Projeto/Atividade
Código: 3401
Denominação: Reforma e Construção das Unidades
Socioeducativas da Fundac

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 899/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Sócio-Educativo - FUNDAC, na Atividade:
Atendimento ao Adolescente em Conflito com a Lei, o município de
Ipojuca.

Justificativa da Emenda
A necessidade de garantir a integridade física, psicológica e social
dos adolescentes que se encontram em conflito com a lei, é
determinante para sua recuperação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 402
Denominação: Fundação de Atendimento Sócio - Educativo -
FUNASE

Programa
Código: 0707
Denominação: PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS

Projeto/Atividade
Código: 3401
Denominação: Reforma e Construção das Unidades
Socioeducativas da Fundac

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 900/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Sócio-Educativo - FUNDAC, na Atividade:
Atendimento ao Adolescente em Conflito com a Lei, o município de
Igarassu.

Justificativa da Emenda
A necessidade de garantir a integridade física, psicológica e social
dos adolescentes que se encontram em conflito com a lei, é
determinante para sua recuperação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 402
Denominação: Fundação de Atendimento Sócio - Educativo -
FUNASE

Programa
Código: 0707
Denominação: PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS

Projeto/Atividade
Código: 3401
Denominação: Reforma e Construção das Unidades
Socioeducativas da Fundac

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 901/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Sócio-Educativo - FUNDAC, na Atividade:
Atendimento ao Adolescente em Conflito com a Lei, o município de
Moreno.

Justificativa da Emenda
A necessidade de garantir a integridade física, psicológica e social
dos adolescentes que se encontram em conflito com a lei, é
determinante para sua recuperação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 402
Denominação: Fundação de Atendimento Sócio - Educativo -
FUNASE

Programa
Código: 0707
Denominação: PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS

Projeto/Atividade
Código: 3401
Denominação: Reforma e Construção das Unidades
Socioeducativas da Fundac

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 902/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Sócio-Educativo - FUNDAC, na Atividade:
Atendimento ao Adolescente em Conflito com a Lei, o município de
Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
A necessidade de garantir a integridade física, psicológica e social
dos adolescentes que se encontram em conflito com a lei, é
determinante para sua recuperação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 402
Denominação: Fundação de Atendimento Sócio - Educativo -
FUNASE

Programa
Código: 0707
Denominação: PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS

Projeto/Atividade
Código: 3401
Denominação: Reforma e Construção das Unidades
Socioeducativas da Fundac

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 903/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Sócio-Educativo - FUNDAC, na Atividade:
Atendimento ao Adolescente em Conflito com a Lei, o município de
Itamaracá.

Justificativa da Emenda

A necessidade de garantir a integridade física, psicológica e social
dos adolescentes que se encontram em conflito com a lei, é
determinante para sua recuperação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 402
Denominação: Fundação de Atendimento Sócio - Educativo -
FUNASE

Programa
Código: 0707
Denominação: PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS

Projeto/Atividade
Código: 3401
Denominação: Reforma e Construção das Unidades
Socioeducativas da Fundac

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 904/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009
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Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Sócio-Educativo - FUNDAC, na Atividade:
Atendimento ao Adolescente em Conflito com a Lei, o município de
Jaboatão dos Guararapes

Justificativa da Emenda
A necessidade de garantir a integridade física, psicológica e social
dos adolescentes que se encontram em conflito com a lei, é
determinante para sua recuperação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 402
Denominação: Fundação de Atendimento Sócio - Educativo -
FUNASE

Programa
Código: 0707
Denominação: PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS

Projeto/Atividade
Código: 3401
Denominação: Reforma e Construção das Unidades
Socioeducativas da Fundac

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 905/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Sócio-Educativo - FUNDAC, na Atividade:
Atendimento ao Adolescente em Conflito com a Lei, o município de
Araçoiaba.

Justificativa da Emenda
A necessidade de garantir a integridade física, psicológica e social
dos adolescentes que se encontram em conflito com a lei, é
determinante para sua recuperação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 402
Denominação: Fundação de Atendimento Sócio - Educativo -
FUNASE

Programa
Código: 0707
Denominação: PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS

Projeto/Atividade
Código: 3401
Denominação: Reforma e Construção das Unidades
Socioeducativas da Fundac

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 906/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Sócio-Educativo - FUNDAC, na Atividade:
Atendimento ao Adolescente em Conflito com a Lei, o município de
São Lourenço da Mata. 

Justificativa da Emenda
A necessidade de garantir a integridade física, psicológica e social
dos adolescentes que se encontram em conflito com a lei, é
determinante para sua recuperação.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 402
Denominação: Fundação de Atendimento Sócio - Educativo -
FUNASE

Programa
Código: 0707
Denominação: PROGRAMA PARA ADOLESCENTES EM
CONFLITO COM A LEI E FAMÍLIAS

Projeto/Atividade
Código: 3401
Denominação: Reforma e Construção das Unidades
Socioeducativas da Fundac

Classificação
Município Beneficiado: São Lourenço da Mata

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 907/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Habitalidade de Pernambuco na Atividade:
Construção de Academias da Cidade o município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
A implantação de equipamentos e espaços urbanos é de
fundamental importância para a população do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 215
Denominação: Fundo Estadual de Habitação - FEHAB

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3014
Denominação: Estruturação e Implantação do Plano Estadual de
Habitação de Interesse Social (PEHIS)

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 908/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Habitalidade de Pernambuco na Atividade:
Construção de Academias da Cidade o município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
A implantação de equipamentos e espaços urbanos é de
fundamental importância para a populaão do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 215
Denominação: Fundo Estadual de Habitação - FEHAB

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3014
Denominação: Estruturação e Implantação do Plano Estadual de
Habitação de Interesse Social (PEHIS)

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 909/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Habitalidade de Pernambuco na Atividade:
Construção de Academias da Cidade o município de Ipojuca.

Justificativa da Emenda
A implantação de equipamentos e espaços urbanos é de
fundamental importância para a populaão do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 215
Denominação: Fundo Estadual de Habitação - FEHAB

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3014
Denominação: Estruturação e Implantação do Plano Estadual de
Habitação de Interesse Social (PEHIS)

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 910/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Habitalidade de Pernambuco na Atividade:
Construção de Academias da Cidade o município de Araçoiaba.

Justificativa da Emenda
A implantação de equipamentos e espaços urbanos é de
fundamental importância para a populaão do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 215
Denominação: Fundo Estadual de Habitação - FEHAB

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3014
Denominação: Estruturação e Implantação do Plano Estadual de
Habitação de Interesse Social (PEHIS)

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 911/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Habitalidade de Pernambuco na Atividade:
Construção de Academias da Cidade o município de Jaboatão dos
Guararapes.

Justificativa da Emenda
A implantação de equipamentos e espaços urbanos é de
fundamental importância para a população do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 215
Denominação: Fundo Estadual de Habitação - FEHAB

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3014
Denominação: Estruturação e Implantação do Plano Estadual de
Habitação de Interesse Social (PEHIS)

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 912/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Habitalidade de Pernambuco na Atividade:
Construção de Academias da Cidade o município de Olinda.

Justificativa da Emenda
A implantação de equipamentos e espaços urbanos é de
fundamental importância para a população do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 215
Denominação: Fundo Estadual de Habitação - FEHAB

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade

Código: 3014
Denominação: Estruturação e Implantação do Plano Estadual de
Habitação de Interesse Social (PEHIS)

Classificação
Município Beneficiado: Olinda

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 913/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Habitalidade de Pernambuco na Atividade:
Construção de Academias da Cidade o município de Camaragibe

Justificativa da Emenda
A implantação de equipamentos e espaços urbanos é de
fundamental importância para a população do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 215
Denominação: Fundo Estadual de Habitação - FEHAB

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3014
Denominação: Estruturação e Implantação do Plano Estadual de
Habitação de Interesse Social (PEHIS)

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 914/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Habitalidade de Pernambuco na Atividade:
Construção de Academias da Cidade o município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
A implantação de equipamentos e espaços urbanos é de
fundamental importância para a população do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 215
Denominação: Fundo Estadual de Habitação - FEHAB

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3014
Denominação: Estruturação e Implantação do Plano Estadual de
Habitação de Interesse Social (PEHIS)

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 915/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Habitalidade de Pernambuco na Atividade:
Construção de Academias da Cidade o município de Paulista.

Justificativa da Emenda
A implantação de equipamentos e espaços urbanos é de
fundamental importância para a população do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 215
Denominação: Fundo Estadual de Habitação - FEHAB

Programa
Código: 0643
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Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3014
Denominação: Estruturação e Implantação do Plano Estadual de
Habitação de Interesse Social (PEHIS)

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 916/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Habitalidade de Pernambuco na Atividade:
Construção de Academias da Cidade o município de Cabo de Santo
Agostinho.

Justificativa da Emenda
A implantação de equipamentos e espaços urbanos é de
fundamental importância para a população do citado município.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 215
Denominação: Fundo Estadual de Habitação - FEHAB

Programa
Código: 0643
Denominação: PROGRAMA HABITABILIDADE PERNAMBUCO

Projeto/Atividade
Código: 3014
Denominação: Estruturação e Implantação do Plano Estadual de
Habitação de Interesse Social (PEHIS)

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 917/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Acesso a Educação básica de qualidade, na
Atividade Desenvolvimento de Avaliação Externa aos Alunos do
Ensino Médio - SAEPE, o município de Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
Identificar o perfil de desempenho dos estudantes do ensino médio
da rede pública estadual, com vistas a melhoria do ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2261
Denominação: Avaliação e Monitoramento das Políticas
Educacionais para o Ensino Médio

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 918/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda

Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Acesso a Educação básica de qualidade, na
Atividade Desenvolvimento de Avaliação Externa aos Alunos do
Ensino Médio - SAEPE, o município de Paulista.

Justificativa da Emenda
Identificar o perfil de desempenho dos estudantes do ensino médio
da rede pública estadual, com vistas a melhoria do ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2261
Denominação: Avaliação e Monitoramento das Políticas
Educacionais para o Ensino Médio

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 919/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Acesso a Educação básica de qualidade, na
Atividade Desenvolvimento de Avaliação Externa aos Alunos do
Ensino Médio - SAEPE, o município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
Identificar o perfil de desempenho dos estudantes do ensino médio
da rede pública estadual, com vistas a melhoria do ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2261
Denominação: Avaliação e Monitoramento das Políticas
Educacionais para o Ensino Médio

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 920/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Acesso a Educação básica de qualidade, na
Atividade Desenvolvimento de Avaliação Externa aos Alunos do
Ensino Médio - SAEPE, o município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
Identificar o perfil de desempenho dos estudantes do ensino médio
da rede pública estadual, com vistas a melhoria do ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2261
Denominação: Avaliação e Monitoramento das Políticas
Educacionais para o Ensino Médio

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 921/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Acesso a Educação básica de qualidade, na
Atividade Desenvolvimento de Avaliação Externa aos Alunos do
Ensino Médio - SAEPE, o município de Igarassu.

Justificativa da Emenda

Identificar o perfil de desempenho dos estudantes do ensino médio
da rede pública estadual, com vistas a melhoria do ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2261
Denominação: Avaliação e Monitoramento das Políticas
Educacionais para o Ensino Médio

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 922/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/20009

Incluir no Programa Acesso a Educação básica de qualidade, na
Atividade Desenvolvimento de Avaliação Externa aos Alunos do
Ensino Médio - SAEPE, o município de Araçoiaba.

Justificativa da Emenda
Identificar o perfil de desempenho dos estudantes do ensino médio
da rede pública estadual, com vistas a melhoria do ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2261
Denominação: Avaliação e Monitoramento das Políticas
Educacionais para o Ensino Médio

Classificação
Município Beneficiado: Araçoiaba

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 923/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/20009

Incluir no Programa Acesso a Educação básica de qualidade, na
Atividade Desenvolvimento de Avaliação Externa aos Alunos do
Ensino Médio - SAEPE, o município de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
Identificar o perfil de desempenho dos estudantes do ensino médio
da rede pública estadual, com vistas a melhoria do ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2261
Denominação: Avaliação e Monitoramento das Políticas
Educacionais para o Ensino Médio

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 924/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/20009

Incluir no Programa Acesso a Educação básica de qualidade, na
Atividade Desenvolvimento de Avaliação Externa aos Alunos do
Ensino Médio - SAEPE, o município de Moreno.

Justificativa da Emenda
Identificar o perfil de desempenho dos estudantes do ensino médio
da rede pública estadual, com vistas a melhoria do ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2261
Denominação: Avaliação e Monitoramento das Políticas
Educacionais para o Ensino Médio

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 925/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/20009

Incluir no Programa Acesso a Educação básica de qualidade, na
Atividade Desenvolvimento de Avaliação Externa aos Alunos do
Ensino Médio - SAEPE, o município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
Identificar o perfil de desempenho dos estudantes do ensino médio
da rede pública estadual, com vistas a melhoria do ensino.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 108
Denominação: Secretaria de Educação - Administração Direta

Programa
Código: 0484
Denominação: ACESSO À EDUCAÇÃO BÁSICA DE QUALIDADE

Projeto/Atividade
Código: 2261
Denominação: Avaliação e Monitoramento das Políticas
Educacionais para o Ensino Médio

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 926/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Água para Todos no Projeto: Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento D’água - COMPESA o
município de Cabo de Santo Agostinho.

Justificativa da Emenda
A ampliação do referido serviço é de suma importância para a
população do município acima indicado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Cabo de Santo Agostinho

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 927/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
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N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Água para Todos no Projeto: Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento D’água - COMPESA o
município de Itamaracá.

Justificativa da Emenda
A ampliação do referido serviço é de suma importância para a
população do município acima indicado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Itamaracá

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 928/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Água para Todos no Projeto: Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento D’água - COMPESA o
município de Itapissuma.

Justificativa da Emenda
A ampliação do referido serviço é de suma importância para a
população do município acima indicado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Itapissuma

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 929/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Água para Todos no Projeto: Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento D’água - COMPESA o
município de Abreu e Lima.

Justificativa da Emenda
A ampliação do referido serviço é de suma importância para a
população do município acima indicado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Abreu e Lima

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 930/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Água para Todos no Projeto: Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento D’água - COMPESA o
município de Paulista.

Justificativa da Emenda
A ampliação do referido serviço é de suma importância para a
população do município acima indicado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Paulista

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 931/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Água para Todos no Projeto: Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento D’água - COMPESA o
município de Igarassu.

Justificativa da Emenda
A ampliação do referido serviço é de suma importância para a
população do município acima indicado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Igarassu

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 932/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009

Incluir no Programa Água para Todos no Projeto: Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento D’água - COMPESA o
município de Moreno.

Justificativa da Emenda
A ampliação do referido serviço é de suma importância para a
população do município acima indicado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Moreno

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 933/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Água para Todos no Projeto: Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento D’água - COMPESA o
município de Ipojuca.

Justificativa da Emenda
A ampliação do referido serviço é de suma importância para a
população do município acima indicado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Ipojuca

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 934/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Água para Todos no Projeto: Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento D’água - COMPESA o
município de Jaboatão dos Guararapes.

Justificativa da Emenda
A ampliação do referido serviço é de suma importância para a
população do município acima indicado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Jaboatão dos Guararapes

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 935/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Água para Todos no Projeto: Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento D’água - COMPESA o
município de Paudalho.

Justificativa da Emenda
A ampliação do referido serviço é de suma importância para a
população do município acima indicado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade

Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Paudalho

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 936/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Água para Todos no Projeto: Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento D’água - COMPESA o
município de Serra Talhada.

Justificativa da Emenda
A ampliação do referido serviço é de suma importância para a
população do município acima indicado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Serra Talhada

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Emenda N° 937/2009 (Modificativa)

Relativa à Proposição:
Projeto de Lei Ordinária
N° 1257/2009
Publicação: 06/10/2009 Ano: 2009

Texto da Emenda
Ementa: Altera o Projeto de Lei nº 1257/2009.

Incluir no Programa Água para Todos no Projeto: Ampliação da
Cobertura dos Serviços de Abastecimento D’água - COMPESA o
município de Camaragibe

Justificativa da Emenda
A ampliação do referido serviço é de suma importância para a
população do município acima indicado.

Identificação do Projeto/Atividade a ser
Acrescido(a)/Alterado(a):

Unidade Orçamentária
Código: 115
Denominação: Secretaria de Recursos Hidricos - Administração
Direta

Programa
Código: 0607
Denominação: PROGRAMA ÁGUA PARA TODOS

Projeto/Atividade
Código: 3203
Denominação: Ampliação da Cobertura dos Serviços de
Abastecimento de Água

Classificação
Município Beneficiado: Camaragibe

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Pastor Cleiton Collins
Deputado

À 2ª Comissão

Indicação N° 3941/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja enviada um apelo ao Exmo. Governador do
Estado, Sr. Eduardo Campos, no sentido de que seja tomada as
providências necessárias para desapropriar por interesse
social a área do Engenhos Contra-Açude e Buscaú, com a
finalidade de assentar definitivamente as famílias que vivem e
trabalham nos referidos imóveis, há décadas.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Governador do Estado de Pernambuco, Sr.
Eduardo Campos; ao DD. Secretário de Agricultura e Reforma
Agrária, Sr. Ângelo Rafael Ferreira dos Santos; ao DD. Secretário
de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, Sr. Roldão
Joaquim dos Santos; ao Exmo. Prefeito do Município de Moreno, Sr.
Edvar Bernardes; ao Ilmo. Sr. Assessor Jurídico da Organização

Indicações

50 Diário Oficial do Estado de Pernambuco � Poder Legislativo Recife, 20 de outubro de 2009



Terra de Direitos, Dr. Roberto Cordoville Efrem de Lima Filho, com
endereço na Av. Conde da Boa Vista, nº 121, Edf. Tabira, sala 1005,
Bairro Boa Vista, Recife/PE; ao Padre Maurício Roberto diniz Souza
da Paróquia da cidade de Moreno, endereço na Av. Sofrônio
Portela, nº 3503, centro, Moreno/PE, cep. 54.800-000 e ao
Presidente da Câmara de Vereadores de Moreno, Exmo.Sr.Pedro
Mesquita Neto.

Justificativa

Há bastante tempo os moradores e trabalhadores dos Engenhos
Contra-Açude e Buscaú situados no município de Moreno vêm
sofrendo com o conflito de desocupação dos imóveis discutido
perante o Poder Judiciário. Existe uma Ação de Reintegração de
Posse determinando uma ordem de despejo das 100 famílias ali
estabelecidas encontrando-se a população da área em estado de
alerta. 
É de conhecimento de todos que os Engenhos, há décadas servem
de moradia e trabalho para mais de 100 famílias, o que
anteriormente não era visto. Os imóveis são um exemplo de
produção de alimentos cultivados em diversas lavouras da área.
Apesar da ausência de qualquer política pública destinada a
fortalecer a agricultura camponesa do local, os moradores
produzem para garantia de sua subsistência, cumprindo todo o fim
social da propriedade.
Desta forma, seguindo os ditames constitucionais de
desapropriação por interesse social na qual se enquadra a situação
das famílias dos Engenhos Contra-Açude e Buscaú, bem como
respeitando a competência concorrente do Estado-membro para
propor tal feito, nada mais justo e legal que essas terras sejam
devidamente desapropriadas pelo Estado para fins de
assentamento dessas famílias.
Diante da situação apresentada, venho, aos Nobres Pares, pedir a

aprovação desta indicação, no sentido de que sejam tomadas as
providências necessárias pelo Estado para desapropriar por
interesse social a área dos Engenhos supracitados, com fins de
assentar definitivamente as famílias que vivem e trabalham no
referido imóvel há décadas.

Sala das Reuniões, em 14 de outubro de 2009.

Terezinha Nunes
Deputada

Indicação N° 3942/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais seja feito um apelo ao Exmo. Sr. Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, Governador do Estado de Pernambuco e ao
Exmo. Sr. Dr. Sebastião Ignácio de Oliveira Júnior, Secretário
Estadual de Transportes, no sentido de asfaltar a Av. Castelo
Branco do Distrito de Gergelim, no município de Araripina. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Luis Wilson Sampaio, Prefeito do
Município de Araripina; ao Exmo. Sr. Alexandre Arraes, Vice-
Prefeito, com endereço na rua Coelho Rodrigues, 174 - Centro -
56280-000-Araripina-PE; ao Exmo. Sr. Vereador Leonardo de
Farias Batista, Presidente da Câmara Municipal e aos vereadores
Evilásio Mateus da Silva Cardoso, João Dias, Maria Augusta Lima
Modesto, Aurismar Pinho Gomes, Luciano Wenner Rodrigues Lima,
Carlos Pracheles Freire Campos, Francisco Edvaldo Alves Pereira,
José Reginaldo Muniz de Souza e Severino Lacerda de Araújo,
todos com endereço na Câmara Municipal, na av. João Martins
Vieira, s/n - Centro - 56280-000-Araripina-PE.

Justificativa

A solicitação objetiva o asfaltamento da Avenida Principal, Castelo
Branco, no Distrito de Gergelim, localizada no Município de
Araripina, tendo em vista que o Governo do Estado de Pernambuco,
através da Secretaria de Transportes está construindo e asfaltando
a Rodovia PE 615, ligando a BR 316 ao Distrito de Nascente,
cortando o Distrito de Gergelim, através da referida Avenida.
Importante registrar que a PE 615 que está sendo asfaltada vai da
BR 316 até o Distrito de Gergelim, interligando com a Avenida
Castelo Branco, e, continuando após o Distrito de Gergelim o
asfaltamento da PE 615 até o Distrito de Nascente.
Trata-se de uma pequena avenida que separa a Rodovia PE 615,
em dois trechos, ou seja, um da BR 316 até o Distrito de Gergelim,
e o outro após o Distrito de Gergelim até o Distrito de Nascente.
Com o asfaltamento irá beneficiar não só a população que utiliza a
PE 615 para chegar ao Distrito de Nascente, mas principalmente a
população que reside no Distrito de Gergelim.
Asfalto é sinônimo de saúde, valoriza os imóveis, garante a
acessibilidade fácil de pedestres e veículos, proporciona mais
qualidade de vida e devolve a auto-estima da população.

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009.

Raimundo Pimentel
Deputado

Indicação N° 3943/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais que seja enviado um apelo ao Exmo. Sr. Governador do
Estado de Pernambuco - Dr. Eduardo Campos, ao Exmo. Sr.
Secretário das Cidades - Dr. Humberto Costa, ao Exmo. Sr.
Secretário de Transportes - Dr. Sebastião Oliveira, ao Exmo. Sr.
Secretário de Desenvolvimento Econômico - Dr. Fernando Bezerra
Coelho, no sentido de que seja pavimentada a estrada que liga o
município de Iatí ao município de Bom Conselho, perfazendo um
total de 24km.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Deputado Federal, Dr. Armando
Monteiro Neto, Câmara dos Deputados - Anexo IV Gabinete 434 -
CEP: 70160-900 - Brasília/DF, a Câmara Municipal de Iati, Rua
Padre Nelson de B. Carvalho - s/n - CEP: 55345-000, Iati/PE, a
Câmara Municipal de Bom Conselho, Rua Vidal de Negreiros, 43,
Centro, CEP: 55330-000 - Bom Conselho/PE, a Câmara Municipal
de Garanhuns, Rua Siqueira Campos, 43 - Centro - CEP: 55293-
914, aos jornais Diário de Pernambuco, Jornal do Commercio e
Folha de Pernambuco, a Rádio Jornal do Commercio de
Garanhuns, Av. Rui Barbosa,1236 - Heliópolis - CEP: 55296-300 -
Garanhuns/PE, a Rádio Marano FM, Rua Pixinguinha,360 -
Magano - CEP: 55294-903 - Garanhuns/PE, ao Jornalista Marcos
Cardoso, Rua Pixinguinha,360 - Magano - CEP: 55294-903 -
Garanhuns/PE, a Rádio FM Sete Colinas, Rua Francisca Amaral
Tinô, 138 - Boa Vista - CEP: 55292-900 - Garanhuns/PE, ao
Jornalista Eduardo Peixoto, Av. Rui Barbosa,1236 - Heliópolis -
CEP:55296-300, Garanhuns/PE, ao Jornal o Monitor, Rua Capitão
Pedro Rodrigues, 155 - Bairro São José - CEP: 55294-310 -
Garanhuns/PE, a Rádio 87 FM, Rua Capitão Pedro Rodrigues, 155
- São José - CEP: 55294-310 - Garanhuns/PE, ao Jornalista
Osman Holanda Cavalcanti, Rua Capitão Pedro Rodrigues,155 -
São José - CEP:55294-310 - Garanhuns/PE, ao Jornal Correio
Sete Colinas, Rua Napoleão Almeida,95-Cohab II-Boa Vista - CEP:

55291-150 - Garanhuns/PE, ao Jornal Cidade, Rua Manoel Borba,
12 A - Centro - Garanhuns/PE - CEP: 55295-020, ao Jornal
Imprensa do Agreste, Av.Caruaru, S/N - Terminal Rodoviário -
Heliópolis – CEP: 55295-909 – Garanhuns/PE, a Rádio Estação
Sat Garanhuns FM, Rua Luiz Pereira Junior, 366 - Magano - CEP:
55294-530, Garanhuns/PE, ao Jornal Folha da Cidade, Rua
Vereador José Augusto Pinto, 640 – Heliópolis – CEP: 55296-370 –
Garanhuns/PE, ao Jornalista Tony Duran, Rua Pixinguinha, 360 –
Magano -Garanhuns/PE - CEP: 55294-903, ao Jornalista Glácio
Dória, Rua Pixinguinha, 360 – Magano - Garanhuns/PE - CEP:
55294-903, ao Jornalista Edson Miranda, Rua Pixinguinha, 360 –
Magano - Garanhuns/PE - CEP: 55294-903, ao Jornalista Dalton
Monteiro, Rua Pixinguinha, 360 – Magano - Garanhuns/PE - CEP:
55294-903, ao Jornalista Luciano Andrade, Rua Francisca Amaral
Tinô, 138 - Boa Vista - Garanhuns/PE - CEP: 55292-900, ao
Jornalista Lenildo Ramos, Rua Francisca Amaral Tinô, 138- Boa
Vista - Garanhuns/PE - CEP: 55292-900, ao Jornalista Roberto
Almeida/ Correio Sete Colinas, Rua Francisca Amaral Tinô, 138 -
Boa Vista - Garanhuns/PE - CEP: 55292-900, ao Jornalista Ariston
Brito, Av. Rui Barbosa, 1236 – Heliópolis - Garanhuns/PE - CEP:
55296-300, a Jornalista Maria Arlete Santos, Av. Rui Barbosa,
1236 – Heliópolis Garanhuns/PE - CEP: 55296-300, a Jornalista
Maria Paula Azevedo, Av. Rui Barbosa, 1236 – Heliópolis -
Garanhuns/PE - CEP: 55296-300, ao Jornalista Roberto
Sampaio, Av. Rui Barbosa, 1236 – Heliópolis - Garanhuns/PE -
CEP: 55296-300, ao Jornalista Simão Silva, Rua Capitão Pedro
Rodrigues,155 - São José - Garanhuns/PE-CEP: 55294-310, ao
Portal (Revista), Rua Vereador Deusdedit Maia, 133 – Centro -
Garanhuns/PE - CEP: 55290-000, ao Jornalista Walfredo
Carneiro Neto, Rua Capitão Pedro Rodrigues, 155 - São José -
Garanhuns/PE - CEP: 55294-310, ao Jornalista Carlos Alberto
(Carlão)/Rádio Estação Sat Garanhuns FM, Rua Luiz Pereira
Júnior, 366 – Magano - Garanhuns/PE - CEP: 55294-530, as
Jornalistas Rosângela Ferreira/Mônica Carrilho/Jornal Cidade,
Rua Manoel Borba, 12-A – Centro - Garanhuns/PE - CEP: 55295-
020, ao Jornalista Pereira Filho/Jornal Imprensa do Agreste, Av.
Caruaru, S/N - Terminal Rodoviário – Heliópolis - Garanhuns/PE -
CEP: 55295-909, a Folha da Cidade, Rua Vereador José Augusto
Pinto, 640 – Heliópolis - Garanhuns/PE - CEP: 55296-370, ao
Jornalista Alexsandro Pereira de Macena/Jornal Tribuna, Rua
Joaquim Timóteo de Andrade, 54 – Planalto II - Lajedo/PE - CEP:
55385-000, a Sra. Renata Amaral-Assessora de
Imprensa/ACIAGAM-Associação do Comércio da Indústria e
Agroindustrial de Garanhuns e Agreste Meridional, Av. Rui
Barbosa, 749 - Heliópolis - Garanhuns/PE - CEP: 55295-530, a
Gazeta de Garanhuns (Rogério Cardoso), Rua Ver. José Vaz da
Costa, 83 - Heliópolis - Garanhuns/PE - CEP: 55290-000, ao
jornalista Luiz Andrade, Rua Severiano Peixoto, 246 - Centro -
Garanhuns/PE - CEP: 55293-050, ao Jornalista José Clênio
Soares De Lima (Clênio Lima), Rua Visconde de Inhaúma, 642-A
– Maurício de Nassau – Caruaru/PE – CEP: 55012-010.

Justificativa

A presente proposição tem a finalidade de solicitar as autoridades
do nosso governo acima nomeadas, para que atendam ao clamor
da população daquela região, em viabilizar a pavimentação asfáltica
na estrada que liga o município de Iatí ao município de Bom
Conselho. 
Esta é uma obra esperada há vários anos e somente agora nasce
uma esperança de vê-la concretizada. Esse asfaltamento será de
grande utilidade para a comunidade, pois além de gerar o progresso
e possibilitar o comércio interligando os municípios de Bom
Conselho, Iatí, Saloá e Águas Belas, sem dúvida nenhuma irá
transformar essa região, que tem um grande potencial, na
agricultura, produção de leite e o comércio em geral. 
A proposta do nosso Governo do Estado é a de investir na infra-
estrutura, pavimentando estradas que facilitem o acesso a grandes
municípios,além de alavancar o progresso facilitando o intercâmbio
comercial, econônomico e social proporcionando melhores
condições ao povo da região. 
Diante do exposto, na qualidade de representante do povo do
Agreste Meridional, considerando-se o elevado alcance social e a
necessidade urgente da obra aqui solicitada, estamos
encaminhando a presente Indicação, na certeza do seu
atendimento, após a aprovação pelos meus Ilustres Pares. 

Sala das Reuniões, em 15 de outubro de 2009.

Izaías Régis
Deputado

Indicação N° 3944/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, seja formulado veemente apelo ao Excelentíssimo
Governador do Estado de Pernambuco, Dr. Eduardo Henrique
Accioly Campos, e ao Excelentíssimo Secretário de Defesa
Social, Dr. Servilho Silva de Paiva, ao Ilustríssimo Gerente de
Prevenção e Articulação Comunitária, Dr. João Evangelista, ao
Ilustríssimo Gerente Geral de Articulação, Integração
Institucional e Comunitária, Dr. Manoel Caetano Cysneiros, a
Ilustríssima Gerente de Projetos da Secretaria Especial da
Juventude e Emprego, Dra. Martha Kummer, no sentido envidar
esforços visando a inclusão do BLOCO CARNAVALESCO DIGA
NÃO AS DROGAS, Rua 2ª Travessa Amaro Baracho, s/n, bairro
Centro, município de Araçoiaba/PE, no PROGRAMA DE AÇÕES
PREVENTIVAS – PROJETO RESGATANDO CIDADANIA E
JUVENTUDE ALERTA. 
Da decisão do Plenário, dê-se conhecimento ao Ilustríssimo
Senhor Presidente do Bloco Carnavalesco Diga Não as Drogas,
Sr. Genilson Honório da Silva, na Rua Amaro Pereira Baracho, nº
919, Centro, município de Araçoiaba/PE.

Justificativa

O Governo do Estado de Pernambuco, por meio da Secretaria de
Defesa Social, criou o Programa de Ações Preventivas – Projeto
Cidadania e Juventude Alerta, com o objetivo principal a melhoria da
qualidade de vidas das 200 (duzentos) jovens e adolescentes, da
comunidade do município de Araçoiaba, atendida pelo Bloco
Carnavalesco Diga Não as Drogas. Através do Juventude em Alerta
serão promovidos oficinas, palestras, capacitações, trilhas
educativas, ciclos pedagógicos e rodas culturais. No projeto
Resgatando Cidadania, será desenvolvida uma ação cívico-social de
estimulo à retirada dos principais documentos, tais como emissão de
Carteira de Identidade, Carteira de Trabalho, Carteira do Idoso,
Primeira e Segunda Vias de Certidão de Nascimento, Foto 3 x 4,
além de atendimento médico. O Projeto Juventude em Alerta busca
diminuir o comportamento de risco dos jovens que tendem a ter baixa
auto-estima. Tratando-se de área de assentamentos habitacional de
população de baixa renda (média igual ou inferior a 1(um) salário
mínimo), em sua maioria sobrevivendo do Programa Bolsa Família do
Governo Federal. A iniciativa é fruto da parceria entre o Governo do
Estado e a Prefeitura do município, propondo e mobilizando a
sociedade e articulando parceria nesta luta, para que possamos
proporcionar oportunidades para a juventude e seus familiares,
contribuindo para a construção de um cidadão que conheça outras

possibilidades através dos programas Juventude em Alerta e
Resgatando Cidadania, assim construindo uma perspectiva de
valorização da vida.
Ante ao exposto, restando justificadas a presente proposição,
solicitamos aos ilustres pares a aprovação da mesma. 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009.

Barreto
Deputado

Indicação N° 3945/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Dr. Eduardo
Henrique Accioly Campos, Governador do Estado de Pernambuco
e ao Exmo. Sr. Dr. Ângelo Ferreira, Secretário de Agricultura e
Reforma Agrária do Estado de Pernambuco, no sentido de viabilizar
a disponibilização de mudas de mandioca (maniva semente) e de
culturas frutíferas,através dos escritórios do IPA - Empresa
Pernambucana de Pesquisa Agropecuária, para pequenos
agricultores do município do Condado.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos,
Governador do Estado de Pernambuco, Palácio do Campo das
Princesas, Praça da República, Santo Antonio, Recife-PE, CEP
50010-928; ao Exmo. Sr. Dr. Ângelo Ferreira, Secretário de
Agricultura e Reforma Agrária do Estado de Pernambuco, na Av.
Caxangá, 2200, Cordeiro, Recife-PE, CEP 50711-000; ao Exmo. Sr.
Prefeito do Município do Condado, José Edberto Tavares de Quental,
com endereço na Prefeitura Municipal do Condado, Praça 11 de
Novembro, 88, Centro, Condado-PE, CEP 55940-000; ao Exmo. Sr.
Presidente da Câmara Municipal do Condado e demais Vereadores,
Josenildo Lopes de Souza, Câmara Municipal do Condado, na Av. 15
de Novembro, 668, Centro, Condado-PE, CEP 55940-000; ao Ilmo.
Sr. Dr.Júlio Zoé de Brito, Diretor Presidente do IPA - Empresa
Pernambucana de Pesquisa Agropecuária, na Av. General San
Martin, 1371, Bongí, Recife-PE, CEP 50761-000; ao Ilmo. Sr. Dr.
Vanildo Leal Bezerra Cavalcanti, Diretor de Pesquisa do IPA -
Empresa Pernambucana de Pesquisa Agropecuária, na Av. General
San Martin, 1371, Bongí, Recife-PE, CEP 50761-000; ao Ilmo. Sr. Dr.
Josenildo Lopes de Menezes, na Av. 07 de Setembro, nº 201, Centro,
Condado-PE, CEP 55940-000 e ao Ilmo. Sr. Bezaliel Correia da Silva,
Presidente da Associação Comunitária dos Pequenos e Médios
Produtores Rurais de Inhames, Mandioca e Outros, na Av. Olegário
Fonseca, 1315, Centro, Condado-PE, CEP 55940-000. 

Justificativa

O município do Condado, localizado na Zona da Mata do Estado, tem
uma cultura econômica voltada, basicamente, para a agricultura. Com
uma população estimada em 25 mil habitantes, na sua maioria
formada por pessoas carentes que vivem na dependência do poder
público municipal ou da pequena plantação localizada em sítios
distantes da sede, necessitando de melhor oportunidade para
aumentar sua renda mensal. 
Naquela região, a cultura da mandioca tem expressiva importância
econômica e vem apresentando uma redução na sua área plantada,
consequentemente na sua produtividade, em virtude da falta de
material de propagação de variedades mais produtivas. 
No que se refere à fruticultura, os agricultores da Zona da Mata não
dispõem de mudas com qualidade comprovada para ampliar suas
explorações, causando grandes prejuízos à pequena produção rural.
Reafirmando a expressiva necessidade deste apoio ao setor da
agricultura do município do Condado e tendo em vista o grande
alcance sócio-econômico desta proposição, solicito a esta Casa
Legislativa e aos meus ilustres pares a aprovação desta Indicação.

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009.

Sebastião Rufino
Deputado

Indicação N° 3946/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Dr. Ricardo
Essinger, Presidente do Conselho Deliberativo do SEBRAE -
Sistema de Apoio à Micro e Pequenas Empresas em Pernambuco, no
sentido de viabilizar a instalação no município de Goiana, na Zona
da Mata Norte do Estado, de uma Unidade de Negócios SEBRAE. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos,
Governador do Estado de Pernambuco, Palácio do Campo das
Princesas, Praça da República, Santo Antonio, Recife-PE, CEP
50010-928; ao Exmo. Sr. Dr. Ricardo Essinger, Presidente do
Conselho Deliberativo do SEBRAE - Sistema de Apoio à Micro e
Pequenas Empresas em Pernambuco, com endereço na Rua
Tabaiares, 360, Ilha do Retiro, Recife-PE, CEP50750-230; ao Exmo.
Sr. Dr. Nilo Augusto Câmara Simões, Diretor Superintendente do
SEBRAE/PE, com endereço na Rua Tabaiares, 360, Ilha do Retiro,
Recife-PE, CEP 50750-230; ao Exmo. Sr. Prefeito do Município do
Condado, José Edberto Tavares de Quental, com endereço na
Prefeitura Municipal do Condado, Praça 11 de Novembro, 88, Centro,
Condado-PE, CEP 55940-000; ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara
Municipal do Condado e demais Vereadores, Josenildo Lopes de
Souza, Câmara Municipal do Condado, na Av. 15 de Novembro, 668,
Centro, Condado-PE, CEP 55940-000; ao Ilmo. Sr. Dr.Júlio Zoé de
Brito, Diretor Presidente do IPA - Empresa Pernambucana de
Pesquisa Agropecuária, na Av. General San Martin, 1371, Bongí,
Recife-PE, CEP 50761-000; ao Ilmo. Sr. Dr. Vanildo Leal Bezerra
Cavalcanti, Diretor de Pesquisa do IPA - Empresa Pernambucana de
Pesquisa Agropecuária, na Av. General San Martin, 1371, Bongí,
Recife-PE, CEP 50761-000; ao Ilmo. Sr. Dr. Josenildo Lopes de
Menezes, na Av. 07 de Setembro, nº 201, Centro, Condado-PE, CEP
55940-000 e ao Ilmo. Sr. Bezaliel Correia da Silva, Presidente da
Associação Comunitária dos Pequenos e Médios Produtores Rurais
de Inhames, Mandioca e Outros, na Av. Olegário Fonseca, 1315,
Centro, Condado-PE, CEP 55940-000. 

Justificativa

Organização de expressiva capacidade técnica e elevada
credibilidade no setor produtivo de Pernambuco e no País, o
SEBRAE já desenvolve trabalhos na Zona da Mata Norte através da
sua Unidade de Negócios localizada no Recife. 
Entretanto, para viabilizar melhor os seus objetivos no apoio ao
empreendorismo e capacitação dos micros e pequenos empresários
daquela região, solicitamos, através desta proposição, a instalação de
uma Unidade de Negócios no município de Goiana. Ressalte-se
ainda que o PROMATA vem investindo com expressivas aplicações
de recursos no segmento “diversificação econômica” e por isso
mesmo, necesssita de maior apoio do SEBRAE na Zona da Mata
Norte do Estado. 
Torna-se, portanto, imprescindível a instalação desta Unidade de
Negócio, há muito tempo pleiteada pela população para incrementar
o desenvolvimento da região, com o aumento das oportunidades de

empregos e negócios, principalmente aproveitando as vocações
econômicas ainda inexploradas da região.
Assim, tendo em vista o grande alcance sócio-econômico desta
proposição, solicito a esta Casa Legislativa e aos meus ilustres pares
a aprovação desta Indicação.

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009.

Sebastião Rufino
Deputado

Indicação N° 3947/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Dr. Eduardo
Henrique Accioly Campos, Governador do Estado de Pernambuco,
ao Exmo. Sr. Dr. Servilho Silva de Paiva, Secretário de Defesa
Social do Estado de Pernambuco e ao Exmo. Sr. Cel PM José
Lopes, Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no
sentido de viabilizar a disponibilização de policiais militares para o
Destacamento da Polícia Militar de Pernambuco, localizado no
município do Condado, tendo em vista a recente formação de
soldados no Estado de Pernambuco. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Dr. Eduardo Henrique Accioly Campos,
Governador do Estado de Pernambuco, Palácio do Campo das
Princesas, Praça da República, Santo Antonio, Recife-PE, CEP 50010-
928; ao Exmo. Sr. Dr. Servilho Silva de Paiva, Secretário de Defesa
Social do Estado de Pernambuco, com endereço na Rua São Geraldo,
111, Santo Amaro, Recife-PE, CEP 50040-020; ao Exmo. Sr. Cel PM
José Lopes, Comandante Geral da Polícia Militar de Pernambuco, com
endereço no Quartel do Comando Geral, Praça do Derby, s/n, Derby,
Recife-PE, CEP 52010-900; ao Exmo. Sr. Prefeito do Município do
Condado, José Edberto Tavares de Quental, com endereço na
Prefeitura Municipal do Condado, Praça 11 de Novembro, 88, Centro,
Condado-PE, CEP 55940-000; ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara
Municipal do Condado e demais Vereadores, Josenildo Lopes de Souza,
Câmara Municipal do Condado, na Av. 15 de Novembro, 668, Centro,
Condado-PE, CEP 55940-000; ao Ilmo. Sr. Bezaliel Correia da Silva,
Diretor da Associação Cultural, Assistencial e Comunitária do Condado,
na Av. Olegário Fonseca, 1315, Centro, Condado-PE, CEP 55940-000 e
ao Ilmo. Sr. Dr. Josenildo Lopes de Menezes, Diretor do Bloco Erê, na
Av. 07 de Setembro, 201, Centro, Condado-PE, CEP 55940-000. 

Justificativa

Contando com uma população estimada em 25 mil habitantes, o
Município do Condado vem sofrendo a cada dia com o aumento das
ocorrências criminosas, que estão transformando a vida dos
munícipes no seu direito mais básico, o de chegar em paz e com
segurança em suas casas. 
Naquele município a demanda por melhoria na área da segurança
pública é muito grande, em virtude dos atos de violência e da
ausência de um efetivo policial que proporcione aos cidadãos a
certeza da preservação da ordem pública.
Por isso, torna-se imprescindível um melhor aparelhamento policial
com o aumento do seu efetivo, tendo em vista o incremento do
combate ao crime e a promoção da defesa dos direitos da população
e da normalidade social. 
Reafirmando a expressiva necessidade deste apoio policial ao
município do Condado, além do grande alcance social desta
proposição, solicito a esta Casa Legislativa e aos meus ilustres pares
a aprovação desta Indicação.

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009.

Sebastião Rufino
Deputado

Indicação N° 3948/2009
Indicamos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as formalidades
regimentais, que seja encaminhado apelo ao Exmo. Sr. Dr. Albino
Rodrigues Souto Serra, Diretor da Claro Nordeste, no sentido de
analisar a possibilidade de implantar no município do Condado,
através do sistema de telefonia móvel, a Internet Banda Larga 3G.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Exmo. Sr. Dr. Albino Rodrigues Souto Serra, Diretor
da Claro Nordeste, com endereço na Av. Agamenon Magalhães,
1114, Parque Amorim, Recife-PE, CEP 52020-900; ao Exmo. Sr.
Prefeito do Município do Condado, José Edberto Tavares de Quental,
com endereço na Prefeitura Municipal do Condado, Praça 11 de
Novembro, 88, Centro, Condado-PE, CEP 55940-000; ao Exmo. Sr.
Presidente da Câmara Municipal do Condado e demais Vereadores,
Josenildo Lopes de Souza, Câmara Municipal do Condado, na Av. 15
de Novembro, 668, Centro, Condado-PE, CEP 55940-000; ao Ilmo.
Sr. Bezaliel Correia da Silva, Diretor da Associação Cultural,
Assistencial e Comunitária do Condado, na Av. Olegário Fonseca,
1315, Centro, Condado-PE, CEP 55940-000 e ao Ilmo. Sr. Dr.
Josenildo Lopes de Menezes, Diretor do Bloco Erê, na Av. 07 de
Setembro, 201, Centro, Condado-PE, CEP 55940-000. 

Justificativa

A população do município do Condado anseia pelo direito de dispor
dos serviços de Internet Banda Larga da operadora Claro Nordeste.
Com o recente leilão da telefonia 3G, ocorrido no mês de dezembro
último, as empresas vencedoras se comprometeram a expandir a
cobertura de celular e internet em todos os municípios brasileiros até
o final de 2009.
Com essa determinação da Agência Nacional de Telecomunicações -
Anatel, 75 municípios pernambucanos que ainda não possuem sinal de
nenhuma operadora celular, vão ser beneficiados com a
disponibilização do serviço de internet móvel Banda Larga 3G. O
município do Condado já possui a torre de telefonia celular da Claro, o
que minimizaria os custos com a instalação e atenderia, de imediato, os
anseios daquela população da região da Zona da Mata pernambucana.
Assim, tendo em vista o grande alcance sócio-econômico desta
proposição, solicito a esta Casa Legislativa e aos meus ilustres pares
a aprovação desta Indicação.

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009.

Sebastião Rufino
Deputado

Requerimento N° 4112/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja transcrito para os Anais desta
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Casa o artigo “Tácito Portella Barbalho”, do Professor Divaldo de
Almeida Sampaio, publicado na Revista Brasileira de Hematologia e
Hemoterapia, de julho/agosto de 2009.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Professor e Presidente da Fundação Hemope,
Sr. Divaldo de Almeida Sampaio, à Rua Conselheiro Portella, 130 A,
apt. 1301, Espinheiro, Recife, CEP: 52.020-030; ao Magnífico
Reitor da Universidade de Pernambuco, Prof. Dr. Carlos Calado,
à Av. Agamenon Magalhães, s/n - Santo Amaro - Recife/PE CEP:
50.100-010; ao Magnífico Reitor da Universidade Federal de
Pernambuco, Prof. Dr. Amaro Lins, à Av. Prof. Moraes Rego, 1235,
Cidade Universitária, Recife, PE, CEP: 50670-901; ao presidente
da Sociedade Brasileira de Hematologia e Hemoterapia, Dr.
Carlos Sérgio Chiatton, à Rua da Assembléia, nº 10, salas 1.702 a
1.704 - Centro - Rio de Janeiro/RJ - CEP: 20.011-901; ao
Presidente do Colégio Brasileiro de Hematologia, Dr. José
Orlando Bordim, na Escola Paulista de Medicina (UNIFESP),
Hematologia e Hemoterapia, à Rua Botucatu, 740, São Paulo, SP,
CEP: 04.023-900; ao Presidente da Sociedade Brasileira de
Transplante de Medula Óssea, Dr. Frederico Luiz Dulley, Rua
Haddock Lobo, 72 sala, 407, CEP: 20260-132 - Tijuca - Rio de
Janeiro; ao Presidente do Cremepe, Dr. André Longo Araújo de
Melo, à Rua Conselheiro Portela, 203, Espinheiro, Recife, PE, CEP:
52020030; e ao DD. Secretário de Saúde de Pernambuco, Sr.
João Lyra.

Justificativa

O artigo ora apresentado para transcrição nos Anais desta Casa é
uma homenagem ao médico Dr. Tácito Portella Barbalho, falecido
em 05 de julho de 2009, aos 81 anos. Escrito pelo professor e
presidente da Fundação Hemope, Dr. Divaldo de Almeida Sampaio,
que através de suas palavras nos descreve a sua história,
importância e, acima de tudo, o seu caráter. 
Com mestrado e doutorado na França, Dr. Tácito Portella é um dos
grandes nomes da hematologia em Pernambuco e considerado um
dos precursores da Hematologia no Norte e Nordeste do país.
Lecionou na Faculdade de Ciências Médicas da Universidade de
Pernambuco e presidiu o Hospital Universitário Oswaldo Cruz, onde
ajudou a instalar a Enfermaria de Hematologia. Em 1977,
juntamente com Dr. Luiz Gonzaga dos Santos, inaugurou o Centro
de Hematologia e Hemoterapia de Pernambuco - Hemope,
permanecendo como vice-presidente até 1983 e assumindo sua
presidência em 1987. No Hemope, organizou o primeiro Laboratório
de Histocompatibilidade do Norte e Nordeste dando o primeiro
passo para a criação do Centro de Transplante de Medula Óssea da
Fundação Hemope que, em 2002, passou a se chamar Centro de
Transplante de Medula Óssea Tácito Portella Barbalho. O Dr.
Tácito, além de exemplar cientista e gestor foi um exemplo de
caráter e ser humano. 
Conforme as palavras do professor Divaldo “em Tácito Barbalho
havia um tesouro inesgotável de sabedoria, de boa-fé, de amizade
constante e inviolável, de uma inteligência rara cultivada com
bondade paternal. Homem de caráter, era incapaz de ceder às vãs
atitudes dos desonestos, pois sustentou durante toda sua vida, a
dignidade de suas glórias, de sua pureza, de sua bondade”. 
Pela justa homenagem prestada através do artigo, nada mais justo
que esta Casa parabenize o Dr. Divaldo de Almeida Sampaio, da
UPE.

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Terezinha Nunes
Deputada

Requerimento N° 4113/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja concedido VOTOS DE
CONGRATULAÇÕES à Rádio Integração FM, de Surubim, pelo
aniversário de 20 anos de sua fundação.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao Ilmo. Sr. Fábio Barbosa, Diretor Geral da Rádio
Integração FM, com endereço na Rua Joaquim José C. Neto, 423,
Centro, Surubim-PE, CEP 55750-000; ao Ilmo. Sr. Fabiano Miranda,
Diretor Jornalístico da Rádio Integração FM e a todos os jornalistas
e locutores, na Rua Joaquim José C. Neto, 423, Centro, Surubim-
PE, CEP 55750-000; ao Ilmo. Sr. João Dário, Chefe do
Departamento Administrativo e Financeiro da Rádio Integração FM,
na Rua Joaquim José C. Neto, 423, Centro, Surubim-PE, CEP
55750-000; à Ilma. Sra. Ana Cláudia, Gerente Comercial e de
Marketing da Emissora, com endereço na Rua Joaquim José C.
Neto, 423, Centro, Surubim-PE, CEP 55750-000; ao Ilmo. Sr.
Fabiano Vanderley, Discotecário da Rádio Integração FM, com
endereço na Rua Joaquim José C. Neto, 423, Centro, Surubim-PE,
CEP 55750-000; a Ilma. Sra. Secretária Vanja Andrade e todos do
Setor Administrativo da Rádio Integração FM, com endereço na Rua
Joaquim José C. Neto, 423, Centro, Surubim-PE, CEP 55750-000 e
ao Ilmo. Sr. Vereador Severino Barbosa de Farias Filho, Presidente
da União dos Vereadores de Pernambuco - UVP, com endereço na
Rua Altinho, 19, Madalena, Recife-PE, CEP 50610-140. 

Justificativa

Inaugurada em 05 de novembro de 1989, pelos Senhores Gilson
Machado, Humberto Barbosa e Geraldo Barbosa, que vislumbraram na
cidade de Surubim, localizada na região do Agreste de Pernambuco, a
possibilidade de levar qualidade de programação e a transmissão das
notícias da atualidade com transparência e imparcialidade. 
Para conseguir a posição que hoje ostenta como uma das mais
eficientes rádio do interior pernambucano, a Integração FM conta
com excelentes profissionais que desenvolvem eclética
programação, sempre na defesa da nossa cultura nordestina. 
Portadora de grande audiência, a Rádio Integração FM alcança,
atualmente, mais de 60 cidades do Estado de Pernambuco e do
interior paraibano, atingindo cerca de dois milhões e trezentos mil
habitantes com uma grade de programação que valoriza a cultura
local e regional, além de noticiários que conscientizam a população
sobre diversos acontecimentos de Surubim e dos Estados de
Pernambuco e Paraíba, além de notícias do dia-a-dia do País. Seus
programas variados atrai o público pelo espírito criativo e dinâmico,
merecendo também destaque os serviços prestados à comunidade
durante estes 20 anos de existência. 
Formada por uma equipe de competentes profissionais,
capitaneados pelo economista Fábio Barbosa, a Rádio Integração
FM apresenta com sucesso programas como Integração
Nordestina, Integração Saudade, Integração do Brega, além de
transmissões esportivas, policiais, prestação de serviços e
coberturas ao vivo dos principais eventos de Surubim.Parabenizo
aqui os jornalistas, repórteres, radialistas, locutores, estagiários e
todo o pessoal das áreas administrativa e comercial da Rádio, que
com dedicação e profissionalismo mantém a Rádio no patamar das
mais ouvidas naquela região do Estado.
Assim, reconhecendo ser esta data tão representativa para os que
fazem a Rádio Integração FM e também para a população de
Surubim e cidades circunvizinhas, apresento a esta Casa
Legislativa a proposição em pauta, na certeza da aprovação dos
meus ilustres pares. 

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Sebastião Rufino
Deputado

Requerimento N° 4114/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, seja formulado voto de profundo pesar
pelo falecimento do Sr. José Carlos Ribeiro do Rêgo Barros,
ocorrido em 16 de Outubro de 2009, na cidade de Pesqueira - PE.
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento a familia enlutada, na pessoa da Sra. Aldenira do
Rêgo Barros, viúva do falecido, através do seu filho, Sr. Otávio do
Rêgo Barros Av. Pio XII - nº 67 - Centro - Pesqueira - PE - CEP.
55.200.000, a Exma. Sra. Prefeita da cidade de Pesqueira, Cleide
Maria de Souza Oliveira, a Praça Comendador José Didier s/n -
Centro - Pesqueira - PE - CEP. 55.200-000, aos Exmos. Srs.
Vereadores da Câmara Municipal de Pesqueira, através do Sr.
Presidente da Câmara Municipal de Pesqueira, Vereador Alvaro
Evando Macedo Junior, à rua Cardeal Arcoverde, s/n - Centro -
Pesqueira - PE - CEP. 55.200-000, ao Exmo. Sr. Vereador Paulo
Valentim, a Praça Pref. Antônio C. de Souza, s/n - Sanharó - PE -
CEP. 55.250-000.

Justificativa

“Tudo tem o seu tempo determinado,e há tempo para todo o
propósito debaixo do Céu; há tempo de nascer e tempo de morrer;
tempo de plantar e tempo de arrancar o que se plantou”, assim reza
o Eclesiastes 3: 1,2. Santo Agostinho, em seu poema sobre “A
Morte”, nos lembra que “A morte não é nada”, é apenas um caminho
em que o cristão, vivendo, deixa o mundo das criaturas para ir ao
mundo do Criador.
O falecimento do Sr. José Carlos Ribeiro do Rego Barros, ocorrido
em 16 de Outubro de 2009, na cidade de Pesqueira, deixa um
legado insubstituível, de amor coragem e perseverança, como
também uma lacuna deixada para seus familiares e amigos que
jamais poderá ser preenchida.
Ainda jovem, casa-se com a Sra. Aldenira Rego Barros e, deste feliz
matrimônio nascem os filhos, Otávio Bezerra Rego Barros, Roberto
Rego Barros e Ana Lourdes Rego Barros, todos empresários no
Estado de Pernambuco, pois, assim como o oleiro molda o barro,
Zeca de Tavinho como era carinhosamente conhecido na região do
Agreste pernambucano, moldou os filhos para viverem com
honradez e dignidade.
Tendo concluído sua missão, deixa-nos em 16 de outubro último,
como uma flor que nasce botão, abrocha, serve de pouso, alimenta
e morre tendo concluído o ciclo da vida terrena, deixa frutos como
os seus filhos, que tem em si a missão do bem-comum.

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Alberto Feitosa
Deputado

Requerimento N° 4115/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais, que seja transcrita nos Anais desta Casa
Legislativa, a Reportagem constante no Jornal Folha de
Pernambuco, Caderno Grande Recife, Páginas de 01 a 03, do dia
18 de outubro do corrente ano, sob o Título A FORÇA DOS
EVANGÉLICOS, de autoria da jornalista SILVIA LEITÃO. 

Justificativa

Oral

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Manoel Ferreira
Deputado

Requerimento N° 4116/2009
Requeremos à Mesa, ouvido o Plenário e cumpridas as
formalidades regimentais para que seja enviado um VOTO DE
APLAUSO ao atleta de garanhuns MARCOS ANTÔNIO PEREIRA,
haja vista seu excelente desempenho no atletismo do nosso
Estado, do Brasil e mais recentemente no CAMPEONATO SUL-
AMERICANO DE MARATONA EM BUENOS AIRES/ARGENTINA. 
Da decisão desta Casa, e do inteiro teor desta proposição, dê-se
conhecimento ao homenageado atleta Marcos Antônio Pereira,
Rua Luiz Burgos, 1004 - Boa Vista - Garanhuns/PE - CEP: 55292-
260, ao Exmo. Sr. Deputado Federal, Dr. Armando Monteiro Neto,
Câmara dos Deputados - Anexo IV Gabinete 434 - CEP: 70160-900
- Brasília/DF, Exmo. Sr. Prefeito de Garanhuns, Dr. Luiz Carlos de
Oliveira, Av. Santo Antônio, 126 - CEP: 55293-000 - Garanhuns/PE,
a Câmara Municipal de Garanhuns, Rua Siqueira Campos, 43 -
Centro - CEP: 55293-914, aos jornais Diário de Pernambuco,
Jornal do Commercio e Folha de Pernambuco, a Rádio Jornal
do Commercio de Garanhuns, Av. Rui Barbosa,1236 - Heliópolis -
CEP: 55296-300 - Garanhuns/PE, a Rádio Marano FM, Rua
Pixinguinha,360 - Magano - CEP: 55294-903 - Garanhuns/PE, ao
Jornalista Marcos Cardoso, Rua Pixinguinha,360 - Magano -
CEP: 55294-903 - Garanhuns/PE, a Rádio FM Sete Colinas, Rua
Francisca Amaral Tinô, 138 - Boa Vista - CEP: 55292-900 -
Garanhuns/PE, ao Jornalista Eduardo Peixoto, Av. Rui
Barbosa,1236 - Heliópolis - CEP:55296-300, Garanhuns/PE, ao
Jornal o Monitor, Rua Capitão Pedro Rodrigues, 155 - Bairro São
José - CEP: 55294-310 - Garanhuns/PE, a Rádio 87 FM, Rua
Capitão Pedro Rodrigues, 155 - São José - CEP: 55294-310 -
Garanhuns/PE, ao Jornalista Osman Holanda Cavalcanti, Rua
Capitão Pedro Rodrigues,155 - São José - CEP:55294-310 -
Garanhuns/PE, ao Jornal Correio Sete Colinas, Rua Napoleão
Almeida,95-Cohab II-Boa Vista - CEP: 55291-150 - Garanhuns/PE,
ao Jornal Cidade, Rua Manoel Borba, 12 A - Centro -
Garanhuns/PE - CEP: 55295-020, ao Jornal Imprensa do Agreste,
Av.Caruaru, S/N - Terminal Rodoviário - Heliópolis – CEP: 55295-
909 – Garanhuns/PE, a Rádio Estação Sat Garanhuns FM, Rua
Luiz Pereira Junior, 366 - Magano - CEP: 55294-530,
Garanhuns/PE, ao Jornal Folha da Cidade, Rua Vereador José
Augusto Pinto, 640 – Heliópolis – CEP: 55296-370 – Garanhuns/PE,
ao Jornalista Tony Duran, Rua Pixinguinha, 360 – Magano -
Garanhuns/PE - CEP: 55294-903, ao Jornalista Glácio Dória, Rua
Pixinguinha, 360 – Magano - Garanhuns/PE - CEP: 55294-903, ao
Jornalista Edson Miranda, Rua Pixinguinha, 360 – Magano -
Garanhuns/PE - CEP: 55294-903, ao Jornalista Dalton Monteiro,
Rua Pixinguinha, 360 – Magano - Garanhuns/PE - CEP: 55294-903,
ao Jornalista Luciano Andrade, Rua Francisca Amaral Tinô, 138 -
Boa Vista - Garanhuns/PE - CEP: 55292-900, ao Jornalista
Lenildo Ramos, Rua Francisca Amaral Tinô, 138- Boa Vista -
Garanhuns/PE - CEP: 55292-900, ao Jornalista Roberto Almeida/

Correio Sete Colinas, Rua Francisca Amaral Tinô, 138 - Boa Vista
- Garanhuns/PE - CEP: 55292-900, ao Jornalista Ariston Brito, Av.
Rui Barbosa, 1236 – Heliópolis - Garanhuns/PE - CEP: 55296-300,
a Jornalista Maria Arlete Santos, Av. Rui Barbosa, 1236 –
Heliópolis Garanhuns/PE - CEP: 55296-300, a Jornalista Maria
Paula Azevedo, Av. Rui Barbosa, 1236 – Heliópolis - Garanhuns/PE
- CEP: 55296-300, ao Jornalista Roberto Sampaio, Av. Rui
Barbosa, 1236 – Heliópolis - Garanhuns/PE - CEP: 55296-300, ao
Jornalista Simão Silva, Rua Capitão Pedro Rodrigues,155 - São
José - Garanhuns/PE-CEP: 55294-310, ao Portal (Revista), Rua
Vereador Deusdedit Maia, 133 – Centro - Garanhuns/PE - CEP:
55290-000, ao Jornalista Walfredo Carneiro Neto, Rua Capitão
Pedro Rodrigues, 155 - São José - Garanhuns/PE - CEP: 55294-
310, ao Jornalista Carlos Alberto (Carlão)/Rádio Estação Sat
Garanhuns FM, Rua Luiz Pereira Júnior, 366 – Magano -
Garanhuns/PE - CEP: 55294-530, as Jornalistas Rosângela
Ferreira/Mônica Carrilho/Jornal Cidade, Rua Manoel Borba, 12-A
– Centro - Garanhuns/PE - CEP: 55295-020, ao Jornalista Pereira
Filho/Jornal Imprensa do Agreste, Av. Caruaru, S/N - Terminal
Rodoviário – Heliópolis - Garanhuns/PE - CEP: 55295-909, a Folha
da Cidade, Rua Vereador José Augusto Pinto, 640 – Heliópolis -
Garanhuns/PE - CEP: 55296-370, ao Jornalista Alexsandro
Pereira de Macena/Jornal Tribuna, Rua Joaquim Timóteo de
Andrade, 54 – Planalto II - Lajedo/PE - CEP: 55385-000, a Sra.
Renata Amaral-Assessora de Imprensa/ACIAGAM-Associação
do Comércio da Indústria e Agroindustrial de Garanhuns e
Agreste Meridional, Av. Rui Barbosa, 749 - Heliópolis -
Garanhuns/PE - CEP: 55295-530, a Gazeta de Garanhuns
(Rogério Cardoso), Rua Ver. José Vaz da Costa, 83 - Heliópolis -
Garanhuns/PE - CEP: 55290-000, ao jornalista Luiz Andrade, Rua
Severiano Peixoto, 246 - Centro - Garanhuns/PE - CEP: 55293-050,
ao Jornalista José Clênio Soares De Lima (Clênio Lima), Rua
Visconde de Inhaúma, 642-A – Maurício de Nassau – Caruaru/PE –
CEP: 55012-010.

Justificativa

O atleta Marcos Antônio Pereira, natural de Miracica, distrito de
Garanhuns, nascido em 21 de julho de 1978, filho do senhor José
Carlos Pereira e de dona Maria das Dores Pereira, agricultores da
zona rural dos arredores de Garanhuns.
Quarto filho de uma família composta de mais cinco irmãos, desde
cedo começou a se interessar pelas corridas de ruas, onde ficava
em frente a sua casa com um olhar de admiração assistindo as
aulas de Educação Física que eram praticadas nas corridas
organizadas pela Escola Municipal Salomão Rodrigues Vilela, no
distrito de Miracica. Aos 13 anos de idade e estudando na escola
que tanto admirava, veio a realização dos seus sonhos. Participar
das corridas na região. Treinava descalço e seu local de
treinamento era a zona rural.
Campeão por vários anos em competições escolares, organizados
pela GERE onde ganhava sempre os primeiros lugares.
Foi convocado para participar do Campeonato Norte e Nordeste em
Belém/PA, em 1977, classificando-se no 1º lugar geral.
Depois desta data vem participando de várias competições,
principalmente nas corridas de ruas de todo o Brasil.
Descrevemos abaixo alguns campeonatos que merecidamente
foram ganhos pelo nosso atleta Marcos Antônio Pereira, que
orgulhosamente vem representando Garanhuns e Agreste
Meridional.

EM 2008 - 3º LUGAR NA MARATONA INTERNACIONAL DE SÃO
PAULO - 42km
EM 2008 - 2º LUGAR NA MARATONA INTERNACIONAL DE FOZ
DE IGUAÇU - 42km
EM 2008 - 2º LUGAR NA MEIA MARATONA INTERNACIONAL EM
BRASÍLIA - 21km
EM 2008 - 1º LUGAR NA CORRIDA DE SÃO CRISTOVÃO EM
ARACAJU - 25km
EM 2008 - 1º LUGAR NA CORRIDA PADRE CÍCERO EM
JUAZEIRO/CE - 18km
EM 2008 - 3º LUGAR NA MEIA MARATONA SESI EM RECIFE/PE
- 21km
EM 2009 - 1º LUGAR NA MEIA MARATONA INTERNACIONAL DE
FORTALEZA - 21km
EM 2009 - 1º LUGAR NA CORRIDA PADRE CÍCERO EM
JUAZEIRO/CE - 18km
EM 2009 - 1º LUGAR NA CORRIDA DOS CARTEIROS EM
TERESINA/PI - 10km
EM 2009 - 1º LUGAR NA MARATONA INTERNACIONAL DO RIO
DE JANEIRO - 42km
EM 2009 - 1º LUGAR NA MARATONA INTERNACIONAL DE FOZ
DO IGUAÇU/PR - 42km
EM 2009 - 1º LUGAR NO CAMPEONATO SUL-AMERICANO DE
MARATONA - EM BUENOS AIRES/ARGENTINA - 42km 

Salientamos que o atleta Marcos Antônio, foi o único representante
do Brasil do sexo masculino com o melhor tempo do ano de 2009
em maratonas, participante do Campeonato Sul-Americano
realizado em Buenos Aires, na Argentina, em 11/10/2009.
Atualmente o atleta treina em média, 180 km por semana, 720km
por mês, 8.640km por ano.
Na próxima Corrida de São Silvestre que acontecerá no mês de
dezembro, em São Paulo, estaremos contando mais com a
participação do nosso representante de Garanhuns com os nossos
votos de sucesso na conquista de mais um lugar no pódio.
Diante do inquestionável merecimento de homenagem ao atleta
Marcos Antônio Pereira, que eleva cada vez mais o nome do nosso
estado, é que solicito aos meus ilustres pares desta Casa de
Joaquim Nabuco, a aprovação do presente requerimento.

Sala das Reuniões, em 19 de outubro de 2009

Izaías Régis
Deputado

PRONUNCIAMENTO DA DEPUTADA
JACILDA URQUISA NA REUNIÃO 

DO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2009.

PM PEDE QUE PREFEITURA CUMPRA SUAS
RESPONSABILIDADES NO TRABALHO CONTRA A

VIOLÊNCIA EM OLINDA.

Sr. Presidente, Sras. Deputadas  e Srs. Deputados:
Venho à Tribuna dessa Casa na tarde de hoje, para cumprir a minha
rotineira tarefa de protestar e ao mesmo tempo chamar atenção
para os graves problemas sociais, econômicos e de descontrole
urbano por que passa a cidade de Olinda, depois de nove anos de
administração do chamado “governo popular”.
Na tarefa de hoje, tenho como obrigação repercutir a matéria de

hoje publicada hoje no caderno de Cidades do Jornal do Commercio
com o título “PM cobra investimento em Olinda”.
Tenho que repercutir Sras. e Srs. deputados, porque a matéria não
é só emblemática, mas, também é inusitada e carregada de um
simbolismo alarmante sobre a situação de abandono em que se
encontra o cidadão residente em Olinda.
Paremos para refletir um pouco, após uma leitura acurada da
matéria e vamos nos dar conta de uma circunstância não muito
comum, que é a principal instituição responsável pela segurança
pública do Estado, a Polícia Militar,  pedindo socorro e apelando
para que o Prefeito de Olinda, faça com que sua administração
cumpra sua obrigação.
Para quem não leu a reportagem, que apenas transcreveu para os
leitores o desenrolar da reunião entre a Prefeitura e o Comando do
Policiamento Metropolitano da PM, vou ler alguns trechos, para
todos terem uma idéia a que ponto chegou a nossa cidade histórica,
conhecida e reverenciada em todo o mundo como Patrimônio
Natural e Histórico da Humanidade.
“Em reunião com o prefeito Renildo Calheiros, policiais militares
pediram mais ações de infraestrutura para reduzir o número de
homicídios na cidade”.
No mesmo dia em que três pessoas foram assassinadas em menos
de cinco horas no Jardim Fragoso, em Olinda, o comando da Polícia
Militar cobrou da Prefeitura ações de infraestrutura para ajudar a
diminuir a criminalidade no município. Na reunião entre a PM e o
prefeito Renildo Calheiros, ocorrida na tarde de ontem, as duas
partes afirmaram estar prontas a fazer esforços para mudar as
estatísticas que fizeram de Olinda a única, entre as mais populosas
cidades pernambucanas, que teve aumento de homicídios este ano.
As ruas onde um homem e dois adolescentes foram mortos a tiros
durante a madrugada de ontem são o exemplo do abandono. Sem
asfalto ou iluminação, a ronda de policiais militares no local é um
transtorno diário. “Essa reunião é para que o municipio de Olinda
conheça mais de perto o novo modelo de gestão empregado na
segurança pública. A partir daí, esperamos que a cidade possa
aumentar a parceria com o Estado na segurança, por meio da
iluminação pública, pavimentação das vias e projetos sociais”,
definiu o comandante de Policiamento Metropolitano da PM, coronel
Éden Vespaziano.
Ora Sr. Presidente, isso é ou não é um chamamento à razão, de
uma instituição para outra instituição, sobre suas responsabilidades
no cumprimento na sua parte do compromisso com a sociedade?
A sociedade se acostumou a cobrar só das polícias militar e civil,
mais eficiência em número de homens nas ruas, treinamentos,
equipamentos, armamentos, logística entre outras exigências.
Mas, se não houver a participação dos outros agentes públicos
cumprindo cada um a sua função os resultados não aparecem. No
caso da Prefeitura de Olinda, esse episódio é exemplar e está
listado nas críticas feitas pelo Coronel Vespasiano.
O que adianta um aparelhamento policial bem feito na cidade, se as
ruas estão sem iluminação, todas esburacadas obrigando os
cidadãos, estando a pé ou motorizado ao risco constante de ser
abordado por marginais em quase todas as esquinas.
O que adianta o policiamento ostensivo 24 horas por dia para evitar
e prender bandidos, se não existe políticas públicas para diminuir o
surgimento de novos bandidos.
Em Olinda hoje não se vê uma ação vigorosa da administração
pública voltada para a inclusão dos jovens no mercado de trabalho.
Não se vê uma só ação dirigida ao surgimento de oportunidades de
negócios para a formação de trabalho e renda envolvendo as
populações de baixa renda.
O que se vê é o Prefeito serena e candidamente se pendurar
eternamente nas ações do guarda-chuva do governo federal que é o
PAC, ignorando completamente as ações de iniciativa própria que as
prefeituras têm que tomar para resolver seus problemas do dia-a-dia,
a exemplo de várias cidades no Brasil que com vontade política e
criatividade conseguiram minimizar seus índices de violência.
Espero sinceramente, junto com os demais olindenses, que a lição
oferecida por essa reunião sirva para que o Prefeito Renildo
Calheiros e sua equipe saiam desse estado de letargia e passem a
agir em prol da cidade.
Tenho dito Sr. Presidente.

PRONUNCIAMENTO DO DEPUTADO 
SEBASTIÃO RUFINO NA REUNIÃO 

SOLENE DO DIA 08 DE OUTUBRO DE 2009.

HOMENAGEM AOS 100 ANOS DA USINA PETRIBU

O açúcar sempre foi um forte componente da economia de
Pernambuco. Engenhos e usinas constituíram, desde os tempos
coloniais, fonte de sustento para milhares de famílias, gerando
tributos para o Estado, principalmente com exportação do produto
para o exterior.
Pernambuco chegou a contar com 36 usinas, ocupando milhões de
hectares plantados, estendendo a cultura canavieira a numerosos
municípios, embora, hoje, a produção restrinja-se a 26 indústrias
açucareiras. Dessas, uma está celebrando, este mês, 100 anos de
atividade na agroindústria do açúcar: a Usina Petribu. Ao mesmo
tempo, o grupo industrial assinala os 280 anos do Engenho Petribu,
tendo atualmente no comando os industriais Jorge e Teresa
Cavalcanti de Petribu.
Nas comemorações do grupo, destacam-se os avanços
tecnológicos implantados pela Petribu, a exemplo da utilização do
bagaço da cana como fonte de energia. Nesse contexto, a usina
possui a maior geradora de energia elétrica no Estado, fornecendo
para outras indústrias e também para a NC Energia, da Celpe.
Ao celebrarmos os 100 anos da Usina Petribu e os 280 anos do
Engenho Petribu, nesta solenidade proposta pelo deputado Augusto
Coutinho, não podemos deixar também de fazer uma justa
homenagem ao industrial Paulo Petribu. Empresário dinâmico e
ousado, que sempre acreditou na rentabilidade da agroindústria, ele,
ainda muito jovem, assumiu o comando dos negócios da família.
Paulo Pessoa Cavalcanti de Petribu implantou um projeto de
desenvolvimento que levou o grupo a um forte crescimento,
expandindo-se com a aquisição de outras unidades e abrindo
caminho para o Grupo Petribu chegar à Região Sudeste.
Enquanto Paulo Patribu dedicava-se aos negócios, sua esposa,
Helena, fazia um trabalho social, proporcionando instrução
profissionalizante aos filhos dos trabalhadores da usina.
A escola mantém, do Ensino Fundamental ao Médio, mais de 300
alunos, com assistência médica e odontológica, além de uma
farmácia e um refeitório com capacidade de atender até mil
funcionários da usina.
Por tudo isso, pela capacidade empresarial e sensibilidade social, a
Usina Petribu dá o exemplo de compromisso com a sociedade,
gerando emprego e renda e preparando os jovens para um futuro
melhor, com educação e formação profissional.
A Assembleia Legislativa associa-se ao júbilo da sociedade
pernambucana nas comemorações do centenário da Usina Petribu
e dos 280 anos do Engenho Petribu, além de cumprimentar os
descendentes dessa família que tanto dignifica a agroindústria
açucareira em Pernambuco.
Parabéns!

Muito obrigado.

Pronunciamentos
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